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DE.:IREPO N 9 51.519 — DE 25 DE
JUNHO DE 1962 ATOS DO PODER EXECUTIVO

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 39, item 7. do
Ato Adicional à Constituirá() Fe-
deral, de 2 de setembro de 1931,De acordo com o art. 39, item 7, do

Ato 4dic.onal 4 Constituição Fe-	 Roberto Terra para exercer o cargo
deral,'de a de setembro de 1961,	 de Ministro de Estado da Educação e

Cultura,
Affonso Arinos de Mello Fran:o

para exercer o cargo de 'ministro de	 Brasília. em 12 de julho de 1r19;
Estado das Relações Exteriores. 	 1419 da InJependência e 749 da Re-

Brasília, em 19 de julho de 1962; pública
141 9 de. Indepench1ncia e 749 da Re-	 João douteer
pública.

João Gam.er.:
..Çrancisco d.e Paula Brochado da

Rocha
•

'O Presidente da República resolve
De acôrdo com o art. 39, item 7, rio

Ato Ad'cional à Constituicao Fe-
deral, de 2 de setembro de 1961,
Hermes Lima para exercer o cargo

de minist:o de P.stado do Trabalho e
Previdência Social.

Brasília. em 12 de julho de 1962;
141 9 . da Independência e 74 9 da Re-
publica.

João GotmeeT
Franc isco de Paula Brochado aa

Rocha

O Presidente 'da Repúalica resolve
.	 .NOMEAR.

tro detado da	 eEs	 Ga rra.	 publica.
Brasília. em 12 de julhe de 1962; JoáO GOULART141 9 da Independência e 749 da Re-

pública: -

De acó, do cor 1 o art. 3 1, item r, do
Ato Ad‘cional à Constituição Fe-
deral de 2 a, setembro cle 19e,1
o GenN1-de-Exercito Nelson de

Mello para exexer o cargo de Minis-

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

JOÃO GOULART

Frárcisco de Paula Brochado da
Recita

QUINTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE„1232:

1

 G Presidente -da Rendblica resolve

NelnEAR:

De aeôrdo com o art. 3°, item 7, no
1 Ato Adiciono] à constitu,cão 1, e-
I do-al, de a de. setembro de 1931,

Renato Costa Litsa para exercer o
carro de Mini.su'o de Estado da Agri-

it ora.	 ,
Brasília. em 12 de- Pilho de 1992:

141 9 da Independência' e 749 da Re-

A p?. crva: enquadramento dos cargos,
funções e empr vos da EStrada de
F. ?rro São Luis-Teresina do Minis-
trio dr, Vázçáo e Oáras Públicas e
dá outras providencias.

de juiho de 1962 — Seção I — Par-
(Pi °Peado ro Diário Oficial de 9

te I).	
Relircação-

Na. págiaa 7.385, 2' coluna. na Sé-
rie de Classes Trabalhador de Esta-
ção onde se 'lê: Código F-107-5-B,
Leia-se: Código F-107-1-B.

Na 3" celuna, onde se lê: 101, Flo-
riano de Souza Sena. 128. Raimundo
de Sousa Sena. 143. Jef(erson Ader-
een Pereira. 163. Firmo Dias de Sou-
za. 184. lalaisés Machado Portela.
Leia-se: 101. Florimo de sousa Sena.
123. Raimundo de Sousa Senae 148.
Jeferson AcIÉTson Pereira. 163. Firmo
Dias de Sousa. 184. Moisés Machado
Porteia.

Na ha coluna, onde se lê: 252. José
Gutrim. 260. Zedock dos Santos silva
D.niz. Leia-se: 252. José Cutriria, 260.
Zadoci.: dos Anjos Silva Diniz.

Na página 7.386, i a col una, ond e se
li: 75. Fe:nando Blanchrrd Bonty.

Sidlner Coe. Leia-se: 75. Fer-
nando HaTichard Bouty. 112. Siamer
Costa.

Na 29 cc'una, onde se lê: 142. Leo-
poleino Sc tres de CaryWho. Leia-se:
142.Leopol-'ino Boaes de Carvalho.

Na 3e c luna. na Ga.sse de Auxi-
liar de 15,1 aquinista, onde se lê: 13.
Vaidekro E Iva. Leia-se: 13. Ludgero

:ha.
Na 4° cduna, onde se lê: 41. Boh-

neu er Dies Carneiro. 47. Vatens da
Silva Ararrante. Leia-se: 41. Boa-
nerges Carneiro. 47. Valere da
Silv.. Ame-ante.

Na Ines na coluna onde se lê:
C'asse: Feitor de Turma Valente.
Leia-se: Ciaese; Feitor de Turma Vo-
lante.

Na mestra Classe, onde se lê: 10.
Jefferson Parto. Leia-se: 10. Jefer-
son Porto.

Ne páeena 7.387, 1 a colune. a seguir
o código F - 126.3-A, inclua-se 122
cargos (20 va Jos).

Na 2: coluna, onde se lê: 90. Pedro
Fontes da Oliveira. Leia-se: 90. Pe-
dro Pontes de Oliveira.

Na página 7.2?8, 1 9 coluna, após o
Código — A — 407.8-A. 2 Cargos,
ac) escento-se,

2 Referência Base
Na página 7.389, 19 coluna onde se

lê: Código — A — 1.705.8-A. Leia-
se • Código — A — 1.705.12-D.

Na Série de Classes de Guarda na
4" coluna onde se lê: 46. Francisco
Dais de Alencar. Leia-se: 46. Fran-
e s se° Dias de Alencar.

páeina 7.390 aia 29 coluna onde
se lê: Parte III — Especial.— .,.
Leia-se: Parte VIII — Especial —

Na mesma coluna na Serie de Clas-
.ses de Trabalhador de Linha onde se

lê: 11. Francisco Souza . Carvalho.
22. Maximiano Raneel de Araujo. 58.
Luiz Games de `touza. Leia-se: 11.
Francisco Sousa Carvalho. 22. Mexi-
miamo Manoel de Araújo. 58. Luiz
Gomes de Sousa.

Na 39 coluna onde se lê: 26. José
Pereira Lima. 31. Cssario Antônio
Arruda. Leia-se: 26.José Ferreira
Lima. 31. Cezario Antônio Arruda.

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA
DECRETOS DE 12 DE JULHO

DE 1962

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o art. .3, item I, do
Ato Adicional à Constituição Fe-
derai, de 2 de setembro de 1961,
Francisco de Paula Brochado da

Rocha para exercer o cargo de Pre-
sidente do Conselho de Ministros.

Bresílie em 12 de julho de 1962;
141 9 da independência e 74 9 da Re-
pub,ica,

JOÃO GOULART

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o art. 3 1, item f, do
Ato Adicional à Conatituição Fe-
deral, de 2 de setembro de 1961,
Cândido de Oliveira Neto para

exercer o cargo de :41nistro de Esta-
do da Justiça e Negócios Interiores.

13rasílir, em 12 de julho de 1962;
141 9 da Independência e 749 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Francisco de Paula Brochado da
Rocha

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o art. 39. item ,y, do
Ato Adicional à Constituição Fe-
deral, de 2 de setembro de 1961,

O Almirante-de-Esquadra Pedro Paulo
de Araujo Suzano para exercer o car-
go de Ministro de Estado da Marinha.

Brasília, em 12 de julho de 1962;
141 9 da Independência e 749 da Re-
pública.

João GOULART
Francisco de Paula Brochadr-da

Rocha•

O Presidente da República resolve

NOMEAR;

De acôrdo com o art. 39, item I, do
Ato Adicional à Constituição Fe-
(Ural, de 2 de setembro de 1961,
O Major-Brigadeiro Reynaldo Joa-

quim Ribeiro de Carvalho Filho para
exercer o cargo de Ministro de Esta-
do da Aeronáutica.

Brasília, em 12 de julho de 1962;
141 9 da Independência e 749 da Re-
p

João Goutelit
Francisco de Paula Brochado dre

Rocha

Nomean;
De acôrdo com. o art. 39, item 7, do

Ato Adicional á Constituição Fe-
deral, de 2 de setembro de 1961,
Walther Mofeira Salles para exer-

cer o cargo do Ministro de Estado da
Fazenda.

Brasília, em 12 de julho de 1962;
141 9 da Independ5neia e 749 da Re-
publica.

JOÃO GOTTLART

Francisco' de Paula Brochado da
Rce7za

O Presidente da República resolve
NOMEAR;

De acôrdo com o art. r. item I, db
Ato Adicional à constituição Fe-
deral, de 2 de setembro de 1961,
Hélio de Almeida para 'exercer o

cargo de Ministro de Estado da Via-
ção e Obras públicas.

Brasília, em 12 de julho de 1962;
141 9 da Independência e 749 da Re-
pública,

JOÃO GOULART

Francisco de Paula BrochÉdo da
Rocha

Francisco de Paula Brochado da
Rocha

O Presidente da Raneldiee eneelee

Frone'seo de Paula Brochado da
Rocha

O Presidente da República resolve

NOMEAR:
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DIMO OFICIAL (Seção Parte 1Y Julho de 1915Z`

parle superirir do enderéço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade' no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovar:án com antecedência
mínima, de trinta" (30) dias.

bj MEAR:

erdo com o art. 30. item 1, do
Ato Adicional a tow•titionao Fe-
der 1, de 2 de- setembro de 1961,

eolino Condoo paea exercer o
CCM; te 1Viinistro de Estudo da Saie.

!r 1a. em 12 de julho de 1962:
1( 9 c a Independência e 749 da R--

Otiet

Jc ,o Gdurtuer

lncisco de Paula Broe'lado da
Zoeira

esiclente da República resolve

N lEAR:

vão nom o•art. 39. item I, do
Ar7 c et. ron'ti tuirão Fe-

de 2 de eetembro de 1961,

F2,

o 1-

Le rte

dere

No

De etc
Ato
dera

EAR:

do com o art. 3Q. item I, da
rhcamat	 Constitnicão Fe-
de 2 de setembro de 196/,

I

I

— As Reparikiss Públieasi'l
cingir-se-á* às assinaturas;

REPARTIOES E PARTICULARES	 c,	 FUNCIONÁRIOS
Capital e Interior:	 Capital e Interior:

Semes:.,t . • 	  Cr$ 600,00 Semestre • • • Cr$ 450,0&
	  Cr$ 1.200,00 Ano .	 • . . C4 900.00

Exterior;	 — Exterior:
	  Cr$ 1.300,06 Ano 	  Cr$ 1.000,00

1 --	 As tiepai ,,,..:.'è • 	 i'4, in:ti...
fleoerão remeter o expediente
aestinatio h publicação nos
.ornals, diáriamente, , até às
15 horas, , exceto aos sábados,
( gond() deverão luze-lo ide da

1,30
— As reclamações prelinen-

:es ti morena retribuída, no:;
,isos de erros ou omissões, de-

lierão ser formuladas por es-
eWta, à Ner:iin de Vedação, das
t. as :7,30 horas, no máximo
rte 72 horas após a sofria dos
c /vaus oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilogralados e autenticados,
teslhivaaas, por quem de di-
a. ito, rasuras e emendas.

— Excetuadas, as para o
e rterior, que serão sempre Ano
anuais, as assinaturas poder-
s'-ao tomar, em 4ualqtrer épo-
c ., por seis meses ou um ano. Ano

— As assinaturas vencidas
poderao ser suspensas'pehsas' sem
a nso. prévio.

Para facilitar aos assinontes-
o verificação do prazo de vali-1
tilde de suas 'assinaturas, na

EXPED1ENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

cirtirrosi-orterAi.
(ALBERTO DE BRITO PEREIRA

à.

CHUPEI DA IMOLO bEPIEDAÇÃO

MAURO MONTEIRO
, •

DIÁRIO OFICIAL

IllaÇÃO I ••• PARTIR

Irrn wesso nu ofiCinae do DeP art ernento e* Imprensa Nacicnal -
BRASILIA •1

`Sá

gi fevereiro de cada anos dei
1 iniciadas, em qualquer época,»

pelos órgãos competentes,
— A fini de possibilitar a re.,

, messa de valores acompantoct..:
. 4 dos de esclarecimentos quanto:
}à sua aplicação, solicitamos

iI

i

usem os interessados prefe.
rencialmente cheque . ou vale

" postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional. ¡•

— Os suplementos às edt•
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ata da assi- ,
natura.

— O funcionário público fe•'.
dera!, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar,
esta condição no ato da assim
notara.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, aéresci-
do de Cr$ 0,50. se do niesmn
ano; e de Cr$ 1,90, por atic, •
decorrido..

cmers no' tffIRVIÇO CNN ruattea.obas

MURILO FLRREIRA ALVES

ASSINATURAS

anuais renovada* até 211 da ;

o presidente da República resolve

João Mangabeira para exercer o
rar-to le Mi r, istro de Estado das Mi-
nas e iaergia.

leras tia. em 1? de pilho de PM:
141 9 (1 Independência e 749 da -Re-
/Mane

J0 , 0 Gotniter
Fr , neisco de Paula Brochado da

.1 °cita

O P esidente da República resolve

José mirio de Moraes para exer-
"ter o ergo de Ministro de "'Atado da
Indústa a e Comércio.

Bresi ia, em 12 de julho eje 1962:
141° d Independência e 749 da Re-

MINISTÉRIO
DA GUERRA •

DECRETO DE 4 DE JUNHO DE 1932.

: Publicado no Diário Oficiai da Ines-
ma data
Retificaeio

Na pág. 6.106, 29 colina, no de_
creio de promoção de F'e.ix Praun,
onde se lee. ...Lei nu 156. Leia-se:
...Lei n 9 1.156.,

Na 49 cobra, no cleei'cto de premo.,
elo de 1:_dele. Carvalho costa, onde
e lei: ri9 1.159 di 18 do julho

de 1250. Lcia•se: ...Lei n i 1.156 de
12 de julho de 1930...

DECRETO DE 5 IDTil JUNHO DE 1962

Publicado . no Dtárto Ofc.4.z. da mes_
ma da-a.	 .

Refifieqçdo
Na -pà1g. 6.159, _no &creio de no-

in2ae10 de Ruy 3/1-at9ees Straueburger
na 1 9 coluna, onde se lá: ...Lei nú-
mero 181. Leia-se: _Lei n9 1.842.

Na Dag 6.157, 4 9 coiaina, no decre-
to de reforma de Luiz Zanarcio, e
outros onde se lê: _29 Ten. 'João
n1gon D'Abreu Pites da Cunha Pin-,
to. Leia-se: ...29 Ten. João Egon
D'Abreu Prates da Cunha Pinto.

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 1962

Publicado no' Diário Oficial de 7 de
junho de 1962

RetircoçãO
Na pág. 6.247, 2 9 e 49 colunes, rio

decreto de concessão de medalhas
onde se lê: Cap. QOA Humberto Ca-
valcanti •Pessbade Mello — 6-2-6.
Leia-se: Cap. QOA Humberto Caval-
canti Pessda de Mello

Onde se lê: 19 Sgt. Inf. L Avres Vicen-
te da Silva — 13-7-59. Leia se: 19
Sgt. Tnf. Mires Vicente da Silva —
13.7_59.

Onde se" lê; Cap. Inf. Manuel Au-
gusto de Mattos Duque Estrada —
28-2-62. Leia-se: Cap. Inf. Manoel
Augusto de Plattos. Dique Estrada
— 28-2-62.

Onde se lê: Cap. Cav. Glacomo
Biagio Di Gesu — 11-3.5. Leia-se:

Cap. Cav. Giacomo Biagio Di Gesu
— 11-3-58.

Onde se lê: Cap. Cav. Fernando
de Oliveira — 16-3. Leia-se: Cap.
Cav. Fernando de Oliveira — 16-3-62.

Onde se lê: Cap. Art. Humberto
Grault Vianna de Lima — 13 3-56.
Leia-se: Cap. Art. Humberto (Minn'
Vianna de Lima — 13-3-58.

DECRETOS DE 9 DE JUNHO
DE 1962

Publicados no D'ário Oficial -de 12
do junho de 1962

• Ret., f7caçã o
Na p52'. 9.492, 40 coluna, no cle•cee

Is, ds pl‘..L.,c)"áo de Pedro J):.e
Silva ele'ri, eede se ie. ...art. 22 di
Lei.., de 4 de maio de	 Lia -
se: ...ar 0. 22 da Lei 119 3.7G5 de 4
,de inalo de 196"..i.•:.

Mesmo derreto, onde se lê: ..
General de 'Brigada, nos. tá.mos,..
Leieese: ... e General de" Brigade.
nos têrinos.-..

Publicado no D. O. da mesma data,

Relificaedo

DECRETO	 1.293 — DE . 36 DE

JUN110	 1962

Concede ãCia. Paraibano de Fasta..
toz autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

JO GOULART

Pr cisco de pauta Brochado da
1 ocha

DECRETOS DE 9 DE JUNHO
DE 1962

Publ:cados no Diário Oficial de 12'1
• •	 de junho de 1984

e7t•licação‘

Na pág. 6.492, no decreto que Con-
cede m e d. rlha de bronze a oficiais e
peaças. onde se lê: 2 , Sgt. Bd.
Antonio P.,1c.;-,ur,:des Martins — 12 053.
Leia-se: '2 9 F	 Mat.. Bel, Atitániu
Me. guia des	 'ar: ins	 12-2.53.

O
EA VI '+,(' :5. 0 E Ol	 S.

1. 5 1JELICAS •

De'r719E.TO
	

30 DE MAIO DE 1212

Na pág.', 8.489, 39 cóluna, no de_	 Na pág. n9 5.935, 4 9 colune, no de.
ereto de promoção' de Antonio (iemt: ereto coleti ,"o . de nomeacão de 1 —
da Cruz, onde Se iêi .à.,Deere os d e Mera Yvene'	 Guariento e ouros,
16 de ma rço de 1953. 	 Lia-s": onde se; lê Te1ernfista nivel 12 1 —
--.Decretos	 de 18 d 'março	 ue , Octávio Roberto Stucchli Lele-se: 1
1953 e...	 •	 — Octavio Roberto Cruz Stacchl.

Na l z!' pág., 49 coluna onde se lê: Na pág. 7.392 4,, coluna, no predm.Art. 821-A — Na rotula em o creme bulo, onde se lê, ...confere o artigo
da mesma poderá ser designedo tarn. 87, n9 I, do Ato Adicional... Leia-se:
bém "creme de leite" Leia-se: Artigo ...confere o art. 1 9 do Ato Adido.
821-A — Na rotulaget o creme de ne/..,

•(Publicado no Diáro Oficial de -9
1. e retificado em 10-71962). 	 te I).

de julho de 1962 — Seção I — Par-
Retificaçáo	 Retificaçdtn

CONSELHO DE MINISTROS
(-DECRETO N9 1.255 — DE 25 DE	 mesa poderá ser designado tarubinl

	

JUNHO DE 1962	 "creme de leite .

Altera p Decreto n9 30.891, de 29 de
março de 1952, que apeovou o Re-
gulamento da Inspeção Indusirial
e Sani.`inla de Produtos de Orem
Animal.

(Publicado no Diário Oficiai de 4

	

de julho de l82 — seção	 Parte
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

re-- MENSAGEM
PR 27.291-62 — Ne 158, de 12 de julho de 1962. Envia ao SUPREMO TRI-

BUNAL FEDERAL, as informações prestadas pelo Mi-
nistério da Marinha, a fim de instruir o julgamento do
Mandado de Segurança n 9 9.966, impetrado em favor de
Heireque da Costa ,Salgueirinho. — (Exp. ao S.T.F.,
em 13-7-62).

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES—
— Exposição de Motivos:

PR 28,257-62 — 1 9 5, de 10 de julho de 1962. Solicita seja colocada sua
disposição, sem prejuízo dos vencimentos e demais van-
tagens, como se em exercicio estivesse, a fim de ser c4.-
ra:sdonada no Serviço de Expansão e Propaganda Co-
anercial da Embaixada do Brasil em Rorna, AIDA DE
ANDRÉA MONTAGNA, Assistente da Diretoria do Ex-
pedeente da Secretaria da Presidência da República, Pa-
drão Ç -C, - "Autorizo. — 12-7-62" • — (Arquivado na
S.P.R., em 12-7-62).

DESPACHOS DO CHEFE DO GABINETE CIVIL

CONSELHO DE _MINISTROS
DESPACHOS DO PRESDENTE DO CONSELHO

- MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
— Exposição de Motivos:
PR,. 28.336-62 — .-N* 60, de 22 de junho de .1962. Solicita autorização para

que V1TOR SÉRGIO BANDEIRA RYFF, Redator nível
16.A do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Em-
pregados em Transportes e Cargas, possa receber as van-
tagens de que trata o Decreto Ir 807, de 30 de março iM-
do, em virtude de ter sido mandado servir em Brasília,
com exercício em seu gabinete, a partir de 3 de abril
transato, conforme Portaria n 9104, daquela data, publi-
cada no Diário Oficial de 6 do mesmo Inês. — "Autorizo.
23-6-62". — (Rest. ao MTPS.. em 13-7-62)..

— MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
— Retificação:	 •
PR 21.807-62 — No Diário Ciliciai de 13-6-62 — Seção I 	 Parte 1, à

2e coluna da página ny 6.544 — Onde se lê: ... funcio-
-	 eária, da Universidade Rural de Pernambuco, Leia-se:

,... funcionária da Universidade do Recife, ... 	 •

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO
Retificação

Na Portaria no 298, de 30-5-62, relativa a Wanderley Gomes, publicada
no Diário Oficial de 1-6-62, onde se lê: "Arquivista, Classe A, nível I..."
— Leia-se: "... Aiquivista, classe C, nível 11..."

ESCRITÓRIO DO GOVÊRNO BRASILEIRO PARA A COORDENA-

CÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA (PONTO IV),

e.eitheeetilereae PORTARIA DE 28 DE JUNHO DE 1962 .
O Representante do Governo Brasileiro na Coordenação e Execução

do Programa dê Assistência Técnica. (Ponto IV) no Brasil, de acôrdo com
o art. 49, letra .f, do Decreto n 9 50.420, de 7 de abril de 1961, resolve:

N9 2 — Delegar poderes -ao Dr. Joaquim. Faria Góes Filho, Diretor
Executivo do aseritórie do Governo Brasileiro para a Coordenação do
Programa de Assistenela Tecnica (Ponto IV), para realizar entendimentes
e tomar providências junto às autoridades compatentes relacionadas com
os levantamentos, e plane'emento e a execução da cooperaçãcfnécnica. —
Luiz Simões Lopes, Reprceentante do Governo Brasileiro na Coordenação
e Execução do . ,Pregrema de Assistência Técnica (Ponto IV) no Brasil.

P-

-n Portarias:

PR 28.261-62 — N? 140, de 12 de julho de 1962. Exclui servidor da lotar
tação e Brasília.

PORTARIA N9 140 DE 12 DE JULHO DE 1962
O Chefe co. Gebinete Civil da Presidência da Re-

pública. usando da atribuição que lhe confere o art. 38,
alinea "b", do Regimento dos órgãos da Presidência da
República, resolve excluir da lotação da Chefia do Ga-
binete Civil da Presidência da República, em Brasília-,
.EDWALD0 PEREIRA MARQUES, Técnico Auxiliar de
Mecanização, ' Nível 9, de Ministério da Fazenda, a partir
da preeente data.	 Hermes Lima, Chefe do Gabinete
Civil.	 4

-- lel* 141, de 12 de julho de 1962. Designa servidor man-
dado servir em Brasília,.

PORTARIA 1\1 9 141 DE 12 DE JULHO DE 1962
O Chefe de Gabinete 'Civil da Presidência da Repú-

blica. no use ee suas atribuições e de acôrdo com a Lei
n* 4.0i9, de 20-12-61 3 regulamentada pelo Decreto. ne 807,
de 30-3-62, resolve incluir entre os servidores do Gabi-
nete Civil da Presidência . da República, em Brasília,
YOLANDA • Dee COSTA REIS, Assistente de Administra-
ção. Nível 14, da Comissão Federal de Abastecimento e
Preços, a partir de 15-6-62. — Hermes Lima, Chefe do
Gabinete Civil.

Ne 142: de 12 de julho de 1952. Designa servidor man-
dado servir ene Brasília.

F'ORTARIA N e 142 DE 12 DE JULHO DE 1962 -
O Cheie de Gabinete Civil da Presidência ala Repú-

blica, no uso de suas atribuições e de acôrdo com a Lei
n* 4.019, de 20-12-61, regulamentada pelo Decreto ne 807,
de 30-3-62, resolve incluir entre os servidores do Gabi-
nete Civil da Presidência da Repúbl'ea, em Brasília,
JESUITO SEGUNDO DE OLIVEIRA, Detetive QC", Ni-

" vel 13, do Departamento Federal de Segurança Pública —
ee/linietério cia Justiça e Negócios Interiores, a partir de
1-7-62. — Hermes Lima. Chefe do Gabinete Civil.

— ler9 143, de 12 de julho de 1962. Designa servidor man-
dado servir e:n Brasília.

PORTARIA N* 143 DE 12 DE JULHO DE 1962
O cheee do Gebinete Civil da Presidência da Repú-

blica, nu uso cie suas atribuições e de acôrdo com a Lei
ne 4.019, de 20-12-61, regulamentada pelo Decreto w 807,
de 30-3-62, resolve incluir entre os servidores do Gabi-
nete Civil da Presidência da República, era Brasília,
JOÃO VIEIRA GUIMARÃES Detetive "C" Nível 13, do
Departamento Federal de Segurança Pública — Minis-

- • tério da Justiça e Negócios Interiores, a partir de 	
1-7-62. — Hermes Lima, chefe do Gabinete Civil.

PR 28.330-62	 N* 144, de 12 de- julho de 1962. Designa servidor man-
dado servir em Brasília. -

PORTARIA Ne 144 DE 12 DE JULHO DE 1962

PR 28.327-62

In 28 328-62

PR 28.320-62

de 30-3-62, resolve mandar servir no Gabinete Civil de
Presidência da República, em Brasília, RUY VERG-
NANINI, Carteiro, Nível 10, do Depertamento dos Cor.
Teias e Telégrafos, lotado no Estado da Guanabara, 4;
partir de 11-7-62. — Hermes hána, Chefe do Gabinete
Civil.

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica, no uso de suas atribuições e de acôrdo com a Lei
r.9 4.019, de 20-12-61, regulamentada pela Decreto 11. 9 807,
de 30-3-62, resulve mandar servir no Gabinete Civil da
Presidência da República, em Brasília, JORGE DA
SILVA, Assistente Comercial. Nível 12, da Comissão Fe-
deral de Abastecimento e preços, lotado no Estado da
Guanabara a partir de 3-7-62. — Hermes Lima, Chefe
do Gabinete Civil.

28.e31-63 — Ne 145. de 12 de Ulho de 1962. Designa servidor man-
dada sgvir em Brasília.

PORTARIA Ne 145 DE 12 DE JULHO DE 1962
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-

blica, no uso de suas atribuições e de acerca, com a Lei
n* 4.019, de 20-12-61, regulamentada pelo Decreto IP 807,

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

GABINETE DO MINISTRO

Re/et/cago
-..No ID. O. de 10 de julho de 1902, página 7415, Onde se lê:

MJ-12.565-62 — Dispensário 	
Piracicabana — SP.
Leia-se:
MJ-12.565-62 — Dispensário 	
Piracicaba — SP.

SERVICO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS

• "	 (SENAM)

O Diretor Geral do Serviço Nercio-
nal das Municípios (SENAM), por
delegação do Senhor Ministro da Jus-
tiça e Negócios Interiores resolve:

Nos termos da Portaria ns' '72-B, de
26 de fevereiro de 1962, e de acôrde

•

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1962

com o Decreto ne 807, de 30 de março
de 1962,

N9 296 — Mandar servir em Brasí-
lia, a partir de 17 de abril de 1962.
Lisete Amaro de Medeiros- Oficial
Judielário Nível S. T. 7, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba.

Araujo Cava/cauta Diretor Geral do
SENAM.

•
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MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

• GABINETE DO MINISTRO	
r€sse da Administração. Arrhenius
da..).0 Machado de F i redas, ocupante?.
do cargo de rereciro-Seicre idno, >da

O Ministro de Estado daa Relaçaes carreira de Diplomata, do Q:-adro dr
adder or s resolve, de acerdo com o Pessoal, Porte Perman nte. do Minis-
art. 23, i 5.9, da Lei n 9 3.917, de 14 tério das Relações Exteriores. da Se-
de julho de 1961, combinado com os an...dna de Estado para a Missão
iirts. 7,9, item a, e 13, item II, do Re- Brasil junto à Organização das Naçõeii
gu l amento de Pessoal do Ministeric Urdias e ded aná-lo para eamcdr r

função de Terceiro Secretário,cias Relações	 Exteriores,	
aprovado Bra.siliti, em 10 de julho de 1962.pelo D.ecado n 9 2, de 21 de aetembre 

Renato Areher.de 1961, remover, ex Oficio, no in i.e-

MINISTÉRIO
E OBRAS

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 331 DE 30 DE MAIO
DE 1962

O Ministro de Ditado, atendendo ao
que solicitaram, as Empresrs Paubs-
tas de Transportes Limitada, e tendo
em vaiai os Pareceres números 163, ce

123 de dum . de 1959 e 1.658, de 2 de
março de 19.2, do Departamento dds
Correia e Tele;rafos e 603, de 21 de
autuam de 1959, da Comissão Tecraca
de Radia

Rescave, nos têrmos do art. 9 9 . 1
1 9 , ir 1, do Regulamento aprovado pe-
lo Deeaeso rd 21.111, de 1 de mana
de 1932, autorizar as Empréeas Pau-
lista.a de Transportes Ltda. a executar,
a titulo prendo, serviço interior limi-
tado, rnediante,a instalaçao de circo
(5) :Anões fixas e 10 (dez) moca is,
em amiba!, de proardedede da inier as-
sada, destoado a prover à seguran-
ça, orientação e administração do tra-
fego roaoviar o da requerente, as quais
deverão operar em radloteletorna, com
aa potências máximas de 250 e 30
watts, re,spectiaamente, nas freqtien-
cias de 159,67 e 160,67 dIGHz e loca-
lizadas:

Fixas: em suas agências nas cida-
des de Araçatuna, Lins, Baueu, Pira-

ljui e Pemipolis, Vidas no Estado de
São Paulo.

Móveis: Em dez (10) ónibus de sua
propriedade.

I 2. Dentro dos prazos /cais, a per-
missionária fica obrigada a submeter

aprovaôão deste Ministério as eadc-
ficações técnicas dos tran.sraissorea,
bem como as plantas de localização
das estações fixas. — Virgílio TO.vora,
Ministra da Viaçáo e Obras Publicas.
(N9 27.279 --	 — Cr$ 918,00).

PORTARIA .d.1 9 383 D E30 DE MAIO
DE 1962

O Ministro de Estado, atendendo ao
que requereu a Companhia Lanifício
Alto da Boavista, com sede na cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, e tendo em vista os Pareceres
números 925, de 27 de outubro de 1960,
e 1.531, de 18 de fevereiro de 1962, am-
bos do Departam ento dos Correios e
Telégrafos, e 802, de 1 de dezein0r0

1990, da Cornisaao Tecdica de FZ:adio,
Resolve, nos termos do art. 9 9 , 19,

td 2, do Reaularneato aprovado pelo
1.)ecreta n9 21.111, de 1 de março de

1 .1932, autariarr a Coinpanhaa Landi-
Cio Alto da Boavista a executar, a ti-
tulo prediria serviço interior
do, mediante a Instalação de dias es-

i adiotelefônicas i6A31, deva-
aí dás às suas comunicações Cie in f e-
re:ase privado, com a potência rdaxima
de 250 age ta, as caia is deverão operar
na frequé.ncla de 5.855 kc,s., e loca-
lizadas:

a) uma em seu escritório, na cidade
do Rio de Janeiro, no Fatal° da
Guanuabar i; e

b) outra riu sua fábrica ,na frzenda
Amazonas, Vila Serraria, município de
Très Rios, Fístado do R o de Janeiro.

2, O iam° da permissão de que tra-
ta a presente portaria é de doas anos,
podendo ser renedado a pedido da di-
teresseda, C3,5J niciimanéçam os mod.
vos que datind rani o pedido In .eiai e
Julzue o Governo Federai c.onven eli-
te manter o e- dério adotado, e n is se-
guintes concliadee.

a) as estaaaes a que se refere a pre-
sente portara	 poderão estataileeer
comun'cações entre si, sendo p
daa as não essenciais ao objeti vo da
pennussile;

b) as estaçõda obedecerão ao hora-
rio que lhes fór determinado - pela Co.
missa° Técnica de Rádio;

e) precedendo qualquer comunicação
uma estadão é °bridada a emitir seu
indicativo de chamada, bem corno o
da corroonciente, no começo e fim de
cada horário o nome de permissiona-
ria;

d) a falta de observãncia de q mal-
quer diapoaitivo da legislara° sagen'e
será motivo de cancelamento, não ca-
bendo à permiasionária direito a qual-
quei indenização;

C) a permisslonfirla submeter-se-á
ao regime de fiscalização que fôr cie-
tenininado pelo Dada:da-mento dos CX-
relos e Telerriaa.

3 Dentro dos prazos legais, a 1n`e-
resáada fica °bridada a 'aubmeter à
aprovação dede Ministério a ali-
cumenlaeão técnica dos transmissores

que se refere a presente portaria,
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MINISTÉRIO DA GUERRA
GABINETE DO MidiS (RO

PORTARIA . DE 25 DE JUNHO DE 1132

O Ministro de E-.tado dos Negócios da Guerra, reeolve.
N9 1.349 — Aprovar o Piam de Emprego da parcela referente ao ano

de 196'.i do Crédito Esdecial alerto pelo Decreto n9 33d69, de 25 e.e agosto
de 1956, que dom esta baixa. — jodo de Sega-1w Vaiada.
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2. op prazo da permissão de que txa-
ta. a presente portaria é de dois anos,
podendo-ser renovado a pedido da in-
teressada, caso permaneçam os mo-
tivos que justificaram o pedido inicial
e julgue o Govêrno Federal convenien_
te manter o critério adotado, e oas se
guintes condições:

a) as estações a que se refere a pre_
sente portaria se poderão estabelecer

IMPÓSTO DE RENDA'
i(egulamen-taa exped'eas

peto Decreto u. • 36.773.
de 13-1-53.	 .

DIVULGAÇÃO N. 726•

Quinta-feira 12
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bem como as plantas de sua localiza
(ão. - Virgílio Távora, Ministro da
Viação, e Obras'Públicas.
(1‘19 27.293 - 6-7-62 - Cr$ 3.213,00).

PORTARIA N9 402 D":, 6 DE JUNHO
DE 1962

O Ministro de Estado, atendendo ao
que requereu Rui Werneck de Souza e
Silva, e tendo em vista os Pareceres
aúmeros 2 4e 1.623, respectivamente
11e 31 de março de 1959 e 16 de feve-
:eiro de 1962, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, e o de no 692, de
f.:0 de outubro de 1960, da Comissao
irécnica de Rádio,

. Resolve, nos têrmos do art. 9 0, §
no 2, do Regulomento aprovado pelo
Decreto n9 21.111, de 1 de março de
:932, autorizar Rui Werneck de souza
e Silva a executar, a título precário,
eriaço interior limitado, mediante a

:nstalação de duas (2) estações radio-
1elefônicas (6A3), destinodas a suas
comunicações de interesse privado,
com a potência máxima de 200 watts,
ra quais deverão operar na freqüên-
cia de 5.855 kHs e localizadas:

a) uma em sua residência, na Ca-
pital do Estado de São Paulo;

b) outra e msua fazenda denomina-
da "Maná", no Município de Pede:-
neiras, Estado dé São Paulo.

2. O prazo da permissão de que tra-
ta a presente portaria é de dois anos,
nodendo ser renovado a pedido do ia-
teressado, caso permaneçam os moti-
vos que justificaram o pedido inicial e
julgue o Governo Federal conveniente
manter o critério adotado, e nas se-
aaintes condições:

proibidas as não essenciais ao objeti-
vo da permissão;

b) a se.stações obedecerão ao horá-
rio que lhes fôr determinado pela
Comissão Técnica de Rádio;

c) precedendo qualquer comunica-
ção, uma estação é obrigada a emitir
seu indicativa de chamada, bem como
o da coarespondente, e no começo e
fim de cada horário o nome da per-
missionária;

d) a falta de observância de qual-
quer dispositivo da legislação vigente
será motivo de cancelamento, não
cabendo à permissianária direito a
qualquer indenização;

e) a permissionaria submeter-se-á
ao regime de fiscalização que fôr de-
terminado pelo Departamento dos
Correios e Telégrafos,

3. Dentro dos prazos legais, a inte-
ressada 'fica obrigada a submeter à
aprovação dêste Ministério a de-
cumentação, técnica dos transmisso-
res a que se refere a presente porta-
ria, bem corno as plantas de sua loca-
lização.. - Virgilio Távora
(N.° 27.296 - 6-7-62 - C:$ '3.672,00)

PORTARIA N 9 466 - DE 22 DE
.	 JULHO DE 1902

O Ministro de Estado, atendendo ao
que requereu a Companhia Nacional
de Cimento poriaand, com sede na
Avenida Presidente Wilson n9 146, 119
andar, na cidade do Rio de Janeao.
Estado cia Guanabaia, e tendo em vaia-
ta os Pareceres nos 1.697, de 2 de i
abril de 1962, do Departamento das:
Correios e Telegrafas e de 2 de outu-
bro de 1961, da Seção de Estudos Téc
nicos da Comissão Técnica de Radica!
resolve, nos termos do art. 9 9, § 19.1
n9 2, do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 21.111, de 1 9 de março de
1932, autorizar a Companhia Nacional'
de Cimento Portland, a exscutar, a
Will° precário, serviço interior limita
do, meti:ante a instalação de 2 (duas)
estaebes Tadioteiefônicas (3A3), des..'
lanadas as suas comunicações de in- ,
teresse privado. .com a potência má-
xima de 60 watts, aa quais deverão'
operar nas freqüências de 165,19 e
169,43 MG1-12, em serviço fixo, e lo-
calizadas:

a) uma em seu considtário medico
em . Niterói - R:o de Janeiro; e

b) outra . em sua fábrica em 'Gaia-
xindiba - município de São Gonçalo
- Rio de Janeiro.

-1 te, as quais deverão operar em radio-
! telefonia e localizadas:

Fixas:
1) em suas sede, em Campinas , no

Estada de São Paulo;
2) em seu entreposto, em Pôrto Ri-

co, no Estado do Paraná;
3) em seu entreposto, em Icaraima,

no Estado do Paraná;
4) em seu entreposto, em Presiden-

te Epitácia, no Estado de Sao Paulo.
Móveis:

1) em seu rebasador "Tocantins";
'2) em seu rebocador "Cacique".
2. Ficam consignados à requerente

as seguintes frequências, potênckas e
horarios:

a) para ligação entre as diversas
estaçaes fixas:

5.402 kHz, com potência maxima
cie 375 watts, com emissão 3A3,
nos horálaos de 09,15 às 09 30 e

s 14,45 às 15,00 (hora do Rio de Ja-
neiro);

b) para usa pelas estações fixas no
tráfego com os rebocadores, com po-
tência máxima de 250 watts: 4.396,6
kHz;	 .

c) para uso pelas estações dos re-
.

bezadores no tráfego com as esta-
ções fixas, com potência máxima de
250 watts: - 4.091.6 kHz;

3. As frequências de 4.396,6 kNz e
4.091.6 kHz têm seu funcionamento'
autorizado apenas nos horários de
07.00 às 07,30 de '1200 às 12,30 e de
17,00 às 17,30 (hora do Rio de Ja-
neiro).

4. Dentro dos prazos legais, a per-
misionária fica obrigada a submeter
à aprovação deste Min istério as es-apecificações técnicas dos transmisso-
res a que se refere esta portaria, bem.'
como as plantas de local i zação das es-
trieões f:xas. - Virgílio Távora
(N.9 27.291	 6-7-62 - Cr$ 2.652,00)

PORTARIA N.° 458 - DE 22 DE
JUNHO DE 1952

O Ministro de Estado, atendendo
ao que requereu a Construtora Jose
Mendes Júnior S.A., com sede à rua
Gaitacazes, 14, na cidade de Belo Ho-
rizonte. Estado de Minas Gerais, e
tendo em vista os Pareceres números
519 e 1.685, de 26 de mereci de 1980,
e 26 de marco de 1982, respectivamen-
te do Departamento dos Correios e
Telégsafos e 813, de 1, 9 de dezembro
de 192, da Comissão Técnica de Rá-
dio, resolve, nos termos ttsart. 9.0, §
1.9 n.9 2, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.° 21.111, de 1. 9 de
março de 1932, autorizar a construto-
ra José Mendes Junior S.A.. • a Ore-
cutar. a titulo precário, serviço in-
terior limitada, mediante a instala-
ção de 4 (quatro) estações radiatele-
fônicas (6A3), destinadas as suas co-
municações de interesse privado, com
a potência máxima de 250 watts. as
quais deverão operar na frequencia
de 7 . 905 kHz, e localizaaas:

•
a) uma em sua sede, na cidade de

Belo Horizonte - Estado de Minas
Gerais;

b) outra em seu acampamento, si-
tuado na Várzea do Farm% - mu-
nicípia de Pirapora - Estado de Mi-
nas Gerais;

c) outra em seu acampamento, si-
tuado na barragem de Furnas - mu-
nicípio. de Passos, também no Estado
de Minas Gerais;

d) outra em seu acampamento, si-
tuado no município de Luziânla -
Estado de Goiás.

2. O prazo da permissão de que
trata a presente portaria é de dois
anos, podendo ser renovado a pedido
da interessada, caso permaneçam as
motivos que justificaram o pedido ini-
cial e julgue o Governo Federal con-
veniente manter o critério adotado, e
nas seguintes condições:

a) as estações a que se refere a
presente portaria só poderão estabe-

tração do tráfego fluvial da requeren- lecer eamunicações entre si, sendo 	 .

comunicações entre si, sendo proibi
das as não essenciais ao objetivo da
permissão;

b) as estações obedecerão ao horá-
rio que lhes fôr determinado pela Co-
missão Técnica de Rádio;

c) precedendo qualquer comunica-
ção, uma estação é obrigada a emitir
seu indicativo de 'chamada, bem como
o da correspondente, e no começo e
fim de cada horário o nome da per-
missionária;

d) a falta. de observância de qual-
quer dispositivo da legislação vigente
será motivo de cancelamento, não ca-
bendo à permiStionária direito a quais
quer indenização;

C) a permissionáxia sumeter-sesá ao
regime de fiscalização que fôr deter-
minado peio Departamento dos cor-
reios e Telégrafos.

3. Dentro dos prazos legais, a Inte-
ressa:tia fica obrigada a submeter. a
aprovação de'ste Ministério a docuinen.
tação técnica dos tranmissores a que
se refere a presente portaria, bem co-
ma as nlantas de sua localização.

Virgílio Távora.

(N9 27.278 - 6.7.62 - Cr$ 1.632,90)

PORTARIA N9 469 - DE 22 az
suano DE 1932

-
O Ministro de Estado, atendendo ao

que requereu a Cia. construiosa do
Paraná. coai sede à rua Siaiiiiano
Perneta no 10, Curitiba, Estado do
paraná, e tendo em vista fj.S aaceee-
res ns. 1.128 e 1.639, de 45 de fevereieo
de 1961 e 16 de fevereiro de 1952, res-
pectivamen,e, do Departameato dos
Correios e Telégrafos, .e de 21 cie se-
tembro de 1901, da Seção de Estudos
Técnicos, da Comissão Técreca de
Rádio resolve, nos termos do art. ga
1 1 9 , no 2, do Reau t amento aprovado
pelo Decreto n o 21.111. de 1 9 de março
de 1 032 autorizar a Cia. ean-truiora
tio Perna, a executar, a tíaila
no, serviço interior limitado, median-
te a instalação de 2 (duas) estaçõea
radiotelefônicas (3A3), destinadas
suas comunicações de interesse irisado
com a potência máxima de 100 watis,
as casais deverão operar na areqiiência
de 2311.5 kHz. no herário de, 	
07:30-07:45 e 16:30-16:45, e localiza-
das:

O) uma em sua sede, em Curitiba,
Estado do Perene; e

b) outra em seu acamparnen'o,
Caiubá, distrito de Matinho, municí-
pio de Paranaguá, também ao Estado
do Paraná.
: 2. e) prazo da permissão de wie tra-
ta a presente portaria é de dois anos,
podendo ser renovado a pedido da in-
toressada. caso permaneçam as moti-
vos que justificaram o pedido inicial e
julgue o Governo• conveniente manter
o critério adotado, e nas segusntea
condições;

a) as estações a que se refere a pre-
senre portaria se poderão estabelecer
comunicações entre si, sendo proibi-
das as não essenciais ao objetivo da
permissão;

b) as estações obedecerão ao horá-
rio determinado pela Comissão Teca
nica de Rádio;

C) precedendo qualquer comunica-
va°, tuins estação é obrigada a emi-
tr seu indicativo de chamada, bem
como o da correspondente, e no coa
meço e fim de cada horário o nome
da permassionarla;

CNP 27.205 -- 6.7.62	 Cr$

Preço Cr$ 8,03

'A VENDAS

&dto do Vende! 	 Rodrigues
Alves. 1

Agénees L Ministério do Fazendo

Atende-se a pedidos pelo 5~
do keembélso Postal

O Ministro de Estado, atendendo ao
solicitou Oliveira Lima & Cia. e ten-
do em vista ars Pareceres números 962,
de 14 de„ novembro de 1960, e 1.653,
de 21 de fevereiro de 1962, do Depar-
tamento dos Correiat e Telégrafos, e
a34, de 22 de novembro de 1961, da
Comissão Técnica de Rádio, resolve,
nos têrmos do art. 9•0, § 1.9 n.° 1, do
Regulamento aprovado pelo Decreto
nY 21.111, de 1 de março de 1932,
autorizar Oliveira Lima & Cia. a exe-
cutar, a título precário, serviço inte-
rior limitado, mediante a instalaçãaa
de 4 (quatro) estações fixas e 2 (duas)

laveis, em rebocadores de proprieda-
de da interessada, destinado a prover
à segurança, orientação e admints-

al as estações a que se refere 2 pre-
sente portaria só poderão estabelecer
c emunicações entre si, sendo proibi-
d 3 as não essenciais ao objetivo 'da

sissão;
b) as estações obedecerão ao hora-

rio que lhes fôr determinado pela Co-
m issão Técnica de Rádio;	 .

c) precedendo qualquer comunica-
ção, uma estação é obrigada a emitir
seu indicativo de chamada, bem como
o da correspondente, e no começo e
fim de cada horário o nome do per-
missionário;

d) a falta de observância de qual-
quer dispositivo da legislação vigente
será motivo de cancelamento, não ca-
bendo ao permissionário direito a
qualquer indenização;

e) o permissionário submeter-se-á
ao regime de fiscalização que fôr de-
terminado pelo Departamento dos
Correios e Telégrafos.

3. Dentro dos prazos legais, o inte-
ressado fica obrigado a submeter à
aprovação dêste Ministério a do-
cumenteção técnica dos transmissores
a que se refere a presente portaria,
bem como as plantas de sua localiza-
ção. - Virgílio Tdvora.
(No 27.292 - 8442 - Cr$ 2.652,00).

PORTARIA N.9 455 - DE 22 DE
JUNHO DE 1962

4.

d) a falta de observância de qual.
quer dispositivo da legisiaçao vigenta
será motivo de cancelamento, não ca.
bendo à permissionária direito a qual,
quer asdenização;

e) a permissionária submeter-se-a
ao regime de fiscalização que fôr de-
terminado pelo Departamento doa
Correais e Telégrafos.

3. Dentro das prazos legais, a inte.
ressada fica obrigada a submeter à.
aprovação deste ministério a documen-
tação técnica dos transmissores a Que
se refere a presente portai-A, bem co.
no as plantas de sua local.zação.

Virgílio Távora.
3.213,090),
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 10 DE JULHO
DE 1962

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações

Resumo de Félha de Pegam:ente de Gratificação peia presWIto
serviço Exhaordingrio. ;eferente ao período de 6 a 25-6-62

NOME
	 Cargo ou função 1 Total por pagar

••••

Athos Nogueira	 	  Dat. AF 503 —
Nível 9-B .

Escr. AF. 232 —
Nivel 10-B

Escr. AF. 232 —
Nível 1,3-B

Serv. GL. 104 —
Nível 5 .

Aguinaldo Brito de Oliveira 	  Serv. GL. 104 —
Nível 5 .

Iranyr de Oliveira 	  Trab. GL. 402 —
Nível 1 . 	

Jurandy Corrêa Fontes 	

Walter Moacyr
i
 de Oliva 	

Pedro José Rodrigues . 	

CR$

4.009,30

4.040,20

4.000,00

4.010,00

4.000,00

3.000,90

Decreto-lei — Verba — Consignação e Subconsignaçãc”
Lei n9 3.994, de 9-12-61. — Verba 1.0.00 — Consignação 1 . 1 . 00

Subconsignação 1.1.15.
Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da con-

cessão:
Item I, § 19, art 150 da Lei ri ç 1.711, de 28-10-52,

•

O Subsecretário dos Negócios da
Agricultu, a resolve:

N. 498 — Tornar sem efeito a Por-
la...ia n.9 485, de 22 de junho de 1962,
:iu plicada no D.O. de 2 de julho de
i962, que designou Fernando Costa
vlartins Redator, nível 16-A, lotado
na Divisão do Pessoal, para prestar
iolaboração aos trabalhos da Superin-
cendenda de Armazéns e Silos (SAS),
Jrada pelo Decreto n.9 51.197, de 16
de agôsto de 1961.

N.9 499 — Designar Dr. Manoel
Chaves, Chefe da -Inspetoria Regional

Eomento Agrícola em Pernambuco,
pala coordenar providências clç tõdas
as repartições do Ministério da Agri-
cultura sediadas naquele Estado no
sentido de colaborarem com o Gov,érno
pernambucano, prestando-lhe todo o
auxílio possível a fim de socorrer as
populações dos municípios atingidos
pelas enchentes que nos mesmos ora
se verificam, apresentando, posterior-
mente, relatório a respeito.

N. 501 — De acôrdo com o De-
creto n.9 61, de 19 de outubro de 1961f
designar Aluisio Lobato Vale, Mem-
bro da Comissão de Revenda de Ma-
terial Agropecuário, para servir como
Presidente Substituto da referida Co-
missão nos impedimentos legais, even-
tuais ou temporários do seu Presi-
dente. — Syleno Ribeiro d e Paiva.

ra requisitarem pagamentos e adian-
tartyn- s, no exerci o• o de 1962, el ssti-
nados a • ocorrer às desp-sas das res-
pectil• as • repart'ções, procederem cole-
ta de preços, concorrência para aqui-
sição de matsrial ou execução de ser-
viços. julgamento e aprovação das
mesmas:

SERVIÇO FLORESTAL

Horto Florestal de Pelotas —
R. G. S.

José Alvares de Souza Soares So-
brinho — Respondendo pelo expedi-
ente.
Inspetoria Regional Florestal de Piauí

e Acordos Florestais com o Estado
e as Prefeituras Municipais de Te-
resina e Campo Maior.

Antonio Franctsco Nogueira Neto —
Chefe e Executor- dos Acordos.

N. 505 — Dslegar comp stência aos
funcionários abafam mencionados pa-
ra requisitarem, no exercido de 1962
passagens simples ou com direito a
leito, trafisportes de material como
encomenda ou carga, ba gagens e ani-
mais, em objsto de serviço público
correndo por conta dos recursos or-
çamentários própr'os a respectiva des-
pesa, que será previamente empenha-
da pela repartição Interessada:

Inspetoria Regional: Florestal de Piauí
e Acordos Flore:stens com o Estado
e as Prefeituras de Tereàino e
Campo Maior.
Antonio Francisco Nogueira Neto —

Chefe da Inspstoria e Executor dos
Acor aos.

Nas seguintes empresas

Panair do Brasil S. A.
Real S. A. Transportes Aéreos.
S:srviços Aéreos Cruzeiro do Sul S.A.
S. A. Viação Aérea Rio Grandense

(VARIG).
Estrada de Ferro São Luiz-Tered

sina.
Lótde Brasileiro.
Gunpanhia Nacional de Navegaçao

Costeira. — Syleno	 Pairl.

PORTARIAS DE 11 DE JULHO
DE 1962

O Subsecretário dos Negócios da
Agricultura resolve:

N. 504 — Delegar competfncia aos
funcionários abaixo menc:onadas pa-

SERVIÇO FLORESTAI

Hirto Florestal de Pelotas — Rio
Grande do Sul

José Alvares de Souza Soares So-
brinho — Respondendo pelo expedi-
ente do Hórtt.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA DE MEDICINA E CIRURGIA DO RIO DE JANEIRO

(UNIDADE Cé;A)4ENTIRIA No 21.09)
Escala do salírto de pessoal temp3r4irio prOpriemente dito,	 .....	 dardo com os arta. 23 • 25 da tal.
.3.780, de 12.7.1 960, correndo a despesa a conta da Verba 1.0.00 - Custeio; Consigna4e_1.6.00 -.Encartes
diversos - Sub-consignaçao 1.6.13 - Serviços Educativos • Culturais; alinea 3 . Manutenção da Sega° de Clrur
gia Experimental do Instituto Benjamin Baptistaaprovada pelo Senhor Ministro em 28/5/62	 - -

ORIA SALARIO
MENSAL

gE3PESA
/ MENSAL

Jf* Dp HORA •
DIÁRIAS

PER ODO
MESES

0 =ESA

em. ....MN,

1 Teenico em Cirurgia Experimental 26.000,00 26.000,00 8 12 3 12.000,00
1 enylitar de Leborat(irit 15.000,00 15.000,00 8 .	 22 1 80.000900

1 Auxiliar da Soult4r10	 % 16.000,00 16.000,00 e 12 192.000,00
1
1

Faxineiro	 ,	 4	 ,,,-,
Auxiliar do Instrumentadora

13.440.00
13.440,00

15.440,00
13.440,00

8
e

12
12

1 61.280,00
1 614280,00

.0
••••••1

5. O	 I'	 A	 L • 85.880,00 1	 • • 1.0o45..	 ',1

PREVIDÊNCIA SOCIAL E INDENIZASAES TRABALHISTAS (15%) 	 I	 700

---,Erma



25.000,00
21.000,00
20.000,00
18.000,00
17.000,00
17.000,00
16.500,00
18.000,00
18.000,00
18.000,00
18.000,00
16.000,00
15.000,00
/6.000,00
15.000,00
15.000,00
15.000,00
13.440,00
13.440,00
13.440,00

12
/2
12
10
12
12
12
12
10
10
10
12
12
12
12
12
12
12
10
10

25.000,00
21-000,00
20.300,03
18.000,00
17.000,00
17.000:00
16.500,00
18.000,00
13.000,00
18.000,00
/8.000,00
96.000,00
30.000,00
16.000,00
15.000,00
30.000,00
45.000,00

134.400,00
13.440,00
13.440,00

m000aaa
252.000,00
240.000,00
180.000,00
204.000,00
204.000,00
198.000,00
216.000,00
180.000,30
180.000,00
180.000,00

1.152.000,00
360.000,00
192.000,00
180.000,00
350.000,00
540.000,00

1.612.800,00
/34.400,00
134.400,00

6.999.000,00

DESPESA	 DESPESA AMÃ,
MENSAL

••nn•n•nn•W MMEIMIENMiee.	 	 •••••nn•—••n	

ESCOLA On asracaoi CiRtjg
4,-;	 ()F

• T
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ESCOLA DE MEDICINA E CIRCRálA to RIO DE JANE
(UNIDADE ORÇAMENTARIA Ne 21.09)

&calo de saldrioe de peesoal tempordrio organizada noa t grwoe dna a-ta. 23 o 25 an Lei 3.700 de 12.7.1960,cgrrendo a despeea a conta da verba 1.0.00 Custeio Coneignaçao.1.6.00 — -Encargo/2 Divernon, atteconeisuc,..çao 1.6.13 Scrviçpe Educativoa e Culturaie Alfama 2 • Manutençao deo enfermaria% serviçon, cadeiraa - oInetitutoe em que me processa o eneino, aprovada pelo Senhor . Ministro em 28/5/62.
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PD DE RORAS
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a
a
8
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8
8
8
8
a
e
8
a
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Dos Sindicatos Rurais de
Trabalhadores

Art. 49 Os trabalhadores rurais que
s e associarem para a organização dns

conectivos sindicatos nos têrmos cru
aecreto-lei n9 7.038, de 10 de movem-
aro de 1944, deverão requerer a in-
aestidura sindical ao Ministério do
Trabalho e Previdência Social, me-
liante arresentação dos seguintes do-
nimenfosi

1 — Quanto à entidade:

O
o

e

e

a) cópia 'ia:canil:a da ata da sesaao
ln assembleia ciee deliberou pleit iar de publicidade que assegurem aos in-
a investidura sindical e que elegeu eira ;cres pares o pleno conhecimenta
diretoria provisória;	 Ata

C) o valor do patrimônio; b) exemplar ou cdpia dos estatu-
a) data de fiPadaçáo da entidade; tos,,do sina:cato. devidamente auren-
e) data te entrada, nos órgaos Meado;

comps.tentes do Ministério do Traba-
lho e Previdência Social, do pedido de
reconhecimento.

5 19 Deferano o pedido de reconhe-
cimento, será expedida tik carta de
reconhecimento, assinada pelo Minis-
tro do Trabalho e Previdência Social
e na qual se delimitará a base teert-
toldai respectiva.

5 2? O reconhecimento da entidade
investe-a nas prerrogativas do art. 39
do Decreto-lei n9 7.038, de 10 de oo-
vemb.o de 1944. e o obriga aos deveres
de seu art. 49, cujo inadimplemento
o eu. eitará às sancões estabelecidas no
mesmo Decreto-lei.•

Art. 3? Sempre que não se confi-
gurar moti .aa especial, a juizo do Mi-
nistro do Trabalho e Previdência So-
cial, os sindicatos rurais terão base
municipal.

carfroao

MINISTERIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

•

c) comprovante da pubn ;iça° ao
edital de convecacão da assembleia ce
que trata a alínea a;

d) relação dos trabalhadores n^ e-
sentes à assembleia gerai a que se ie-
fere a alínea a.

2 — Quanto aos diretores provi-
sórlos:

a) relação dos diretores e prova de
que são brasileiros;

b) prova de boa conduta firmada
pela autoridade pública;

c) prova • do exercieM efetivo da
atividade ou profissão desde dois ciados
antes.

19 O eittal de convocação de que
trata a alínea c, aeverá ser assinado
pelo menos por cinquenta trabalhado-
res integrantes da categoria, levirla
mente qualificados e residentes no
município, ou pela diretoria de asso-
ciação -prèviamente constituída para
o fim de pleitear a Investidura sin–
dicai.	 c

5 29 No caso de ter sido constituí-
da a associação, o reconhecimento
como sindicato só poderá ser por ela
requerido apôs os primeiros seis me-
ses de funcionamento.

5 39 O edital a que se refere o pa-
rágrafo anterior será publicado com
antecedência mínima de quinze dias
da assembléia em jornal de circula-
ção local, .ou na impossibilidade, afi-
xado na Prefeitura Municipal, devendo
sempre ser divuloado por outros meios

to convocatório.

5 49 Na hIpeiteee de não ser possi-
rei a pubricaçao no eaitai, a sua a 'r-
auça° na Prefeitura local devera ,er
comprovada meaiante atestado do
Prefeito, do Presidente da Cama , d.,ilifaucineielpa,1 ou ao Delegado da locah-

Art. 59 A assembléia, a que se re-
laire a alInea a, ao art. 19, develã
comparecer a maioria absoluta dos
oue a requereram ou dos integrantes
da associação previamente constituída
-rara pleitear a investidura sindical.

Parágrafo unieo. Ao primeiro sig-
natário do edital de convocacão, ou ao
presidente da a ssedarão, cumnre en-eaminhar à De l egacia Regional do

'Te:l
etbaia.lho, corri cinco dias de antece-

danei% um exemplar. do referido

Ari. 69 A prova a que se refere a
¡rlinea c, do Inciso 2. do art. 1 9 Rena1 ita mediante a a presentação de car-teira profissional, devidamente anota-
eia, ou por atestado passado pelo res-
necavn emnreeador.

Pará geafo nico — Na falta ou Im-
passibilidade da obtencão de qualquer
dos documentos eeferidos neste artigo,
a condieão de trabalhador rural e seu
exercício há mais de dois alicia serão
comprovados através de dili gência, es-pecial realizada pela Dele earia Re-

gional do Trabalho, diretamente oe porintermédio da autoriddade federal,
estadual ou municipal, autenticando
essas autoridades o documento a ser
loenecido.

Art. 79 Os pedidos de reconheci-
mento serão ehviados, originariamen-
te, no Distrito Federal, à Divisão de
Organização e As eis leancia, Si ndieal do
Departadento Nacional do Trabalho e,nos Eetados e Territórios, às corres-pondentes Delegacia$ Regionais do,
Trabalho. Processados e instruídos,
após  as dillgénqjas que se to-narern
neceseatrias, serão os pedidos encami-
nhados, com parecer conclusivo e fon-
dementado, ao Dir. ia'. Geral do D.DlíTo

CATEGORIA ç SALARIO roto
MERSAS	 (MESES)

Correspondente Tradutora
Administrador
Auxiliar de Administraçao-
Plentonleta
Aux. de Eecritdrio Ene. do Arquivo
Aux. de Eacritdrio — Enc. do Turma
Aux. do Marceneiro
Aux. do Medicina Tropical
Aux, de Anatomia
Aux. da"Dermatologia
Aux. de Parasitologia
Aux. de Facritdrio
Copista Mecandgrafo
Aux. de Almoxarife
Protocolista
ContInuo
Recepcionista
Faxineiro
Faxineiro
Aux. de INstrumentadora

PREV/MENCIA SOCIAL E INDZNIZAÇÕES TRAEALH/STA3 	1.049.940,00

OMSERVACUSs ,
As funçoes de Plantonista, Aux. de_Medlcina Tropical, Aux. de Anatomia, Aux. de Dermatologia, Aux. de P:0.1
tologia, previstas neste tabela, aao sao privativaa de portador de Diploma do Cure/. Médico. 0 0dc000 ser e — áfcidao por alunoe dO 5 9 o 60 ano mddic0.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 25 DE JUNHO
DE 1962

O Ministro de Estado dos Negócio
'do Trabalho e Previdência Socia
usando das atribuições que lhe conf e
rem os artigo.> 15 e 29 do Decreto-la
n9 7. -08, de 10 de novembro de 194
resolve:

N9 20.9-A — Apr&var as seguinte
instruções, atinentes a organização
reconhecimento das entidades sindi
cais rurais.

CAPITULO r
Disposições preliminares

'Art. 19 Os sinàicatos rurais será
Organizados, normalmente, reunint
exercentes de atividades ou profissõe
idênticas., similares ou conexas, d
acôrdo com o quadro anexo, salvo em
se tratando de atividade diferenciada
como tal definida nos 55 29 e 39 d
art. 1' do Decret . Pi TV 7.038. de 1
de novembro de 1944.

Parágrafo único. O Ministro d
Trabalho Previdência Social pederá
excepcionalmente, permitir a organi

Dizaçáo de sindicato que congregu
exercentes de atividades ou profissões
rurais integrantes de grupos diferen-
tes, tendo era vista as dificuldade
para o criação da entidade represen-
ta-tiva de cada um dos grupos cons-
tantes do quadro anexo.

Art. 29 A investidura sindical será
conferida à associação ou grupo mais
representativo, a juízo do Ministro do
Trabalhq e Previdência Social, crio-
tituindo elementos para- essa aprecia-
ção dentre 'outros:

a) número de R5sociPtins:
b) serviços sociais fundados ou

mantidos;



Parágrafo único — O Diretor Geral
do ireaartamento Nacional co Taa,ba-

1 leo p,oulovera, quando indispensável,
aa Comissão de -Enqua-

dramento Sindical, que deverá se pro-
nunciar no prazo de trinta aias, sub-
metendo o .rocasso, com seu pare-
cer, à decisão fina. do Ministro de
arstado, que assinará, se fôr o caso, a
Cara de Reconhecimento e aprovará
es Estatutos da entidade.

Art. 89 Qualquer alteração nos ase
taiutos ou na denominação do sindi-
cato só poderá ter feita quando apto-

. evada por maioria de dois terços da
1 as.semoléia . especialmente convocada
1 paia Use fina observado o quorum
1 de metade dos associados inscritos na

primeira convocação, e de trinta por
cento, nas d . nela

Parágrafo único. — As alterações ou
1 reformas dos Estatutos entrarão em

vigor após sua aprovacao peio Minis-
- tro do Trabalho e-Previdência Social.

CAPITULO 111 •
Dos Sindicatos Rurais

de SmPregaaores
Art. 99 o e aposto no Capitulo an-

terior é aplicável, emutaus mutan-
• à organização e ao reconheci-
mento dos sindicatos rurais de em-
regadores, observaaas as seguintes

regras especiais:
a) O edital de convocação era, assl-

.nacio por 12 (ame) empregadores, no

W a prova do exercício da atividade
empresária será fena mamute regis-
tro da propriedade rural ou instru-
mento do contrato que comprove a
exploracão do empreendimento acome-
ti-iro de natureza rural e, na faltas
da'ste.s, por atestado do Prefeito Mu-
aeo iPal da corresponaente lacalidade.

Parágrafo único — As Arsocetações
Rurais de que trata o Decreto-lei n9
8 . .217, de 24 de outubro de 1945,
quando representaram grupos econô-
micos constante., ao QUBCITC Anexo,

' arderão pleitear a investidura sindi-
cai.

•ceetroao IV

• Das Assoctaões Sindicais
Rurais cie Gian Superior	 -

Art. 10. As federações ,e confedera-
.-s seeao 'organizadas ci admiesiia-

da ,i na conion acame doe preceitos do
Lactaaio-lei 7.03O de 10 de novemere
ele 11;11, de acura° som (; atos =sei-
ta:1 . as cc feeem torrava:das por ora-
sio 	 seu reconhecimerito.

I" Semaae qiir neo ee confiam-ar
• vo eeoraiel,	 uiro Go Ministra
cto TiC,17!l110 e Peevidamea socara as
fraie	 terár, k)1	 .ea.,•autal e coia
respancierao	 cada um dor grupos
ceaeteraes co careca •o Aareee.

As ceneedriare ees .serão sem-
de ea.,bito,naclonni.

•a r t., 11 O apelid a cie reeorhecimen-
to de uma faça raeen ceflt uic'..a"ao
se ã dirigalo ao Miniecro de Trel'alho

Sm:C. a-ma-o -lado de
• um exemplar dos estatutos, de cópias
iertea liearias dos arma das as:ernbléias
• tos os .sinlice tos, ou fz:17,T,',--^^.

--011 autorizam a filieaso e eIreerarn
resnratiaos D.e- ear a cis junto à as;30•

ciaçaa de . grau superior; senda ene
rranbader- os pecados, na forma do
di,r;ï3o , to no artigo.

PaeSar e to único —Na a renttbiéal
relariva à .fiandsçeo da federaeaeo ou
confecieraçao, deverão ser estipuladas

,contribuicões com nue as entidades
fadas subvencionara() a assoc,iaçao•
-da grau superior. 	 , •

Are. .12. - O • desliaamanto de qual-
que entidade filiada a uma federa-
ção Mi . eonfaderação só se • poderá
afetai-ala macilento prévio pronuncia-
mento da assambl o ia geral, pela maio-
ria doa -asseei-dos inscritos, subordi-
nada a d acisão à homolOgaaão aelõ
Ministro da Trabalho e Previdência
saciai.	 •

'CAPITULO V

- Disposições -Gerais

administrativos, dentro do proa) dé
60 dars, a contar da data da respec-
tiva carta de reconhecimento, ao')
pena de decair:eu da mveatictin a sin-
dical.

§ 10 As eleições para os cargos de
adminisrração e reareaeutação das
entidades !amaro sis raias oaedeatreo,
ao que coliber, as normas constantes
das Instruções expedidas pela Portaria
n° 146, de 18-10-1957. 	 .

§ 29 Será permitido nas eleições
de sindicato o voto do trabalhador
analfabeto, devendo as cédulas cor-
respondentes às chapas concernentes
ser impressas em cõres que facilitem
a respectiva identhicaçao.

Art. 14. Dentro ria oase territo-
rial que lhe fôr determinada, é fa.:
cultado ao sindicato instituir delega-
elas ou seçoes, para melhor preteeao
dos associados e da atividade ou pro-
fissão representada.

Art. 15. As entidades- sindicais•-rue
raia, na elaboração de seus estatutos,
poderão observar, no que couber, o
modèlo recomendam) pela Portaala
Ministerial n9 126, de 28 de junho de,
1958.

Art. 16. As delegacias Regionais do
Trabalho verificarão periódicamenie
se os associados do sindicato con-
tinuam na condição de trabalhadores
rurais e, em assim, a qualnuer tem-
po, quanto à autenticidade da relação
de associados, providenciando a -res-
poneabilidade criminal dos implicados
na hipótese ae ser apurada falsifica-
ção.

Art. 17. Os pedidos de _reconheci-
mento em tramitaçào no Ministério do
Trabalho e Provid encia Social, ou vin-
culados a assembléias comprova'damen-
te convocadas em data ciassem/ a pu-
blicação desta Fio tarja, contlnuarr'o
a ser reguladas pela Portaria n, 14,
de 19 de maerio de 1145.

.Art. 18. Esta r instruaões entrarão
em vigor na data de aia publicaaao,
eevaaadesas disuasieões em contra-
rio. — André Franco Montoro.

CONFEDEPA n a0 NACIONAL DA
AGRICULTURA

19 grupo — Empregadores na lanava
Empresarias aaricolas.	 •
Peoprietar iee ptaceireae
Arrendatárias.
Posseiros.

Categor:ris e E- fereneadOs

Cultivad aos de cecata
Cultivado, es cie café.
Cultivado: - Cio cana de açucer.
Cultivadeaa ne cereais. g: aos Ir

euminosos, raaes, tia...reli -10s e sim:-
lares.

Cultivada:os de Veias, frutas, hor-•
baças e

' 'Cultivaaeria de páan+ as têxters,
medicinais, cie leinosas, Iwrageiras e
sementes e mudas.
29 grupo — Entoreqadcres na pecuá-

ria e similares

• Calegarjas e d'ferenefaclos
Criadores 'de abethas e do bicho da

seda (serIcicaltotes). •
.ériadareá de aves (avicultares).
Ciradores de bovinos e caprinos.
Criada:ta ele	 equídeos (equinos,

asininos e Muares).
Criadores de ovinos.

-Criadores de suinos. -
Invernistas (engterdadoreà de bovi-

nos).
Recriadares (compradores de, bazar

ros para criação ate e, • época da en-
gorda).
39 grupo aa Produção extrativa rural

Categorias e diferenciados
- Produtores rurais de ceras e fibras
vegetais (extração). .

Produtores rurais de gomiferas (ex-
tração).

Produtores rurais de erva mate
(extração).

Produtores rurais de madeira . e -le-
, nha (extração).

Trabalhadores
Trabathadõres
Trabalhadores

de açucar.
Trabaau4nres no cultivo de cereais,

grãos leguminosos, raizes, tubérculos
e amara es.

Trabalhadores no cultivo de flores,
frutas, hortaliças e similares.
• Trabainadores no ca.tivo de fumo,

Trabalhadores de plantas têxteis,
media/laia, oleaginosas, forrageiras e
sernenres e mudas.

grupo — Tiabalhadores na pecud-
.	 ria e stmilares

Categorias profissionais e deferencia-
aos

Trabalhadores na criação de abe-
lhas e do bieho da seda esericiculto-
res) .

trabalhadores na criação de avea-favicultaiesi.
Teria:abanares na criação de lama-

nos e eaprinos.
Trabalhadores na criação de equí-

deos (equinos, P.Si1.1 , 30,5 e mearre).
Tiabaihadares na criaçao de ovi-

nos.
Trabalhadores na crineáo de st.-

nos.
1 rrabelhadoees nas invernailes.

ataa...m. na es na r ei-ae,,o
'zoamos ate a épeca da eneoidei

grupo —	 7:a p;udu-
ção	 rani.

Categodas prolisalonals
TritbailiauueeO na 	 p.oaltaia torta

de cevas e abras veaetais (extetreite).
Traeathadores na p:eduçao ruça.

de geomiielas (eatraçao)
Trai:ai/aedo:1as na produçãO

de erva , mate_ (ex-iraç c).
Trabalhadores na paedução rural

de madeira É lenha (extraçao).
Trabalhadores na picarluçãa rural

de- plantas: medicinais oleaginosas e
tanife ras Orxtraçao).

Trabalhadoees na produção rurat
de couros e • peies de animais savee-
ates •(extração).
49 grupo a- Empregados na adinini3.

, tração •
Categorias profisionaís

Administradores e responaáveIs.
Auxiliares da administração eco ge

ral.
Técnicos em geral (inclusive pro-

fissionais liberais).
Nota'—' O conceito de dlerenc'ado

está contido no § 2, do art.. la do
Decreto-lei n9 7,038 , de 10 de novem-
bro de 1944, que dispõe sôbre a sin-
dicalizaçãe rural.	 •

MTPS-1105.699,62 -- (D. 4-7)
Nos prmentes autos a Federação Na-

Julho de 1962\,

clonal dos Traaalimatoaes lio Comeria
cio Amrazenador, pleiteia a extensão,
eM todo o território nacional, do dia
acho ao gifizo de lérias anuais remu.
reradas aos arrumadores. A D. O.
A S. e a As.sislancta Jurídica dêsto
Departamento, manifes:ando-se salmo
Qassunto, opinaal pela favorável aco-
lhida do que foi requerido, eis que
ase mesmo direito já foi reconheeltio
aos estivadores, aos conferentes de
carga e descarga e a alguns dos pró-
prios arrumadores. Todavia, salien-
tam que a efetivação do direito as
férias anuais, para a classe' dos arru-
madores ficara subordinada às -con-
vençbes ou contratos coletivos der
trabalho, nos quais se estabeleça um
acréscimo' percentual às tabelas de
remuneração pelos serviços prestados,
de modo a permitir a cobertura classo
direito. Isto porque, inexistindo com-
petência de determinada autoridade
para fixar a ,remuneração dos arru-
madores, dada a situação peculiar

como lhes lh s  ganir 
a 

  ra d
t a categoria, não há

m o percepção dês-
se beneficio legal, se não atraOés de
convenções ou contratos coletivos de
trabalho, ou por aditamento aos já
exis:entea, nos quais se estipule o
acréscimo percentual supracitado..
Face o exposto, opina esta Diretoria
Geral se • reconheça aos arrumadores
o direito ao gôzo de férias anilais te-
muneradas, e para que • os interesaa
dos possam adotar as providências
necessárias à efetivação class9 direi-
to, pacponho seja transmitida
Federação postulante o inteiro teõr
da Informação de fls. 5-7, e do pra-
sente despacho. A elevada delibera-
ção de V, Ex., — Em 8 de maio de
1962.- — Beniamià Rurico Cri':, Dia
retor-Geral do D. N. T. Despar4o.
— Aprovado. Volte ao D. N. T. para
proceder conforme propõe. — Em 6
de junho de 1962. — Tancredo Neves.

OFPARIAMENTO,
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 6 DE JULHO
DE 1952

O Diretor Geral do Departamento
de ArOninistra?a o, no uso das atria
Lideres qi.e lhe confere o art. 49 do
Reeimento apreva rlo p ot :, lec eto naa
mero :7.03, cie 15 de outubro da liara.
resolve:

N s 16 —• Mandar servir -em Bisai-
lie,. de arado-ccm o Decreto ri r 8(7,
de 33 lild“.0 de 1912, do Cata:cato
de M,11:5:1.0:S, com as vanleeens fi-
xadas no Cl	 dirianna, least, o Es-
cr17o.	 711VJ1 10, oo Q .JAUÀ LI do

tas . 1, 1_,e Ia. —	 aneaco de Paute
1 Waltiat	 DirCor-Gerale

leClela-ISIA DE 6 DE JUL-110
aliE 19C2

O Prcelarnta aii Comisso 1-12 eri-'
ireetatana peia Po. aliai 1‘..lie,

ra

•

 sterial lie, 135 . ,...e 12 de maio de,
195a, reseaei	 '	 *
•• N 9 2 — Designar o servidor Sylvio-•
ao Soara tatearia, 'Escriturário nivel
-10", ra At,.- cuia . n7 1.19c.1.6, lotado
no Se:i: da , ;oraunicações (reste Mi-
rasteie°, paia servir de Secretario dai
eferida ect omrseaa. "em substituirá° ao

servido: Carlos • larederic-o Pinto da,
Silva, diaateasa_da a pedido, por ter

,de se au•oIn'ar esta capitai em gaza
dt., léria.	 L iz Fernando Gomes
de Maltas — Presidente da Cl... .
do com o que tiecidir a 'Repartiellrar
ue, aliviar ou Iliá)' ao Bu ‘ etna de Ser-
viços, os cariaesacom que aeaaancato.
Vem se - p:oressaro o pagamento.

Quanto a exe 'ução mensw, catam
MOS a cargo do Ministério a deciaão
de optar por urna das duas hipate-e
ser abaixo inchadas:	 .

IN Estando 13 trabalho implantado
nu Bureau de Serviços-, -de . acode com
u• estabelecido a Ima,- para a axecação •
mensal de tóda as tarefas ,•rpontaa,
das no Edital de Concorrência, oas-
taria que a Divisão do Pessoal nota

•
Ait. 13. P.a entidades sindicais ze-

conhecidas na forma das prezentes
inetrUções deverão proceder as elei-
eôts tiara constituição de seus é"w

7500 Quinta-reira 12
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Produtores aurais de plantas me-
dicinais, oleaginosas e taniferas (ex-
tração) .

Produtores rurais de couros e pe-
les. de animais salvestres (extração).
49 grupo — Pequenos produtores au-

tônomos
Agricultores, pecuaaistas ou produ-

tores em atividades extrativas, por
conta própria, sem empregados, em
regime de economia familiar ou co-
letiva).

Chacareiros.
Granjeiros.

. Sitiantes.
Trabalhadores por conta peopria,

em regime individual, familiar ou co-
letivo.
CONFEDERAÇAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA AGRI-

CULTURA
1° grupo — Trabalhadores na lavoura

Trabalhadores assalariados (cama-
radas, fornaleiros e mensalistais)

Trabalhadores parceiros.
Trabalhadores agricolas autônomos

(em regime de economia familiar ou
coletiva).
Categorias profissionais e diferencia-

dos
no cultivo de cacau.
no cultivo de cale.
no cultivo de cana

etiiir•ti 1 te Mcistrrrç, oaa orri-
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eraçoes,	 ÇOS.	 r'''	 •servi-
cl) nova emissão dos cheques alta- 	 Todo este nosso plano está basea-rocies e sua conferencia pe'.o Burea.0 do no levantamento técnico dos tia-de Serviços;	

brilhos e. nos acurados estudos quee) execução de teclas as outras ta- procedemos quanto aos volumes, pra-retas mensais.
•zos de execução, comp lexidades bu-Achamos, se V. Sas. nos permiti- locrancas. e principalmente quantorena, que a adoção da segunda "impo- às reais necessidades da Repartição.tese, não só viria favorecer melhoi

o entrosarnento dos trabalhos com Como V. Sas, bem sabem, os ser-
o-Bureau de Serviços, como também viços já se encontram esquematiza-
faria com que não houvesse quais- dos, de vez que o seu processamento
quer muaanças na rotina de traba- vem sendo realizado, desde a criação
lho utilizada pela Divisão do Pes- desse Ministério, em máquinas IBM
soai, significando isso que apenas inu- locadas ao Ministério do Trabalho e
doria o local de execução dos tia- Previdência Social.
balhos, da seção Mecanizam, IBM do icaanamos,• desta maneira, orien-
Ministério do Trabalho e Previdência tar os noesos estudos para que as so-
Social para o Bureau de Serviços luções encontradas não divergissem
IBM.	 daquelas já do domínio de todos
, Escolhida uma hipoteca ou outra, Isso evidentemente não significa
4oin ou sem implantação, o noas, que alterações possam ser introduzi-
Bureau se responsabilizará pela exe- das na a paesentação dos trabalhos.
euçáo dos serviços, estando esta Se- Assim é que projetamos, inicial-tor da Companhia aparelhado com os mente, utilizar ,os mesmos modelos

moais modernos equipamentos, inclusi- dá formulários em uso nessa Secre-
vo Computadores Eletrônicos e pos. tarja de Estado.

o,

Proposta ÉS n9 015-62 que faz a
IBM do Brasil — Indústria,

, nas e Serviços Ltda. — Ao Minista-pronto, certo e acabado dentro de, rio da Indústria e do Comércio, paraprazo previsto e apontado no item 3 1a prescação de serviços à base de cai'-desta proposta.
2) A segunda hipótese,- I dêntica aprimeira e igual a atualmente em uso	 Prezados Senhores:

nessa Secretaria de Estado, seguiria
o seguinte roteiro:

• a) emissão -previa dos cheques; •
a) remessa dos cheques à Divisão

do Pessoal;
C) conferê.ncia dos cheques pela Di-

visão do Pessoal e devolução ao Bu-
reau de Serviços dos cheques que con-
tivessem

fornecesse, em datas previamente fi-
adas, as alterações que deveriam ser!

introduzidas nos serviços do, mês. De i RIOposse dessas informações, o Bureau
de Serviços se encarregaria de elabo-
rar todos os trabalhos que ficariam
sob sua inteira e, exclusiva responsa-bilidade e remetê-los ao	 ri

Divisão do Orçamento

DE JANEIRO, 27 DE JUNH
DE 1962

viços /ioderão desaparecer, desde que
haja a indispensável transferência de
todos os cartões de pagamento para

O este Setor da Companhia.
Caso contrário, Q Btireau de Ser

viços .executará essa tarefa, basean-
do-se, como é óbvio, nas fichas fi-
nanceiras, em listagens ou em quais-

, quer outros documentos perfeitaainen-
' te codificados e lúcidos que a Divisão
do Pessoal lhe remeter. .

Apresentanios por este motivo, no
item referente ao Orçamento, e em
separado, o valor dá • tarefa que de-
vera ser considerada ou não de acor-

i

2.2 — Execução mensal.
a) valor . por milheiro de cartões

trabalhados Cr$ 8.364,00 (oito mil tre,
zéntos e sessenta e quatro cruzeiros).

b) faluramento mínimo — 	
Cr$ 188.200,00. (cento e oitenta e oito
mil e duzentos cruzeiros). 	 .

c) quantdade básica — 30.000 car-
tões ou 3.000 cheques.	 e

Para melhor análise de V./ Sas.,
abaixo indicaremos os valores por
milheiro de funcionaram ou cheques
emitidos:

Implantação — 79.292,00 (setenta e
nove mil duzentos e noventa e dois
cruzeiros).	 -

Execução Mensal — Cr$ 83.639,00
(oitenta e três mil seiscentos e trinta
e nove cruzeiros).

Cabe_nos esclarecer a M.D. Co-
missão de Concorrência alguns deta-
lhes dos subitens acima de,scritos;

I g— Valor por milheiro, de cartões
Trahalhados ou de funcionários, E' o
valor que a Companhia faturará para
cada milheiro de cartões que com-
peiem o arquivo de trabalho do cliente
ou para os serviços. correspondentes • a
mil funcionários.

II — Faturamento Mínimo — E' o
valor mínimo que a Companhia falu-
rara para a execução de todos os ser-
viços descritos acima. Este valor cor-
responde a 75% da quantidade básica
estimada, 30.000 cartões ou 3.000 fune.
cionários.

III — Quantidade básica — E' o
total de cartões ou de funcionários
previstos na execução das tarefas.
Esta quantidale que é de 30.000 car-
tões que representam cerca de 3.000
funcionários ou cheques a serem- emi_
tidos foi estimada e fornecida ao nosso
Representante Técnico durante o le-
vantamento técnico que procedemos
no atual local de execução dos servi_
cos,. isto é. no Setor de Mecanização e
Previdência Social.

trabalhados Cr$ 7.030,00 (sete mil no-.
vecentos e trinta cruzeiros) .

b) faturamento mínimo — 	
Cr$ 178.450,00 (Cento e setenta e oits
mil quatrocentos e cinqüenta cruzei-

5 — paiuramento

ros).
c) quantidade básica — 30.000 cor- os

tba-s ou 3.0(141 funcionários.	 ria

.3 — PRAZO DE EXECUÇÃO.

Os prazos de execução dos serviços
serão aplicados da seguinte maneira:

3.1 — Implantação — 20 dias úteis
3.2 — Execução Mensal — 3 dias

úteis para os Cheques e a fôlha de Pa-
gamento e 5 dias úteis para as demais
tarefas.

Esses prazos, como não poderSam
deixar de ser, serão contadas a partir
da entrega do último "documento co-
mando" ao Buteau de Serviços.

O "documento comando" é para nós P
considerado no caso da implantação, Ç
como o documento que contém tôdas
as informações necessárias e •rinpres-
cindiveis à realização das tarefas obo a
leio desta Concorrência e no caso dg
execudãp mensal, como o documente u
que nos informe as alterdiaes que de-
vem ser introduzidas nos serviços do s
mês
4 —• ,rnic:o de Execução dos Serviços d

De acôrdo com a "Décima Sétima d
Condição do Edital de Concorrência, s
os servieats serão imediatamente Mi_

acios avós o registro; 'pelo Tribunal
e (lentas da União, do contrata que
soltar dá presente concorrência. 	

C

As despesaa decorrentes da exe- to
cl ieão dos serviços e que correrão à Cl
conta da Verba especif:enda na Déci- m
soa. Nona rondicão do Edital de Cort- as

Deixamos de apreciar este aspecto
formulário continuo no custo de

ssa proposta, porque a aquisição
sse material\ que não é elaborado
lo Departamento de Imprensa No-
rma orgOo que no momeneo, for-
ce . para êsse Ministério, iria fatal-

mente determinar não só um proces-
so mais longo de compra, como tam-
bém prejudicar QS termos da "Dec:-
no:. sétima condição' do Edital de
concorrência.

Gestariamos de, • nesta orairtunida-
zecer alguns comentários n res-

te do plano de serviços.
nicialmenta abordaremos o preble-

da implantação.
Como dissemos acima e V. ' Sas.
bem, os serviços objeto desta coo-
rrência vêm sendo realizados, desde
criação desse Ministério, em ma- oi

quitas IBM locadas ao Ministério do d
Trat,alho e Previdência Social. 	 re

Assim sendo, todos os dados dcs
s.eiviços se acham perfurados em cor-
tias IBM.

Se portanto convier ao Ministério,
trabalhos de imolantação que se-

in executados pelo Bureau de Seu-

•
corrência. serão faturadas pela IBM
da seguinte maneira:

5.1 — Implantação( sèmente no ca..,
so da Companhia executar esta tare.. '
fa, como foi estabelecido no capítulo
"Introdução" desta Proposta) — unia
fatura útttIÁJ será emitida tão loo:o
os serviços correspondentes esteiam
coneduídos e entregues à Divisão do
Pessoal,

5.2 — Execucão Mensal — fatoras
emitidas mensalmente após a ensrega
à Naisão do pessoal do último rela-
tório que compõe o serviço.

6 — Car tões e Formulários
Todos os formulários serão forneele.

dos pelo Ministério.
Os cartões. entretanto, serão forne-

cidos pelo Bureau de Serviços e o seu
custo será incluído na / fatura corres-
pondenee ao serviço executado.

Para melhor análise da M.D Co,
missão de Concorrência, o preço por
milheiro de cartões é de Cr$ 800,00
(oitocentos cruzeiros) e a quantidade
estimada é a seguinte:

6.1 — Implantação — 30.000 car-
tões.

6.2 — Execução Mensal — 300 caro
tões.

7 — Considerações Finais	 egt
Pela análise dos diversos capitulas

desta proposta, poderão os ilustres
Membros da M.D. Comissão de Con-
corrência concluir que a Divisão do
Pessoal do Ministério da Indústria e
do Comércio ficará habilitada a eum-
prir os trabalhos previstos no Edital
de Concorrência, dentro dos prazos e
com os volumes atuais e o seu natu.
ral crescimento no futuro.

Esperando ter oferecido à M.D.
Comissão de Concorrência, elementos
capazes de proporcionar um exame
caedsesqáitilaodso

, 

de nossa proposta, nos colo-
camas ao inteiro dispôr para quais.
quer esclarecimentos que se façam ne-

Por fim deixamos declarada a nossa
submissão a tôdas as condições e.sta,-
belecidas no Edital de Concorrência.

Na oportunidade, apresentamos exo
pressõea da mais alta consideração.

Atenciosamente,

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1962.
Geraldo de Castro Mattos — Ge-

IBM do Brasil — Indústria, mánitS,.
nas e Serviços Ltda. — Filial — Rio.

Serviços Técnicos Orgamec S. A.
— Organização Mecanizada — Enge-•
aliaria,
Rio de Janeiro, 27 de junho de 1962
1.0 — Objeto da Proposta: — Pres.«

tação de serviços técnicos com o em-
prego de mecanização à base de car.
iões perfurados objetivando as tare.
fas previstas para a divisão do Pessoal
do Ministério de Indústria e Comér-
'cio em. acôrdo com o Edital de C011-;
correndo, Pública, publicado no Diário
Oficial de 11-6-62, página n9 6.479:

A) — Preparo e contrôle do pagam
mento do Pessoal do M., I. C. com-

1
'oreendendo:

A-1) — Confecção de cheques de
agamento cora as respectivas alterar.
ôes;
‘A-2)	 Fôlhas de Pagamento;

onAto-3s);	
Relação analítica dos das.-

A-4) — Resumo da despesa pe'as

perfurados,

Atendendo aos termos do Edital de
Concorrência Pública . ' constante da
folha 6.479 do Diário Oficial da União
do dia 11 de junho do .corrente ano,
temos a satisfação de ' apresentar aV. Sas. esta proposta, objetivando aineicanização de trabalhos desse Mi-
nistério em nosso B •

em seus quaaras, tecnico.s do
mais elevado gabarito.

O Bureau de Services funclooandc
há, mais de 30 anos, executa os mais
variados tipos de sermos para mais
de 50 clientes, incluinao-se entre eles d
os órgãos goveenamentais
IAPFESP, IAP1, C.N.N. Coste,ra, no:: m
serviços ae preparo e controle do Pa- R
gamento do Pessoal.

-	 Estamos por cdnseguinte perfeita-
mente capacitados a executar os sei- se
viços objeto desta proposta e a M.D
Comissão tia Concorreneia bem come

sos dirigentes do Ministério da Indú- e"
tria e do Comércio podem° estai se- d
guros de que os trabalhos elaborou°, m
atenderão a tôdas as necesoiomas
dessa Secretaria de E.staao.

1 — Tarefas à executar:
De acôrdo com a "Quinta Condi- f;

ção" do Edital de- Concorrenna, ar
tarefas a serem executauas mecani-
comente para a Divisa° ao Pesacial
e que dieem respeito ao prepaco ( de
contrôle do pagamento do pessoal do Do
M.I.C.. compreenuem:	 oèa) confecção de cneques de paga-
mento com as respeecitas aiteotçuee,

b) fnlhas de pagamento;	 , 142C) relação analítica dos de.sceotosO
d.) resumo da despesa peias aulda-

das administrativas;
C) levantamento estatístico saa)ra

serviços do Ministério.
2	 Orçamento:
Dividiremos este capítulo aro duo: de,

partes distintas. A primeira se re.ess i Pei
à "Implantação" e a segu y ea, à •
"Execução Mensal", apresentadas c me-

discutidas anteriormente.
2.1 — Implantação.

e
sa

o.
a) valor por milheiro de cartõe"

Consideramos os modelos de for
a)mulários apenas um detalhe do p.

lema. Sanemos perfeitamente qu
s mesmos poderiam ter uma aore
emaça° d:ferente. Ma.s consideran
o o seu uso, até esta data, pelo Mi
ieterio compreendendo que a su
odilicaeão não iria trazer para
epar tição, melhores condições cl

•abalho, tendo em vista, finalmente
ue a alteração dos modelos poderá
r introduzida em qualquer ocasião
efernnos elaborar nosso plano de
-abalo utilizando o material já
xistente, motivo pelo qual deixamos
e anexar a esta proposta, os desc-
ia de formulários já do conneei-

mento de todos
remos entretanto de considerar sõ-
e este assunto que, se o formularia

asse do tipo continuo, o orçamento
e execução do trabalho seria mie-
ar .

-
-
e
-
-
-
a
a
e

nfdades administrativas;
A-5) — Levantamento estatístico

ôbre serviços do Ministério.
2:0 — Introdução — Wicialmente'

evemos declarar que nas submeteram
ntegralmente as condições do Edital
e Concoerancia Pública em tôdas os
nas especificações.
2.1 — Durante os estudos prelimi-

ares levados a efeito na Divisão do
assoa] do Ministério da Indústria e
amém-cio, os técnicos de nossa Em-
-asa procederam a um Levantamen-

preliminar a rim de tomar ronha-
mento da estrutura e do funciona.--
ento atual dos serviços e podai-nes

sim avaliar a extensão dos trawilma
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comp'errientares da peesente expo—ç;t0
Is a:vimo-nos do enstjo para apresen-
, tar-lhe os protes:es de 311, ,S,Na roje
! alta estima e consideração.

IAtenciosamente,

de meeanizatgo meses asios para a'
ex-'cução daa ta-cfas prevsa no
tal de C mcorrência Pública. citado. 	 •.

2 2 — Tais es . ucloa nos permiti •ein
:elhar os alem ntos para a rediçee
ãa pres ente rreno r ta que compreende

sege:ntes capítulos:

a) —	 crioo detel'Onda dos pro-
e• cat de execiiço d es trabslho•,.

b) — pr deo "loba dos se viços ire-
ra stos no Ws-to da ta-esmoles or000s-
a. tatios os se:viças previ:a-
to,: por A',4e

— Forma de Roger:lento.

ri) — 13- n7Õ de Execução.

3 1 6 — Relaç -lo ana'itica dos das-
conto:

OsOs descontos efe t uados nos cheques
de panamen h o e constante da falha
sn.5.0 anali earica em relações prõpries

eada =signatário.

3.1 7 — Resumo da drspesa pelas I
U-nzdades Adnunisizatieas:
•

3.1.8 — Levante-men to estatís tiCa

sôbre servicoN do Ministé rio — Divi-
são do Pessoal):

Serão levantados mensalmente da-
doa estatísticos des Whas de paga-
mento e mie, possib i litarão a verifica-
ção de incidência dos seguintes el o -
mentos:

a) —
b) —
ct --
d) —
e) —
I) —
e) —
4.0 —
Estimamos a ex'cução das tarefas

nrevistas no Objeto da presente p0-
posta em suas f o aes di_tin t as nas
valôres abaixo citados:

a) — Implantação:

Compreendendo a perfuração, con-
ferência alfa-numérica, interpretacão
e malcriação dos ca etões sletroides pie
constituirão o Cadastin Mecanog rá-
fico de Pagamento — Cr$ 2.076.310,00

b) — Execução em rotina:.

Compreendendo a feitura de:

— cheques de pagamento,
— retificação das ch'ques,
- fõlha de paramento,
— relação analítica dos deecontos.
— resumo da despesa e receita pe-

las unidades administrativas,
— levantamento estatístico sôbre os

serviços do Minist ério (Divisão do
P sssoal) — Cr$ 290.070 00.

Esclarecemos que consideramos co-
mo números — limite re ea a ex'cicão

•dos trabalhas em aprõso, em suas
fases acima citadas., respectivamente:

— imni anteção até 100 000 cartões
— execução sm rotina 3.520 cartões
— estatística (pessoal) 20.000 car-

tões.
Cumpre-nós ainda acaescentar atm,

embora nos tenha sido afirmado pela
Sra. Diretora do Serviço de Pessoal.

que as apurações estatísticas a que
se refere o Item A.5 do Edital da

1

 aresente concorrência, apenas serão
: estritas ao servico do pessael, pode-
'emas, também, estend'r as referidas
apurações a outros setores do Minis-
tério, £azen do-se nee (esc a rio apenas
que nos sejam fornecidos os dados
respectivos a fim de podermos cal-
cular o referido custo que se baseara
no mesmo prèço unitário :que aqui
apresentamos para o serviço de estar
tistica do pessoal ou seja CrS 20,73.

5.0 — Forma de Pagamento:
Ems-acôrdo com o sistema adotado

em execução de servicos congèneres,
aropomos a aliguinte forma de paga-
-nenrc:

— Implantação:
39% no inicio dos serviços ou sela,

na data de regularização do respec-
tivo contrato.

00% contra a entrega do preparo
do prim siro pagamento a pessoal do
Ministério.	 ,

— Execução em rotina'.
Cr$ 290 070,00 faturados e pagá-

veis mensalmente contra a entrega
e " tios serviços contratados.

Esclarecemos que se no curso da
execuçao ora proposta, ocorrer fatos
que determinem a alteração do cade.s-
tro (aumento geral de salário ou ou-
tros) - seremos forçados a conIclerar
a unidade cartão trabalhado ao custo
de Cr$ 20.76.

6.0 — Prazos de Execução:

Consideradas as duas fases é o se-
aumte o prazo previsto para a exe-
cução das sniviços constantes do Ob-
j ito da Proposta:

— Implantação:
30 dias.
— Execução em rotina
tratando-se de execução mersal a

orazo previsto para esta fase é Igual
ao do contrato resultante da concor-
rencia.

7.0 — Pessoal — Material:

'7.1 — Pessoal:

Todo o pessoal dettinado a exunteão
prevista para os trabalhos em niestão
será da inteira responsabilidade dg
proponente.

7.2 — Material;

Os impressos, tais como, cheques,
fôlhas .de pagamento relações analí-
ticas de descontos , -resumo da despe-
sa e receita bem como os dest:n•iclos
às estatísticas serão da responsabili-
dade dêsse Ministério.

o equipammto e cartões eletroides
¡deastinados a execução dos trabalhos
¡ficarão a cargo da Org,amec.
I Pondo-nos ao inteiro dispor de V.
I Se. para quaisquer esclarecimentos

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 19 DE JUNHO
DE 1962

O Ministro dç Estado da Saúde re-
solve;

No uso de suas atribuições leitals,
tendo em vista que alem dos coriere
de Aperfeiçoamento e Especialazaçao
do Departamento Nacional de Saude
a que se refere o Decretailei numeea
4.298, de 13 de maio de 1942, reeina-
mentado pelo Decreto n9 9.388 de
13 de maio de 1942, outros cuisos ti-
veram por objetivo, igualmente, a
formação de técnicos de saúde:

No GB 178 — Considerar incluídos
entre os "outros cursos de Saúde P.
blica' de que trata o Anexo IV da
Lei no 3.780, de 12 de julho de 1960,
e válidos para efeito de enquadra-
mento na série de classes de Médico-
Sanitarista, os seguintes cursos:

a) Endemias Rurais, do Departa-
mento Nacional de Saúde;

1)) Serviço Nacional de Febre Ama-
rela e antigo Serviço de Febre Ama-
rela;

c) Internacional de Malária e ou.
tras Enfermidades Metaxénicas, mi-
nistrados na Venezuela ou no Me-
dico;

d) Erradicação da Malária, da Fa
cuidada de Higiene e Saúde Pública
de São Paulo. — Souto Maior.

PORTARIA DE 25 DE JUNHO
DE 1962

O Mi IliDt 3"2 de Estado da Saúda , no
uso de suas atiribUições legais, re-
solve:

No 134 — Designar o Dr. Amoldo
Beirã de Miranda , para partie'par
como representante .dêste Ministério,
no Grupo de Trabalho instituído Para
conclusão dos estudos -relacionados .à

ponte internacional, em Foz do Troa-
çu, ligando o Bsasil e o Paraguai
— Souto Maior.

PORTARIAS DE 26 DE JUNHO
DE 1962

O Ministro de Estado da Saúde,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 59, do Reg ulamento da la.'cual.
Nacional de Saúde Publica , alumiada
pelo Decreto n9 46.258, de 23 de ju-
nhode 1959 e o art. 23, alinea b, do
Reeimtnto da mesma Escola, aprü-
vedo pelo Decreto rig 46.259, de 1.3
de junno de 1959, resolve:

N o GB 186 — Des:enar Guilherme
Carvalho Ribeiro, pasa exercer a
fimçe.o de Professor co Tópico pias
pareça° em Fielca, do Curso de lav.
petor de Saneamento, da Escola Na-
cional de Saúde Publica.

N o GB 187 -- Desienar Guilherme
Carva,ho Ribeiro , paia exeicer a fun-
ção de Professor do Top(co Prepaa
ração em Matemática. do Curso de
Inspetor de Saneamento, da Escala
Nacional de Sainie Pública.

N9 188 — Designar Manoel José da
Souza Dantas, para exercer a funçao
de Professor do Tópico Preparação
em Quim:ca. do Curso de Inaparor
.de Saneamento. da Escola Nacional
de Saúde Pública.

N° GB 189 — Designar DS.a, dia
Fonseca Figueiredo , ocupante do car-
go de Nivel 17. da classe de Estae1s-
tico, da Parte Permanente do Qua..
dro de Pessoal deste Ministerio, para
exercer a função de Professor do Tó-
pico NoçOes de Estatística, do Curso
de Inspetor de Saneamento, da Es-
cola Nacional de Saúde Pública.

Nd :SB 1941 — Designar Edmar Ter-
ra( Blois , ocuPante do cargo ele Ni-
vel 18 B, clit série de classes de i.V1é-
leo Senti-Ra. ta, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal deste
Ministério, para exereer a função de
Professor do Tópico Noções de na-
'oerrourio Aplicadas à Saude Pública,

3 o — De ,c'icgo cieta'had g dos pro-
tersos de execução dos 'trabalhos:

3,1 — As tareias previstas para a
ex primem dos trabalhes à base de me-
env i ese:ao de ca rtões perfu redos rele-
r:lotes. a canf s ceão de p'eamento a
pea-cal ab sanaem todos os elementos
r eces s á slia a ci assificacão das desp'-
sas e receitas verific e das quer quan-
to a teus códigos de n e tureza contate:1
quer ou e nto a determinada ° de 'tato: -
dos divisões adminis trativas. Nes' (e
c meli edes e em obediência aos talrmas
cies detesminaeões cent i das no Eil-
tal de Concorrên e la Fdblica pas'ames
a deserever a rotina de processamen-
to dos serviços em apreço e que se
constituem nos itens s •guintes:

3 1.1 — preparo e contrôle do va-
gamento do Pessoal do M. I. C.:

A presente propmta é elaborada de
forma a atender ás necessidades de
execucão do pagamento a pessoal do I
Ministério e assim sendo está subdi-
vidida em dois estágios distintos:

— Implantação
b)	 EXecução em rotina.
3.1.2 — Implantação

A face de implantação acima cita-
da está condicionada ao fornecimen-
to dos cartões eletroides componentes
do atua cadastro M scanográfico exis-
ten te no M. I. C. Le`m caso contrá-tio,
ou seja, não se efetivando o torne - I
cimento dos cartões citados, far-se-á
necessária a implantacão do novo ca-
dastro nue se constitul eá na operaedn
de ererfuracão e cenf-rência alfa-nu-
mérica em cartões eletroides dos :
mentor mie irão compôr o pagament •
do pessoal.

3.1.3 — Execução em rotina

A execução em rotina compreende
duas faces cl",stintres: atualização e a
execução própriamente dita.

Assim sendo em acdrdo com os tét-
mos do sdital está a execução PM ro-
tina submalinada ao esquema de pra-
cessem-nto teguinte:

3.1.4 — Confecção de chegu es .dc
pagamento com as respectivas altera-
ções:

Os cheques serão impressos obede-
cerot o a ordenação d s matrícul a por
unidade alministrativa e consideradas'
as al t erações que se verificarem nu
decorrer do mês respectivo. Os che-
gues serrm an a liticos aprosen t onde
total das vencimentos -e descontos e
liquido a pagar.

Fvflas de Pagamento: .

Conferidos os checities e dados co-
mo exatos, proceder-se-á a irnpressee
das fõlhas d s pagamento que tradu-
zem indivilualmente o montante de
vencimentos, acréscimos (outras van-
tagens), descontos e respectivo liquido
a pagar.

/a folhas serão impressas obedeceu-
slo à ordenação dos cartões., isto é,-
cedem' de matrícula per unidade ad-
ministrativa com cs respectivos ma-

paS-reS111110.

Será extraída uma classificação em
-esumo da receite e despesa ror uni-
dade administrativa possibilitando o
s enhec i mento dos tetais de cada elas-
iificação.

faltas verificadas P or set•ôr.
transferências,
admissões.
exenerecoes,
penalidades	 .
aus ência por motivos várias.
outros ciados ,eatatísticoa.
Prèço global dos serviços:

Alfredo Goulart de Cast so Filio DI-
retor-Presidente.

Serviço de Comunicaçoes

DESPACHO DO SR. lal/NISTRO

MTPS. 138.953-62 — (D.12-7) —
Assoc i arão Profissional dos Jornalis-
tas Profissionais do Distrito Federal,
solicitando seu reconhecimeent o a: ni-
cal. — Despacho: Atendendo ao que
requereu a Assoclacão Profsaiona l das
Jornalistas Profissionais do D'stiato
Federa', no sentido de obter o seu re-
conhecimento sindical, resolvo, nos
tértnos do parecer de fls 50/50v., re-

1 conhecer a postulante sob a denomi-
nação de "S l ndicato das Jornalistas

' Profissionais do Distrito Federal",
pre-sentativo da categoria penfisalona/
"Jornalistas Profissionais (Redatores.
Repórteres, Re visor e s. PotaSerafos
etc.") , int corante do 30 Grutas —
Trabalhadores em Emprêsas Jormilis-
ticas — do plano da Confederecão Na-
cional dos Trabalhadores em Comuni-
cações e Public i dade, do . quadro de
atividades e Profissões a que se 'a-
fere o art. 577, da C.L.T.. com base
territorial no D istrito Federal •la
sina I, aprovados os respect ivos es ta-
tutos cern as ressa'vas conaten es (4r)
parecer de fls. 50/50v. -- Bra.silia-!W.
em 25 de junho de 1962. — André

' Franco Montoro.

MINISTÉRIO DA SAÚDE



Nelson Evaldo Me-
anda, Cirurgião
Dentista, nivel
17-A 	
	

15%
	

4.950,00	 1-1-961

O pagamento da gratificação ora concedida far-se-á de aceirdo com 'Odirposto nos artigos 6. 9 e 7.9 do Decreto n.9 50.562, de 196k.
N.9 262 — Conceder, na forma do Deereto n. 9 50.562, de 1961, que

regulamentou o art. 74 da Lei n.9 3.780, de 12 de julho de 1930, a gratifi-
cação especial de nível universitário aos funcionários do Serviço Nacional
de Doenças Mentais, a seguir indicados:

Percenteeern	 Importancia os

Vieuncia

Nome e Carro Percentagem Importância
D' ta

tia
Vig:mcia

Percentagem
,D-ta

da
Vigencia

Importância

Data
da

Vigência
Percentagem Import nela

Quinta-feira 12	 D14R10 OFICIAL (Seção• — Parte 1)	 J!,!ho de1022 7503

25%	 8 233,e0

25%	 8.250,00	 1-1-361

do Cursa de Inspetor de Saneamenae
oa Lacete. Nacional ce Sautie Pu
beca.

N 9 GB 191 — Destgrata Luiz Hornet
ro i1a , ocupene do cargo -de Uive
'8 B serre de cresses de Enge
noeiro, da Pane Permanente do
Quadro cie. Pessoal deste Min'sterio
para exercer a função de P.efesser
(e Tóp.co Saneamento, do Cu:so
Inspetor de Saneamento, da Escola
:Nacional de Saúde Pública.

N9 GB 192 — Designar Nelson Luiz
Ce Araújo Mora do caia
ao de nrrel la-B, da serie- de classes
c a Médico Sartitarlela, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal des-
te Minis:erio, paia exercei. a função
ce Professor do Tópico Noeões da
Administração San.taria, do Curso
de Insperor de Saneamento, da ES-
co'a Naclonal de Saúde Pública.

N9 GR 193 — Designar Lerdo de
Vasconcellos Costa, ocupante do. car.
go de nível 18-B	 a, da série de clsses
oe Médico Sanitarista, da Parte -Per-
manene do Quadro .de Pessoal Cós.
te Ministério, pa.a. exercer a função
de Professor do Topic° Noções de
Higiene e Saúde Públ:ca; do Guiso
de Inspetor de Saneamento, da Es-
cola Nacional de Saúde Pública. —
Souto Maior.

tendo em vista o que consta do pro-
_ i Cesso n9 7.6'31-31, dearo ar: nester o,

resave:	 ,
e N° GB-195 — Aprovar a Resolução Nome1
1 n° 3, de 6 de junho do coarenor aao,
- cio C:anseio° Nacienal de Batioe e, nos

	

' termos do art, 111, item "c", do De- 	

	

, ereto n° 49.974-A, de 21 de janeiroa	 I

	

de 1961 (Cód.greeNac.onal de Saúde), I 	 I
considerar os cargos da série do c as- José Solou de Mc--;

	

ses de Med'co a que se refere O artigo 	 lo , Medico, ni-

	

12, letra e a", dá Lei n0 3.730, de 11	 vai 17-A 	 Ide abril de 1960, -publicada no
• Diário Damarina da Secai

Médico, 17-A ..I

DA — Divisão de Orçamento.
Pleno ae aplicação do saldo ee

Cr; 2.322.790.30 que, na conformidade
do § 59, do art., 29, do Decreto numero
48.900, de 26 de agasta de 1969, foi
transferido para 1962.

Será dita importância - utilizada na
rubrica com despesas de transporte,
estocagem, etc., reforçando, com isso,
.o item III — Serviços de terceiros, que
de Cr$ 6.700 . 900,00 passa para 	
Cr$ 9.522.790,30.

A modificação acima indicada afe-
tará o plano de aplicação das dotaeties
orçamentárias globais atribuídas, em
1962, à CNA. e objeto do proc. número
3.688-62 cio MS, conforme publicação
do Diárid Oficial de 22 de março de
1962.

Nada há objetar. A consiaeração do
Sr. Diretor da DO.

Em 12 de junho de 1962. — Milton
Travassos da Rosa, Assessor do Dire-
tor.
" Ao Sr. Diretor-Geral do DA.endos-
sendo o parecei^ supra.

Em 12 de junho de 1962. — Agosti-
nho Pereira, Substituto do Diretor
da DO.

Submeto o assunto à elevada apre-
ciação e decisão do Sr. Ministro, na
conformidade do dispcsto nos Decretos
na. 46-61 e 508-62 do Conselho. de Mi-
nistros.

Em 12 de junho de 1962. — Edgard

	

da Costa Amorim, Substituto' do »DG. • 	do DA.
Aprovo. — Souto Maior.

O pagamento da gratificação ora concedida far-se-á de acerdo com o
disposto nos artigos 6.9 e 7.9 do Decreto n. 9 50.532, de 1931.

N. 263 — Conceder, , na forma do Decreto n. 9 50. 562, de 1961, queregulamentcu o art. 74 da. Lei 11. 9 a.730, de 12 de julho de 1930 a gratifi-Proc. n9 24.205-62 (Of. 501 do Pre- , cação : especial de n;vre univer eiterio ao funcionário da Divisão de °agarra-sidente da Comissão Nacional ue Ali- zação Horpitalar, a seguir indidado:
mentaçâo).	 _

Oficial 12.4.60, da Parte Perma-
nen`e do Quadro de Pessoal ao Mi-.
nistério da Saúde. Manoel Villaça.

•

COMISSÃO NAMNAL
DE ALIMENTAÇÃO

Lidmar	 Ribeiro
dos Santos, Mé--
dico, 17-A 	

e Cargo

251e	 (8 250,00	 1-1-931 -

O pagamento da gratife:ação ora concedida far-se-á de acareio com o
disposto nos artigos 6. 9 e 7.9 do Decreto n. 9 50.552; de leal.

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO DE 1962

O Diretor da Divisão do Pessoal do Departamento de Aciminiefreran,
usando da atribuição que lhe confere o art. 13.9 do Decreto n.9 50.5;..te8 de maio de Me resolve:

N.9 264 — Retificar a concessão da gratificação especial de nível uni-
versitário, ho tocante ao funcionário abaixo indicado, constante da Portar a
n•9 10-11, de 24 de junho de 1961, publicada no féria de 11 da julhode 1961, a qual passará a ser concedida nos seguintes térmos:

Nome e Cargo

Fin 7 de junho de- 1962
' Processo n9 23.386-62 — Of. 152 do

DNCr. — Planos de Apecação ae
Recursos Orçamentários consignados
na Verba 2.0.0e, — Transferências —
Consignação 2.1.00 — Auxílios e Sub-
venções — Subconsignação —
Auxílios — 7) Outras Entidades —
1)' Reaparelhamento , inclusive obras,
e aquisição de equipamento e manu-
tenção de entidac-I:s que cooperam
com a Campanha de Proteção à Ma-
ternidade e à Infância, nas Unidades
da Federação — 01) a 27) — Cr$..
109.9.00.000,00. — Aprovo os pianos
constantes dêsse processo.

PORfrARIA DE 2 DE JULHO
DE 1962

O Subsecretário de Estado da Saú-
de, usando da atribuição que lhe con-
fere o § 2° do artigo 1'7, da Emenda
Constitucional n 9 4 — Ato Ad i cional,
de 2 de setembro de 1961, publicado
no Diário Oficial da mesma data e

57) Hada Almeida
de Aguiar, Quí-
mico, 17-A ...	 .20%

O pagamento da gratificação ora concedida far-se-á de acórdo com o
disposto nos artigos 6.9 e 7.9 da Decreto n.9 50.562, de 1961.

O Diretor da Divisão do Pessoal do 'de 16 de abril de 1982, publicado no
Departamento de Administrarão cicO Mário Oficial de mesma dRta, foi no-
Ministério da Saúde, na forma cio dis- 'meada rara exercer, interinamente, o
posto no art. 4e, parágrafo único, .do
Decreto n9 36.190, de 18 de setembro
de 1954, resolve:

N9 265 — Eapedir a presente por-

DEPARTAMENTO DE. ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO DE 1962
O Diretor da Divisão do Pessoal do Departamento de Administração,

usando da atribuição que lhe confere o art. 8.9 do Decreto n.? 50.562, de 8de maio de 1961, resolve:
N.9 261 — Conceder, na forma do Decreto n.9 50.562 de 1961, que

regulamentou -o art. 74 da Lei n.9 3.780, de 12 de julho de 1960, a gratifi-
cação especial de nível unitersitário ao funcionário do Instituto FernandesFigueira, a seguir indicado:

Nome e Cargo

6. 600,00

cargo de nível 7. da cla sse de Escre-
vente Dactilegrafa, da Parte Perma—
nente do Quadro de Pessoel clêste Mi-
nisaerio, vago em virtude da exorna-

teria para declarar que Jarie3-re A I - re .e'e de Edia Cabriel de Oliveira.
ves de Abreu, por decreto coletivo dei N' 268 — Expedir a presente por-
ia de abril de 1962; publicado no Dia- teria para declarar que Maria Bár-rio Oficial de mesma data, foi nomea- ibera da Fonseca, por decreto coletivo
da para exercer, interinamente, o ear- i de 16 le abril de 1962, publicado no
go de nível . 7, da classe de Escreven te Diário Oficial de mesma data, foi

nomeada, para exercer, interinetnente.
o cargo de nivel 7, da classe de Es-
orevente-Dactilógrafo, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal dêste

No 266 — Expedir a presente por- Ministério, va go em virtude da exo-
taria para declarar que Manoel Po-. ne aacão de Adir José de Freitas.
drigues da Silva, por decreto coletivo	 O Diretor da Divisão do Pessoal,
de 20 de Marco de 1962. publicado no usando da atrilaniceo que lhe confere

o art. 2ee do Es tatuto cirs Perneio-
nerios Públicos Civis da União, re-
soore:

N0 269 — Designar, de ecõrdo com
es arts. 217 e 219 do mesmo Estatuto,
Edmundo Marno de Brito Abreu Jú-
nior. Alcides Cons tantino e Othort
Teixeire de Carvalho resnectivamer-

Dactilegrafo, da Parte Permanenteelo
Quadro de Pessoal dêste Ministério,

vago em virtude da dispensa de Pe-
dro Torres.

Diário Oficial de 21 subseettente, foi
nomeado para exercer, interinamente,
o cargo de nível 1. de classe de Tra-
balhador, da Parte Perman ente do
Quadro de Pessoal deste Ministério.
vago em virtude da aposentadoria de
Luiz Pinto ~vedo.

N° 267 — Expedir a presente per-
teria para declarar aue Mona Lisa te Médico, nível 17-A, Ofic i al de Ad-
Galeno Martins, por decreto coletivo inintatração, nivel 12-A e Escrevente-.
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e surno da fôlha de pagamento de
(Auxílic-doença n° 70 referente ao
exercício de 1961. "Restos a pagar".

Repartição — Departamento Nacio-
hal de Endemias Rurais.

Nome — Cargo — Total a pagar
' Manoel Gu i lherme Fi gueiredo —
Guarda Sanitário, nível 7

15.000,00.
Lei n° 3.834, de 10-12-60. — Am-

a°, 4.20.
Verba 1.0.00 — Custeio.

" Consignação 1.1.00 — —Pessoal CI-
VIL

Subconsignação 1.1.08 — Auxílio-
doença.

Unidade 09 — Departamento Nado-
rial de Endemias Rurais.

Disposições legais ou regulamenta-
res que autorizam o pagamento.

.Art. 143 da Lei 1.711, de 28-10-52 e
art 1° do Decreto h9 33.634, de 21-8
00 3953, publidode no D.O. de 26-8-53.

Período da licença — De 26-9-60 a
126-9-61.-
- Empenho no 294, de 20-12-61.
I Processo n° 37.401-61.

D.P. — S. Financeira, em 22 de
¡junho de 1962.

Resumo da fôlha de pagamento de
linxíl io-dcença n° 71, referente ao
axercício de 1961. "Restos a pagar".

Repartição — Departamento Nado-
laial de Endemias Rurais.
I Nome — Cargo — Total a pagar
Sebastião Fonseca — Guarda Sani-
rio nível 7 — Cr$ 15.000.00

1.1.08 — Auxílio-

21-11-61.
Empenho 110 291, de 20-12-61. A..5
Processo W '7.118-62.
D.P. — S. Financeira, em 22 de ju-

nho de 1962.
Resumo da fôlha de pagamento de

Auxílio-doença, n° 101, referente ao
exercício de 1959. "Restos a pagar".

Repartição — Divisão do Pessoal.
Nome — Cargo — Total a pagar
Eugênia Magalhães de Sant'Anna —

Trabalhado., nível 1 — Cr$ 4.803,00.
Lei n° 3.834, de 10-12-50 — Ane-

xo 4.20.
Verba 1.0.00 — Custeio.
Consignação 1.1.00 — Pessoal Ci-

vil.
Subconsignação 1.1.08 — Auxílio-

doença.
'Unidade 05.05.02 — Divisão do Pes-

soal (Encargos Gerais).
Disposições legais ou regulamentares

res que autorizam o pagamento:
Art. 143 da Lei 1.711, de 28-10-52 e

art. 10 do Decreto n9 33.634, de 21-8
de 1O53, publicado no D.O. de 26-8-53.

Período da licença — De 1-2-58 a 1
de fevereirc. de 1959.

Empenho n9 466, de 29-12-59.
Processo no 39.526-61.
Resumo da folha de pagamento de

Auxíl:o-doença n° 98, referente ao
exercício de 1960. "Restos a pagar".

Repartição — Divisão do Pessoal.
Nome — Cargo — Total a pagar
Eugênia Magalhães de Sant'Anna —

Trabalhador, nível 1 — Cr$ 4.800,00.
Lei n° 3.602, de 7-12-59 — Ane-

xo 4.19.
Verba 1.0.00 — Custeio,
Consignação 1.1.00 — Pessoal ci-

vil.
Subconsignaçã o 1.1.08 — Auxílio-

doença.
Unidade 06.50.02 — Divisão do Pes-

soal (Encargos Gerais).
Disposições legais ou regulamenta-

res que autorizam o pagamento;
Art. 143 da Lei 1.711, , de 28-10-52 e

art. 1 0 do Decreto n9 33.634; de 21-8
de 1953. publicade no D.O. de 26-8-53.

Período da licença — De 2-2-59 a 2
de fevereiro de 1960.

Empenho n° 474, de 27-12-60.
Processo n9 39.526-61.
Resumo da fôlha de pagamento de

Auxílio-doença no 69, referente ao
exercício de 1961. "Restos a pagar".

Repartição — Divisão do Pessoal.
Nome — Cargo — Total a pagar
Eugênia Magalhães de Sant'Anna —

Trabalhadoinível 1 — Cr$ 9.600,00.
Lei n° 3.834, d eQ)-12-60 — Ane-

xo 4.20.
Verba 1.0.00 — Custeio.
Consignação 1.1.00 — Pessoal Ci-

vil.
Subconsignação 1.1.08 — Auxílio-

doença.
Unidade 05.05.02 — Divisão do Pes-

soal (Encargos Gerais)
Disposições legais ou regulamenta-

res que autorizam o pagamenti:
.Art. 143 da Lei 1.711, de 28-10-52 e

art. 10 do Decreto n9 35.634, de 21-8
da 3953 publicado no D.O. de 26-8-53.

Período da licença — De 3-2-60 a 3
de fevereiro de 1961.

Empenho n o 295, de 29-12-61.
Processo n° 39.526-61.
Resumo da fôlha de pagamento de

Auxílio-doença n9 16, referente ao

-
Disposições legais ou regulamentares

que autorizam o pagamento:
Art. 143, da Lei 1.711, de 20-10-52

e art. 19 do Decreto n9 33.634, de
21-8-53, publicado no D. O. de 26-
8-53.

Período da licença — De 4-2-61 a
4-2-62.

Empenho n9 147, de 22-5-62, -
Processo n9 39.526-61.
Resumo da fôlha de pagamento de

auxilio-doença n9 17, referente ao
exercício de 1962.

Repartição: Departamento Nacio-
nal de Endemias Rurais.
Nome — Cargo — Total a pagar
Ludgero João Leandro — Traba-

lhador nível 1 — Cr$ 13.440,00.
Lei n9 3.994, de 9-12-61 — Anexo.
Verba 1.0.00 — Custeio!
Consignação 1.1.00 — Pessoal ci-

vil.
Subconsignação 1.1.06 — Auxílio-

doença.
Unidade 09 — Departamento Na-

cional de Endemias Rurais.
Disposições legais ou regulamenta-

res que autorizam o pagamento: Ar-
tigo 43, da Lei n^ 1.711, de 28-10-52
e art. 19 do Decreto n9 33.634, de
21-8-52, publicado no D. O. de 26-
8-53.

Período de licença: '28-2-61 a 28-
2-62.

Empenho n9 173, de 18-6-62.
Processo n9 11.083-62.
Resumo da fôlha de pagamento de

Auxílio-doença n9 18, referente ao
exercício de 1962.

Repartição: Departamento Nacio-
nal de Endemias Rurais.
Nome — Cargo — Total a pagar
Francisco Castro de Barros, Guar-

da Sanit. nível 7 — Cr$ 15.000,00.
Lei n9 3.994, de 9-12-61 — Anexo

4.20.
Verba 1.0.00 — Custeio.
Consignação 1.1.00 — Pessoal ci-

vil.
Subconsignação 1.1.06 — Auxílio-

doença.
Unidade 09 — Departamento Na-

cional de Endemias Rurais.
Disposições legais ou regulamenta-

res que autorizam o pagamento: Ar-
tigo 43, da Lei 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952 e art. 1 9 do Decreto nú-
mero 33.634. de 21-8-53, publicado
no D: O. de 26-8-53.

Período da licença: de 28-2-61 a
28-2-62.

Empenho n9 174, de 18 de junho de
1962.	 .

Processo n9 11.910-62.
Resumo da folha de pavimento de

Auxílio-doença n9 19, referente ao
exercício de 1962.

Repartição: Departamento Nacional
de Endemias Rurais.
Nome — Cargo — Total a pagar
Antonio Garcia Ferreira — Guar-

da Sanit. nível 5 — Cr$ 13.440,00.
Lei n9 3.994, de 9-12-61 — Anexo

4.20.
Verba 1.0.00 — Custeio.
Consignação 1.1.00 — Pessoal ci-

vil.
Subconsignação 1.1'.06 — Auxilio-

doença.
Unidade 09 — Departamento Na-

cional de Endemias Rurais.
Disposições legais ou regulamenta-

res que autorizam o pagamento: Ar-
tigo 43 da Lei 1.711. de 28-10-52 e
art. r do Decreto n9 33.634. de 21-
8-53, pub. no D. O. de 264-53.

Período da licença: de 2-6-61 a
2-1-62.

Empenho n9 176, de 18-6-62. -
Processo n9 20.448-62.

Apostilas
S.C. 42.480-60 — Expediente do

Diretor da Divisão do Pessoal —
Apostila em 18-6-62 — Lavrada na
'Portaria n9 2.055-59 — Manoel Je-
ronimo de Bascelos — Guarda de
Expurgo.

O servidor a quem se refere a pre-
sente Portaria é equiparado ao fun-
cionário efetivo, para todos os efei-
tos. a partir de 9 de dezembro de
1958, ex vi do clispdeto no artigo 19

da Led n9 2.284, de 9 de ages,
1954, vendo em vista o parco.
D.A.S.P. exarado no processo )
mero 21.416-59 publicado no D.-
de 18-6-60.

Proc. n9 42.480-6%
D. P., em 18-6-62.
SC. 81.341-61 — Expediente do Di-

retor da Divisão do Pessoal — Apos-
tila em 18-6-62 — Lavrada na Por-
taria n9 2.682-61 — José Airton Fur-
tado — Dedetizador.

O servidor a quem se refere a pre-
sente portaria é equiparado ao fun-
cionário efetivo, para todos os efeitos,
a partir de 3 de junho de 1960,
"ex vi" do disposto no artigo 19 da
Lei n9 2.284, de 9 de agôsto de 1954,
tendo em vista o parecer do D.A.S.P.
exarado no processo n9 21.416-59, pu-
blicado no D.O. de 18-6-1960.

Proc. n9 31.341-61.
D.P., em 18-6-62.
SC. 23.900-62 — Expediente do Di-

retor da Divisão do Pessoal __ Apos-
tila em 18-6-62 — Lavrada na Por-
taria n9 569-59 — Letelbe Sampaio—
Operador de Raios X.

O servidor a quem se refere a pr'É-
sente portaria é equiparado ao fun-
cionário efetivo, para todos os efeitos,
a partir de 9 de dezembro de 1958,
"ex vi" do disposto no artigo 19 da.
Lei n9 2.284, de 9 de agosto de 1954,
tendo em vista o parecer do D.A.S.P.
exarado no processo n9 21.416-59, pu-
blicado no D.O. de 18-6-1960.

Proc. n9 23.900-62.
D.P., em 18-6-62.
SC. 24.357-62 — Expediente do Di-

retor da Divisão do Pessoal — Apos-
tila em 19-6-62 — Lavrada na Por-
taria n9 1.393-59 — Aloizio dos Santos
— Ajudante de Artífice.

40 servidor a quem se refere a pre-
sente portaria é equiparado ao fun-
oonario efetivo, para todos os efeitos,
a partir de 9 de dezembro de 1958,
"ex vi" do disposto no artigo 19 da.
Lei n9 2.284, de 9 de agosto de 1954,
tendo em vista o parecer do D.A.SP.
exarado no processo n9 21.416-59, pu-
blicado no D.O. de 18-6-1960.

Proc. n9 24.357-62.
D.P., em 19-6-62.
SC, 24.366-62 — Expediente do Di-

retor da Divisão do Pessoal — Apos-
tila em 19-6-62 — Lavrada na Por-
taria n9 590-59 — Plínio Morais Lu-
cena — Escriturário.

O servidor a quem se refere a pre.
sente portaria é equiparado ao fun-
cionário efetivo, para todos os efeitos,
a partir de g de dezembro de 1958,
"ex vi" do disposto no artigo 19 da.
Lei Ti9 2.284, de 9 de agosto de 1954,
tendo em vista o parecer do D.A.S.P.
exarado no processo n 9 21.416-59, pu-
blicado no D.O. de 18-6-1960.

Proc. n9 24.366-62.
D.P., em 19-6-62.
SC. 17.255-61 — Expediente do Di-

retor da Divisão do Pessoal — Apos-
tila em 26-6-62 — Lavrada na Por-
taria n9 2.705-61 — Ary Frausino Pe-
reira — Médico.

O servidor a quem se refere a pre-
sente portaria é equiparado ao fun-
cionário efetivo, para todos os efeitos,
a partir de 16 de maio de 1960,
"ex vi" do disposto no artigo 19 da
Lei n9 2.284, de 9 de agosto- de 1954,
tendo em vista o parecer do D.A.S.P.
exarado no processo n9 21.416-59, pu-
blicado no D.O. de 18-6-1960.

Proc. n9 17.255-61.
D.P., em 26-6-62.
SC. 33,307-60 — Expediente clo',DI-

retor da Divisão do Pessoal —
tila emem 27-6-62 — Lavrada na Por-,
taria n9 1.470-60 — Antônio Theodo-

(a servidor a quem se refere a pre-
sente portaria é equiparado ao fun-
cionário efetivo, para todos os efeitos.
a partir de 9 de dezembro de 1958,
"ex vi" do disposto no artigo 19 da
Lei ri9 2.284. de 9 de agosto de 1954,
tendo em vista o parecer do D.A.S.P,
exarado no processo n9 21.416-59, pu-
blicado no D.O. de 18-6-1960.
miro do Rosário — Mecánico.

Proc. n9 33.307-60.	 '
D.P., em 27-6-62,
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dactilógrafo, nível 7, todos da Parte] Periodo da licença — De 21-11-60 a
Permanente do Quadro de Pessoal
dêste Ministério, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem a Co-
missão de Inquérito incumbida de
apurar os motivos pelos quais Ary Si-
mões, Serviçal, nível 6-B, vem faltan-
do ao serviço, desde o dia 17 de abril
die 1962.

O Diretor da Divisão do Pessoal do
Ailinistério da Saúde, de acôrdo com
o disposto nos li 1° e 29 do art. 39 do

,Decreto n9 45.360 de 28 de janeiro
'de 1959, que regulamentou a Lei nú-
mero 3.483, de 8 de dezembro de 1958,
resolve:

N° 270 _.... Expedir a presente por-
taria a Rivadávia Eduardo da Silva,
matrícula n° 1.520.477, admitido como
Ferreiro, a título precário, em 1 de
fevereiro de 1955, com a retribuição
de Cr$ 3.300,00, à conta da Verba 3
▪ Serviços e Encargos, passando a
perceber Cr$ 4.875.00, de acôrdo com
o Decreto n9 39.017, de 11 de abril
de 1956, cuja classificação figura nas
Tabelas do Departamento Nacional
de Endemias Rurais, Combate à Ma-
lária, relativas aos exercícios de 1956
a 1959, publicadas, respectivamente,
no Diário Oficial de 10 de julho
de 1956, 26 de junho de 1957. 24 de
julho de 1958 e 20 de marco de 1950,
na forma do art. 17, da Lei n9 1.765,
de 18 de dezembro de 1952, para o
fim de declará-lo equiparado ao eY-
tranumerário-mensalista da União, de
oen cd”roidade com o art. l o da Lei
rO 3.483, acima referida, a partir de
81 de janeiro de 1960 e. conse e llente-

ente, equiparado ao funcionário efe-
tivo para todos os efeitos, a partir da
ro esma data. ex vi do d i snosto no ar-
tigo 10 da Lei n° 994, d e P d o agôs-
to de 3954. — Reitor C. de Farias,
riretor.

EiEÇA 0 FINANCEIRA

?xercicio de 1962.Lei n9 3.834 ,de 10-12-60 — Ane-	 Repartição — Divisão do Pessoal.
:no 4.20.	 Nome — Cargo — Total a pagasVerba 1.0.00 — Custeio.	 Eugenia Magalhães de Sant'Anna
' Consignação 1.1.0(, — _Pessoal Cl- ___ Trabalhador, nível 1 — Cr$ • ....

Nell.	 13.440,00.
I Subc,onsignação	 Lei n9 3.994, de 9-12-61 — Anexo
oer ça.	 4.20
Unidade 09 — Departa,mento Nulo- Verba 1.0.00 — Custeio.

al de Endemias Rurais. 	 Consignação 1.1.00 — Pessoal el-
1 Dispcsieões legas ou regulamentares vil
ue autoriza o pagamento. 	 Subconsig.nação 1.1.06 — Auxílio-
Art. 143 da Lei 1 '111. de 28-10-52 e doença.

rt, 1 3 do Decreto n9 33 634, de 21-8 	 unidade 05.05.02 — Divisão do
e 1i;51, publicado no D.O. de ad-8-53. Pessoal (Encargos Gerais)...



thira-ferra DIÁRIO OFICIAI& (Seção I - Parti I) / Libo de 1962 7505

O Diretor do Serviço Nacional de
Lepra, do Departamento Nacional de
Saúde, do Ministério da Saúde, re-
solve:

Usando das atribuições que lhe
confere o item XVI do art. 16 do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 36.771, de 12 de Janeiro de 1955 e
art. 3° da Lei n9 1.045, de 12 de
janeiro ne 1950,

N9 81 - Designar Clovis Eugênio
Vasconcelos Chaves, ocupante da earr'
go de nível 18-B, da série de classes
de Médico Sanitarista da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal dêste
Ministério lotado neste Serviço, para
presidir às Comissões de Altas e
Transferências para Dispensários no
Estado do Maranhão. - Dr. Wandyck
Dei Favero, Substituto do Diretor do
s•N•L.

PORTARIAS IDE 12 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Endemias Rurais resolve:

;Usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 20, item 3 9, do Regimento
do mesmo Departamento, aprovido
pelo Decreto n 9 40.870, de 7 de feve-
reiro ele 1957:

N9 168 - Designar Cláudia Luiz dos
Santos Viana, ocupante do cargo de
nível 17-A, da série de classes de En-

genheiro, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Sailde, para substituto eventual do
Chefe da Seção de Engenharia Sani-
tária, dêste Departamento.

N9 169 - Designar Cesar Marinho,
ocupante do cargo ae nivel 14-B, da
serie de classes cie Oficial de Adminis-
tração, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Saúde,
para exercer a função gratificada,
simdaio 15-F, de Encarregado da Tur-
ma de Administração, da Divisão de
Profilaxia, deste Departamento, vaga
em virtude da dispensa de Jayme Ri-
beiro da Gama. - Carlos Modesto de
Souza, Diretor-Geral.

PORTARIA DE 18 liEnUNI10
DE 1962

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de. Endemias Rurais, usapdo
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, item 18, do Regimento dl-
mesmo Departamento, aprovado pelo
Decreto numero 40.870, de 7 de teve-
oiro de 1957, resolve:
N9 172 -- Designar Celso Arcoverde

de Freitas, ocupante cio cargo de
nível 18-B, da serie de classes de
Médico Sanitarista, Paulo' Barragat,
Jeupante do cargo de nivel 18-B, da
jérie de classes de Quimico e Odair
Benn Franco, ocupante do cargo de
nível 18-B, da serie de classes de Mé-
fico Sanitarista, Lodos da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
Ministério da ,Caude, para, sob a pre-
sidõneia do primeiro, constituírem a
Comissão de Sindicáncia, Incumbida
de apurar a responsabilidade do ser-
vidor José das Neves Lopes, ocupante
do cargo de nível 7, da classe de Es-
crevente-Datilógrafo da Parte Per-
manente ao Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde, ao transportar
como bagagem, do Rio para Pôrto
Alegre, no dia 4 de junho corrente,
em um Caravelle da Várig, ácido çul-
úrico conforme noticiaram jornais
do Estado da Guanabara. - Carlos
Vodesto de Souza, Diretor-Geral,

INSTITUTO OSWALDO CRUZ

PORTARIA DE 13 DE JUNHO
DE 1962.

O Diretor do Instituto Oswaldo Cruz
resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 220, parágrafo 'único, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, e
tendo em vista a justificação constar',
te do processo n9 2.464-62, dêste Ins-
tito,

N9 37 - Prorrogar, por trinta dias, o
prazo para conclusão do inquérito de
que se encontra incumbida tk Comis-
são a Que se refere a Portaria n 9 21,
de 27 de março de 1962. - Joaquim
Travassos da Rosa.

•n••n•••••••

ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE

PÚBLICA

PORTARIA DE 12 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor da Escola Nacional de
Saúde Pública, resolve:

-Jsando da atribuição que lhe con-
fere o art. 47, do Regulamento da
mesma Escola, aprovada pelo Decreto
n9 46.258, de 23 de junho de 1959,

N9 43 - Designar Rubens de Simiel-
ra; Christiano Roces e o reunente
cargo de nível 19-B da série de ,la,4-
ses de Médico Sanitari , ta, t,de Parte
Permanente do Quadro de 13 Pks r"R I dos-
te Ministério, Lucia do Vecer,-1'n!
Costa, para. sob a rresi 4 õnela rin pri-
meiro, constituírem a banca examina-

PORTARIA DE 19 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Criança, usando da atri-
buição que lhe confere os itens III é
XVI, do art. 35, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n 9 26.690, de 23 de
maio de 1949, e, de conformidade com
art. 32, de Lei n9 1.711, de 28 de ou,,
tubro de 1952, resolve:

N9 80 - Designar Nilza Nunes Con-
ceição nomeada, interinamente, para
exercer o cargo de nível 17-A, da série
de classes de Médico Puericultor da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal dêste Ministério, que tomou posse
em 12 do corrente, para ter exercício
na Delegacia Federal da Criança da
39 Região, com sede em Recife, Ca-
pital do Estado de Pernambuco. -
Getulio Lima Junior.

Instituto Fernandes Figueira

PORTARIAS -DE 26 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor do Instit'uto Fernandes
Figueira do Departamento Nacional
da Criança, usando da atribuição
que lhe confere o art. 36, item VIII,
do Regimento do mesmo Departamen-
to, aprovado pelo Decreto n.9 26.690,
de 23 de maio de 1949, resolve:

N.9 7 - Dispensar Celinia ,Macedo
de Araújo Purg-r, ocupante do car-
go de nível 18-B, da- série de classes

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA CRIANÇA

PORTARIAS DE 12 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Criança resolvei

Tendo em vista o disposto no artigo
49 da Lei n9 2.189 de 3 de março de
1954;

N9 76 - Designar o Dr. José Maria
Anehieta, para exercer a função de
Assistente no "Curso de Adestramento
de Péssoal Auxiliar", em Feira de
Sant'Ana, Estado da "Bahia.

N9 077 - Designar o Dr. Waldy
Silva Pitombo, para exercer a função
de Professor no "Curso de Adestra-
mento de Pessoal Auxiliar" em Feira
de Sant'Ana, Estado da Bahia. -

N9 78 - Designar a Enfermeira Li-
céa Leite, para exercer a função de
Professiira, no "Curso de Adestramen-
to de Pessoal Auxiliar", em Feira de
Sant'Ana, Estado da Bahia. - Her-
mes Afonso Bartolomeu, Diretor-Geral
Oubstituto.

PORTARIA DE. 13 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor-Geral Substituto do De-
partamento Nacional da Criança,'
usando das atribuições ride lhe confe-
rem os itens III e VIU do artigo 35,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 26.690, de 23 de maio de " 1949, re-
solve:

N9 79 - DésIgnar Sebastião Duarte
de Barros Filho, ocupante do cargo
de nível 17-A, da série de classes de
Médico e Vera Alonso da Silva,
ocupante do cargo de nível 6, da série
de classes de Artífice de Manutenção,
ambos da Parte Permanente, do Qua-
dro de Pessoal dêste Ministério, lota-
'dos no Instituto Fernandes Figueira
dêste Departamento, para procederem
a prática, observações e estudos sôbre
a vacinação com vírus vivo contra o
Sarampo, em Instituições do Rio de
Janeiro - GB, atendendo às solicita-
ções da organização Mundial de Saú-
de (0.M.S.), e da Fundação SE,SP.

Hermes Afonso Bartolomeu.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Saúde, resolve:

No uso de suas atribuições legais,
N9 80 - Designar José Helder Vas-

concelos Alves, ocupante do cargo de
nível 17-A, da série de classe de Mé-
dico Sanitarista, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal dêste \ministé
rio, nomeado, interinamente, por de
creto de 1 de março do corrente ano.
publicado no Diário Oficial da mesma
data, para ter exercício na Delegacia
Federal de Saúde da 49 .Região, em
caráter provisório, até que seja ap: o-
vada a lotação definitiva do Ministé
rio da Saúde. - Dr.Bichat de Almei-
da Rodrigues, Diretor Ger,l.

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de saúde, resolve:

No uso das atribuições que lhe con-
fere dart 6°, da Lei n 9 3.386, de 16
de maio de 1958 e de acôrdo com a
indicação do Diretor dos Cursos do
D.N.S., designar-Paulo de Góes Rara
exercer no Curso de Tisiologia. - 1962
- do Departamento Nacional de
Saúde, a função de professor do to-
pico b) Imunologia.

N9 85 - Designar Moysés Abraharn
Fulas para exercer no Curso de Tisio-
logia - 1962 - do Departamento
Nacional de Saúde, a função de assis-
tente do tópico b) Imunologia.

N9 86 - Designar Carlos Eduardo
de Vasconcelos Serpa para exercer no
Curso de Tisiologia - 1962 - do De-
partamento Nacional de Saúde, a
função de assistente do tópico c)
Imunologia. - Bichat de Almeida.
Rodrigues, Diretor, Geral.

Serviço Nacional de Lepra

PORTARIA DE 24 DE MAIO
DE 1962

de Farmacêutico, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal dêste Mi-
nistério, da função gratificada, sim-
baba) 3-F, de Chefe da Farmácia do
referido Instituto, por ter sido apo-
sentada.	 •

N. 8 - Designar Nilza Caroll Re-
zende, ocupante do carga, de nível
18-B, da série de classes de Farma-
cêutico, da Parte Permanenue do
Quadro de Pessoal dêste Ministério,
para exercer a função gratificada,
símbolo 3-F, de Chefe da Farmácia
do referido Instituto, vaga em virtu-
de da dispensa de Ce linia Macedo deAraújo Purger.

DEPARTAMENTO NACIONAL -
DE SAÚDE

PORTARIA DE 12 DE JUNHO
DE 1962

O Delegado Federa/ de Saúde da
69 Região, usando das atribuiçôesç ue
lhe foram conferidas na Portaiia
n° 9, de 12 de abril de 1962, do Senhor
Presidente da Comissão Nacional de
Alimentação, resolve:

N9 5 - Designar o Dr. Jolindo
Martins, Delegado Federal da Crian-
ça, para na qualidade de represen-
tante do Delegado Federal de Saúde
da V Região, junto à Alfândega de
Vitoria - Espírito Santo, despachar,
desembaracar, retirar e praticar tôda
e qualquer ato indispensável á libera-
ção dos gêneros e mercadorias con-
signadas a esta Delegacia, provendas
dos Estados Unidos da América do
Norte, para a execução do programa
Alimentos para a paz (Ponto IV). -
Dr. Evandro Balthazar, Delegado
Federal de Saúde da 69 Região.

,F

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIAS RURAIS

PORTARIA DE 6 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor do Serviço Nacional de
Lepra, do Departamento Nacional de
Saúde, resolve:

Usando das atribuições qua lhe
ronfére o Item XVI do art. 16 do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 36.771, de 12 de janeiro de 1955.

N9 89 - Designar Edith Leda Pez
-zini, ocupante do cargo de nível 16-O
da série de classes de Oficial de ,Ad-
ministração, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal dêste Ministério,
lotada e em exercício neste Sei-viço,
para substituir o Chefe da Seçáo de
Administração em seus impedimentos

d eventuais. - Dr. . Fausto Gayoso
Castelo Branco, Diretor do S.N L.

Serviço de Biometria Médica

PORTARIA DE 29 DE MARÇO
DE 1962a

O Diretor do Serviço de Biometrid
Médica do Departamento Naciaaal de
Saúde resolve:

No uso das atribuições que lhe con-
fere 'o art. 10 do Decreto n. 9 43.186
de 6 de fevereiro de 1958, alterado
pelo Decreto n.9 44.037, de 10 de ju-
lho de 195i,

N.9 2 - Conceder a grati1_2ação
prevista no art. 145, item VI, da Lei
ri9 1.711. de -28 de outubro de 1952
cocrespondente a 30% do respectivo
vencimento, a Leonor Fernandes Ma-
no, wipantc do cargo de iri gel 7, da
classe de Atendente da Parte Per-
manente do Quadro do Pessoal clêste
Ministério, de acôrdo com a autori.
iação presidencial exarada na Expo-
sição de Motivos do D.A S.P. núme-
ro 487 de 27 de fevereiro de 1960, re
lativa ao processo PR n.9 9.498 60
publicada no Diário Oficial de 31 d,
março subseqüente. - Dr. Mitric
Salles Filho, Diretor.

Delegacia Federal de Saúde
da Sexta Região

PORTARIA DE 27 DE ABR„L
DE 1962
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Processo Mie 11.919-62 - Real de
retor da Escola Nacional de Sauae Carva lho - Despacho: Ao D. N. I.

da r a do Tópico Nu t rição, do Cura--)
•)	 p rliaat- •

• 4.1 L.a.
•

ART	 r:C 14 DE J'a N1-10
1132

O D • .itar da E eala Nac:ir,..1
_ . 1...2..,

t	 o	 ela, atraoutçi a que 'Pi e coa-
a- e o .	 4(,	 o eteaularner to aa •
1	 aprovado poio Deeireia
a. NJ.‘	 Le 23 Le junho de 191a,

• s,2 enir Menoia Jaee ia
a i ara	 eaario Branaeo aorrea,

• n	 a o ca-Jo ae nivel i7-A,
• C OSO..:.3 Lo MaCiaCJ Sanharl.sta

Pe,-1,1:::11:.At.a GO •Qua,...J cie
aii inist rio e Lúcio del

so	 ocupante GJ careca
La seiee de classes de I

a._e. i:o Sarnaailata, da Parte Forma-1
1, ...o	 )	 ciS rO.s.soal
1	 pa a sCO a pieeidêacia	 pil

• - C.:, Á.	 . cpai aça.) em Quiail
co	 de laapa,oe de Sanea

• . .o,laaa Esacia.
N ? 45 - De:asnal' Guilherme Carva-

1-. ) B.: eiro; A l mir Pinto Peixoto e o
cdean a do cargo :ie nivel I7-A, da l

• ris ci ciasses de M dica Sanitarista,:
c t a e Permanente do Qaachro
leiaso e l desae Ministério, Mário B:an-;
c ao tio Tes, rara, seb a presidercia d.,l
primeira ecnstituirem a banca exani
1:1 'ora do Tópico Preparação em El-
a n, do Curso de Inspetor de aanea-1
11; ato, desaa Escola.

N 9 4t - Desieriar Guilhe rme Carva
.lho Riaeiro; Amen. Ruato Peixoto e a:

.:upan e do cargo de niael 17-A, da
-serie te Classes de Engenheiros, da
Parte 5 ernictante Lo Quadro de Pes
soai d ate Minis:e:rio, Marina de Cas-
a° da Rasa e Silva, para, sob á
,siaencil. do primeiro, constituírem a
banca exaiminactora do "'orne° Prepa-1
iação em Matemática, do Curso uai
Ines/art . :e de Saneei-nen-o, desta Escola.
- LinÉióln de Freitas Filho, Diretor C.,N

E.N.S.P.

PO.ITARIA DE 22 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor da Escola Nacional de
Eaude Pública, resolve:

Usando da atribuição que lhe cinfe-
re o art. 47, do Regulamento da mes-
ma Escola, aprovado pelo Deciero na»
mero 46.258, de 23 de junno de 19.19»

No atl - Designar Theophilo Bens-
dicto ..áttoni Netto; Roberto Cortines r ;
o ocueante do cargo de niael 17-A, da
.sárie de classes de Enaenheiros, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
scal caste Ministeeio, Marina ae CaS-
tro Rosa e Silva, para, sob a pra-
siciênc:a do prancho, canittiluírem a
banca examinadora do Tópico Hadrán-
lica e Hidrologia, do Curso Básico de
:3saide Pública para Engenheiro deva
Escola. - Lincoln de Freitas Filho,
Diretor da t.N.S.P.

S.0 . 9.810-61 - Expediente do Di-
retor da Escola Nacional de Saúde Pú-
blica.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 3 DE JULHO I
DE 1962

O Subsecretário de Estado da In-1
alústra e do Comércio resolve:

N.9 137 - Delegar compettancia ao
Deleç ado Regional da Indústria ç do
Come raio no Estado de Goiás,
Teixeira, para assinar contratos de
locaçlo 4e imóveis neceasários ao
func.onamento dos serviços daquela
Deleeacia.

A presente portaria vigorará até
ser revogada par ato expresso, fican-

CURSOS DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA DE 23 DE MAIO
DE 1962	 •

O Diretor dos Cursos do Departa-
mento Nacional de Saúdo, de acta--
do com o item II, das Inseruçõ es ge-
rais para as provas de exame dos
Cursos do Departamento Nacicnal
Saúde, aprovadas pela Portaria nú-
mero 159, de 9 de dezembro d e 1954,
do DIretor-Geral do mesmo Depar-
tamento, resolve:

N.9 5 - Designar Alfred John Sef-
ton ocupante do cargo de nível 18-B,
da série de classes de Médico Sani-
tarista, da Parte Perman ente do Qua-
dro de Pessoal dêste Min istério, para
fezer parte da Banca Examinadora
das provas de tópico b) Estatística
1-T o opitalar do Curso de Arquivo Mé-
d:co de 1962.

N o 6 - Designar Roberto Rangel
Li ma ocupante do cargo de nível 17-A
da séri e de c lasses de Médico. da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal elést e Ministério, para fazer par-
te da Banca Examinadora das pro-
vas do tópi co ci Anatomia Patológica
do Curso de Tisk:de:saia de 1962. -
Mário Ptio B. Fittipaldi.

para atende:.
Processo MIC 12.109 62 _ Sind i ca-

to Ind. de Tratores Caminhões, Au
tomáveis e Veiculas Similmes do Ea
t oado de São Paulo - Ao
D.N.I. para tomar carliceimento e
atquivar, agradecendo ao remetente.

Processo MIO 11.962-62 - Presi-
dente da Asscyciação Camerc•al

- Despacho: Ao D.N.I.
Têrmos 425.66O-67 - Marcas Lin.

doya (Fonte Santa Terezinha) e Lin-
doya (Fonte São Benedito) -
doiano Hotel Fontes Radiativas Ltda.
- D espacho: Nego provimento ao re-
curso.

Processo MIC '779,62 - (PR. 416
de 1912n - A Cia. Química Indus..
t lel CIL, de São Paulo fábrica de
tintas, vernizes e esmaltes, em me-
morial à Presidência da República e
carta ao Presidente do Conselho de
Ministros, afirmando-se pioneira , no
Brasi l , há mais de 15 anos, da in-
dústria de óxido de titánio, Inicia-
tiva a que se teria arrojado sem a
mínima ajuda dos poderes públicos
ou de capital estrang eiro, após his-
toriar todos os embaraços ou obstá-
culos que teve de remover para pro-
duzir ésse material , que considera
tão bom quanto o de procedência es-
trangeira; dizendo sentir-se na imi-
nência de ser absorvida ou destruída
pelo trust internacional, pleiteia:

auxílio financeiro destinado à
aquisição cle parte do equipamento
estrangeiro vespec.aliaado, -e, de Outro
lado os de fabricação nacional, para
atender à segunda fase de exprima°
da fábrica e consequente aumento de
produção;

29 - proteção aos seus produtos
face à concorrência estrangeira, me-
diante determinação de ordem aliam.-
degária, quando se tratar de simila-
res aos estrangeiros, de qualidade
comprovadamente idêntica;
30 - negar autorização o qualquer

grupo financeiro industrial estrangei-
ro, nacional ou pseudo nacional, para
Instalação de outra fábrica de diOxido
de titânio, durante dez anos, pelo
menos, visto que uma só fábrica e
ainda não de grande porte será sti-
ficite para abastecer o mercado
nacional dentro dêsse prazo.

Quanto a êsse último item, escla-
rece:

"Com a expansão ora em vista, a
CIL será bastante para atender RO
consumo brasileira, desde que não lhe
seja negado auxilio financeiro neces-
sário e cessem os entraves que tanto
mal lhe têm causado, principalmente
originados de certas entidades e re.
partições oficiais".

O apelo foi examinado pelos órgãos
competentes por determinação gover-

1 mame-nal', e cenai. cal do processo pai.
reca.es elucedatraos. Uin dèles - o
do economata Olaripio de Souza An-
drade - diz que os dois principais
ta o ."'JS âo t: an.e) si".o o rut,:o e a
limou. :a, sendo o úlamo mais utili-
zado pela CIL. Dia mais que a p:o-
due-o do titeelo ea da do rutilo
vem deeeeal- en.'o. •• eido o Anuerio
ES'a11- l ic) do 1,13 G. t'., de 1000, des-

. dc 1937, s.indo que nela ie ano, em
19..3 e em lila) xa)tini ciadea d.-
vuleadoal foi resaectivernente de 215;
21 e 210 taneire'aes.

O tiaanio é de uso c:strataeico, ser..
vindo à nalásaia cio reuno e cie larn-
padas, além de Ser o seu aa,:t0 nes..
lanado à ta/a-ca....o de tinaas Man-
o s de alta ta-a:idade. Serundo es..

, c:arece, ainda, o chada ecanomisaa,
o /3.-asil, enire 1139 e 11143, dat cara
a expaitar 4.1ao aneladas de riet-o,
cujas oco: sanc as s. o ninos possan-
tes e neenaeosas ruo a ilmenita. A
pae i r d e 1+11 te-e- s eaporteeóes de-
cresceram velotanern e caindo p atc-7
camm e a zem
Em aceso enteneler, dito apêlo me-
rece aco himento em parte, como o
de qualquer industrial que poetenda
aperfeiçre r os seus métodos de tra-
balho. Pensamos, assim, que seria de
d eferir-se à pleiteante o auxilio fi-
narcri eo para permitir-lhe atender à
seeunda fase de sua expansão e, con-
sequente aummto de produção. que
el a mesma conf.ssa ainda insuficiena
te para acudir às sol icitações do mer-
cado biasileiro. Nesse sentido, en-
tretanto, deverá a emprêsa pleitear
diretamente o que deseja junto aos
órg lieca comp.ten'e es, fornecendo-lhes
os el ementos indispensáveis à consta
der-aç-ão do auxilio.

Relativamente à proteçrio alfande-
gária, a requerente deverá diriair.se,
também diretamente à C'om issao de
Similares, ofereoendd-lhe, é c'aro, os
elementos indispensáveis à compro-
vação do que alega.

Qranto ao terceiro item, isto é,
negativa d.e autorfeação a qualquer
grupo finanoe.ro estrangeiro, naco..

nal ou pseudonacional para insttalaçãO
de outra fábrica de dióxido de titã-
nio, durante dez anos, polo menos,
nossa opinião não lhe pode ser fa-
vorável por isso que ao interêsse par..
dei/ l ar se sobrepõe, como é óbvio, o
geral , o nacional, não sendo mesmo
aconselhável opor entraves às inicia- -
tivas privadaa nem delongar, por pra-
zo incerto (dez anos pelo menos), O
advento de urna indústria que late-
ressa, sem dúvida, ao nosso res-
surgimento econômico e até à defesa
nacional, coma esclarece um dos pa-
receres Constantes do processo. Se..

alêm disso . adotar política con-
trárix, ao vetusto postulado de liber-
clarl de comércio.

A própria requerente, que há vá.
rios lustros se lançou ao empreendi.
mento, em louvável pionetrismo, con-
fessa que sido pode atender às soli-
ci:açdes normais e atuais do mer-
cado interno, além de não nos dar os
elementos que nos autorizassem a
afirmar que o produto Dor ela Mb/I-
scado satisfaz às cortu.ções exigidas
para as suas diversas aylicaçães.

Assim, pensamos ser contrário ao
tnterêsse nacional dar-lhe o preten.
dido monopólio, tudo indicando que
a capacidade produtiva da emprêsa,
mesmo concedidos os favores que so-
licita, será insuficiente para satisfa.
zer às futuras demandas das indús-
trias que necessariamente utilizam
essa matéria prima, face à perspec-
tiva do crescente desenvolvimento
brasileiro.

Publique se, para ciência da iate,
cessada e arquive-se. Devolva-se , de-.
vidamente preenchida e com cópia do
presente despacho a ficha de fls. 2,

o, -.ia:adirem a banca examiria• escrito.

Apostila em 15-6-1962
Lavrada na Portaria n9 33-61. -
O iracior da Escola Nacional de
iaale. Paaace, no uso das suas atri-

g a:e...a. reaclve deciarar que o nome
a que se refere a Portaria n9 33, de 13
as maiço de 1951, na -parte Fisiologia

;iene Ga D.'ir.n,"..•.1, Exianiriaacees, é
Ma. ...no e não co-

esaaiao.
E.N CP.. era 15442.
S.C. 3.052-61 --- Expe' l l en te do Dl-

rca or ela Eacala Nacional de salleie

Apostila em 19-6-62
Lavrada na Portaria n9 2a-61.
O Laitaar as Escola Nacional de

aaaae Paaaica, no uso daa suaa
rasoive aeciarar que o nome

a caie se rcfeae a Poiaaria n o 25, de
4-2-61, na pare Dia;incstiao das En-
aemiaa Raiais, Examinanores, é Ro-
Miaa Eooaiio 2oa..ea e não corno foi

E.N S.P., em 19-6-1932.
O C 17.157-61 - Expediente do Da-

Apostila em 27-6-1962
Lavrada na Portaria n9 60-61.
O Diretor da Escola Nacional de

baade Prialica, no uso das suas atri-
ouiçoes, resolve deciarar que o nome
a que se refere a Por lana n9 60, de
27-1-61, na parte Noções de 'Labora-
torla de Saúde Pública, Examinadores,
é Alcyaio de Almeida França e não
como fci eacrito.

E . N. S. P ., em27-a-1062..

,MINISTÉRIO DA IND.1.3STRIA
E DO COMÉRCIO

do sem efeito a de n. o 79, de 3 de
*maio de 19e2. - Canoa Siqueira
Castro.

PORTARIA DE 4 DE JULHO
DE 1962

O Subsecretário de -1stiado da in-
iústria e do Cornarei°, usando da
atribuição que lhe confere o art. 16
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 532, de 23 de janeiro de 1962, re-
solve:

N.9 144 - Atribuir a gratificação
de representação de Cr$ 5.000,00 (cin-

co mil cruzeiros) por mês ao Auxiliar
do sou Gabinete Dulce Torreão DOU.
- Carlos Siqueira de Castro.

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

Proc. MIC-9.588-62 - No processo
n.9 I-C(C-9.588-62, em que o Diretor-
Gral dc).Denareamento de P,
tração propõe a aprovação da minu-
ta do contrato de locação de imóvel
para instalação da Delreacia Es nd,n1
da Inelastia e do Comérem em Golas
o Se Subsecretário da Indústr i a e do
Comércio exarou o se eminte deaneche
.t 'p rovo. - Em 3-7-1932. - Carlos
Siqueira Castro.

SECRETARIA DA INDúSTRIA

DESPACHOS DO %UBSECRETARIO

Proc oasa MIC 2.80762 - Cia.
Breei-leira de Calçados Cobrasil -
Despacho; De acôrdo. Arquive-se.
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PORTARIA DE 26 DE ABRIL DE 1962

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial
usando ,da atribuição que lhe confere
o artigo 50: item XIV, do Decreto nú-
mero 535, de 23 de janeiro de 1962, re-
solve:

NQ 40 - Designar a funcionária -
Nelly • venoso dos Santos, matricula
n9 1.199. 184, Escriturária B - Nivel
10, deste Ministério e lotada nesta Re-
partição, para substituir o Chefe da
Seção de Exame Formal de Marcas
2-F, da Divisão de Marcas deste De-
partamento, nosecasos de impedimen-
to legal e temporário ou eventual ate
trinta (30) dias.

Nv 53 - Designar a funcionária -
Sizinia Frias, matricula rei 199.161, -
crituraria B - Nível 10, deste Minis-
tério e lotada nesta Repartição, para
substituir o Chefe do Setor de Paga-
mentos de Taxas e Anuidades 7-F. do
Serviço de Recepção, Informações e
Expedição deste Departamento, nos
ciisos de impedimento legal e temporá-
rio ou eventual até trinta (30) dias. -
Clovis Costa Rodrigues, Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO NACIONAL.
DE REGISTRO DO COMERCIO

PORTARIA DE 26 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Registro do Comércio,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 68, item XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n 9 534, de 23 de
janeiro de 1962, resolve:

N9 47 - D spensar, a pedido, o Fis-
cal de Industr.a e.Comercro, nue). 15,
classe B, matricula 1.195.655, do Qua-
dro deste Ministério, Walter silero
da função gratificada, Senbelo 4-F,
de Chefe da Seção de Fiscalização
(SF-GB), da Densão de Registro e
Cadastio déste Departamento.

NQ 48 - Designar o Oficial de Asl-
ministra çao, nivel "12", matricula nia-
mero 1.559.133, do Quadro deste Mi-
nistério, Américo Moreira da Siera
pare exercer a função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Seção de

scalizaçeo (SF-GB), da Divisão de
registro e Cadastro deste Departamen-

. to. - Abguar Bastos Damasceno, Di-
retor-Geral.

DEPA-RTAMENTO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS

E CAPITALIZAÇÃO

Quarta Delegacia Regional
de Seguros

PORTARIA DE 19 DE JUNHO
DE 1962 •

O 4 9 Delegado Regional de Seguros,
areando da atribuição que lhe confere
o item I, art. 74, do Decreto n 9 534, de
23 de janeiro de 1962, resolve:

Tendo em vista o disposto no adelgo
144, do Decreto-lei n 9 2.053-40,

NO 12 - Designar o Inspetor de Se-
guros, F. Célio L. Monteiro para
acompanhar a líquidaçáo da "Estados

k Unidos" -e Companhia de Seguros. -
Conchita Cid.

Delegacia de Seguros da 5 g Re-'
gião - São Paulo

PORTARIA DE 1 "DE MARÇO
DE 1962

O Delegado Regional de Seguros da
5e Região .resolve:

Tendo em vista o que dispõe o ar-
tigo 59 do Decreto n9 534, de 23 de ja-
neiro de 1962,

Ng Designar a Datilógrafa, clas-
se A (nevel 7), Ruth Mendes, para
exercer a função gratificada, símbolo
11-7, de sua Secretaria. - Homero de
Almeida Magalhães.

__CENTRO DE ESTUDOS
-	 EC-ONÔMICOS

• a
PORTARIA DE 27 DE JUNHO

DE 1962

O Diretor-Geral do Centro de Estu-
dos Econômicos usando da atribuição
que lhe confere o art. 13 do Regimento
aprovado pelo Decreto ng 533, de 23
de janeiro de 1962, resolve:

N' 4 - Designar o Correntista, nível
7, Angusto Gentil de Andrade Falcão,
para exercer a função gratificada.
símbolo 3-F, de Chefe da Seção de
Levantamentos ddstatísticos da Divisão
de Estatística Industrial e Comercia)
do referido órgão,. - -José Nunes da
Silva Guimarães'.

•DEPARTAM.ENTO

- DE ADMINISTRAÇÃO

, PORTARIA DE 29 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração da Indústria e Co-
mércio resolve:

N9 7.865 - Designar o Diretor da
Divisão do Material, Léo Pacheco de
Oliveira, para, no prazo de cinco (5)
dias, verificar pessoalmente em Bra-
sília as condições de instalação . e as
necessidades de material permanente
e de consumo dos órgãos deste Minis-
tério ali sediados, bem como o anda-
mento, no Tribunal de Contas da
União, dus pedidos de distribuição de

-créd'tos as Delegacias Estaduais da
Indústria e do Comércio. - Oswaiat,
Veiga de Castro, Diretor-Geral.

PORTARIA DE 3 DE JUNHO DE 1962

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, no uso de suas atri-
buições, resolve:

No 1.905' - Designar Rivera Rodri-
gues Chaves, Chefe da Seção de Ca-
dastro e Divulgação da Divisara dt
Pessoal, símbolo 3-F, para, no prazo
de 2 (dois) dias instruir os servidores
incumbidos, om Brasília, de executar o
registro do pessoal e as respectivas
normas de pagamento. - Osiea/do
Veiga de Castro; Diretor-Geral.

Divisão do Pessoal

Despacho

Em 27 de junho de 1962

No processo MIC-5,035-62, em que
Oswaddo Cardoso M gnon, Oficial de
Administração, classe B (nível 141.
matrícula 1.024.098 da COFAP, requer
concessão de licença especial, foi exa-
rado o seguinte despacho: "Indefiro, à
vista do parecer",

O Diretor-Geral do Instituto Nacio-
nal de Pesos e 'Medidas, usando da
atribuição que lhe confere o artigo nu-
mero 135, dr, Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 resolve:

No 24 - Designar o Metrologista,
nível 10, Henrique Mendes Tavares.
matrícula n9 1.198.324, chefe da Se-
çáo de Coordenação, da Divisão de Pe-
sos, símbolo 2-F, para, no prazo pro-
vável de 5 dias, realizar junto ao Ins-
tituto Tcnolõgico do Estado de Per-
nambuco, órgão delegado dte Insti-
tuto naquela Unidade da Federação,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

PORTARIA DE 10 DE JULHO
DE 1962

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produçer Mineral, usan-
do da atribuição que lhe confere a
Portaria n9 213, de 17 de outubro de
.1961, do Ministério das Minas e
Energia, tendo em vista o que reque-
reram a Rio Light S. A. - Servi-
ços de Eletricidade e Carris e a So-
cieté Anonyme du Gaz de Rio de
Janeiro, considerando o que dispõem
os Decretos n.s. 41 019, de 26-2-57
e 50.479, de 19-4-61 e atendendo
ao que propõe a Divisão de Aguas,
resolve:

N9 94 - Autorizar a Rio Light
S. A. - Serviços de Eletricidade e
Carris 'e a Societé Anonyme du Gaz
de Rio de Janeiro a aplicarem em
suas zonas de concessão, o parágrafo
29 do artigo 176 do Decreto núme-
ro 41.019, de 26-2-57 no que se refe-
re as despesas com acluisieeo eile óleo
combustível decorrente da entraria
em operação da Usina Termoelétrica
Flutuante "Piraquê".

2) O adicional autorizado no Item
anterior fica limitado a Cr$ 0,22 por
kwh consumido, respeitadas as isen-
ções da Portaria n9 7.068-56.

3) Permitir que o adicional ira
autorizado seja incluído nos primei-
ros faturanientos a partir da publi-
cação da presente Portaria.

4) As concessionárias deverão aten-
der o disposto no § 5 9 do art. 176 de
D erreto nee41.019, de 26-2-57.

5) A presente Portaria entrará em
vigor na data de sua publica eão. -
Gabriel Mauro de Araujo Oliveira,
nela Diretor. Geral.
(N9 23.098 - 12-762 - Cr$ 1.224.00)

PORTARIA N9 93 DE 10 DE JULHO
DE 1962

O Diretor Geral do Departaniento
Nacional da Produção Mineial aden-
do da atribi ricieo que lhe confere a
nPisorttraor

idaasn9Mi2n4as3, de eEnrier- g"ia-6; 1, do Mi-

Considerando que a Companhia
Energia Elétrica da Bahia, concessio-
nária de s2rviços públicos de energia
elétrica, requereu autorização paia co-
brança- de adicional destinado à co-
bertura da repercussão da diferença
cambial decorrente de recentes deci-
sões da Superintendência da Moeda
e do Crédito nos seus financiamentos
em moeda estrangeira;

Considerando que as instruções da
SUMCC exercem influente preponde-
rância sere as remessas rara o Exte-

-

serviços de verificaçáo metrológica as-
sim como tratar de assuntos pertinen-
tes a ia Convenção Nacional de Pesue
e Medidas, a realizar-se no período de
26 a 29 do corrente ,nesta Capital, -
Paulo Accioly de se.

COMISSÃO FEDFI;AL
DE ABASTECIMENTO

E PREÇOS

Retificação

Na publicação feita no Diário on-
ciai, de 6 de junho de 1962 a fls nú-
mero 6.223. Ministério da Indústria e-
Comércio - Comissão Federal de
Abastecimento e Preços. - Onde ee
lê: Portaria sem número de 6 de ju-
nho de 1962 - Leia-se: Portaria ne-
mero 464 de 6 de junho de 1962,

ã. Secretaria Particular da Presidên-
cia da República.

Rio, 29 de junho de 1962. - An_
t'enor Rangel Filho, Secretário da In-
dústría.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

INSTITUTO
NACIONAL DE PESOS

.	 E MEDIDAS

PORTARIA DE 19 DE JUNHO
DE 1962

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

rior e que as concessionárias mcessi.
tern das correspondentes contrapin Li-
das, através de sôbretaxas, a f1111

mitigar o impacto decorrente de com.
proneisens assumidos;

Considerando que parte dês-dies fl.
nanciamentos registrados na SUMOL:
conforme preceitua o Art. 166, do De-
creto n9 41.019, de 26-2-57 resulta da
débitos contraídos no exterior;

Considerando que os contratos cor-
respondentes aos referidos débitos seo
no momento, objeto de exame pela
Comine° nomeada pela PordIrla as,
75, de 27-4-62, do Ministro das Minam
e Energia; -

Considerando que, para os efeitos
das artigos 184 a 188, do (iheligo de
A eues e artigo 30, do Decreto n9
41.019, de 26-2-57 só a conclusão do
referido exame pode hebilitar a Di-
fylinseitolvoele Aguas e Pronunciamento eira

Considerando, entretanto, que com-
pete ao Poder Público garantir a es-
tabilidade financeira das emar&es
corcessionárias a fim de ser nasceu-
rada a continuidade dos serviços por
ela prestados;

, Considerando, fina'mente, que a Di-
visão de Aguas do Departamento Na-
cional da Produção Mineral opinou
n ela conveniência da autendea Ç ãe - a
título precário do adicional requerido,
com valor por ela estabelecido sena
prejuizo do que vier a ser decidido
posteriormente, face às conclusões da.
Comissão criada pela Portaria 119
de 27-4-62, resolve:

1) Autorizar, a titulo precário, a
Companhia Energia Elétrica da Ba-
lda a aplicar ene' sua zona de cora-
cessá° o parágrafo 39 do Artigo 176,
do Decreto n9 41.019, de 26-2-57, no
que se refere à diferença cambiei
d'rorrente das Instrucões ns. 2f4, 2e8
e 226, da SUMOC, até o teto de Cr$.
359,30 por dólar americano.

2) Determinar que o adicional con-
cedido no item anterior fica limitado
a Cr$ 1,03 por kwh durante 48 me-
ses consecutivos destinando-se Cr$ 0.30
a cobertura dos atrasados e Cr$ 0,73

sôbr staxa corrente por kwh consu-
mido, mentidas as isenções constawin
da Portaria no 1.068, de 8-11-56, d e

-vendo ser reduzido para Cr$ 0,73 oor
'wh após decorridos os 48 meses de
sua aplicação.

3) Permitir que o adicional ora au-
torizado seja inc uido nos primeiras
faturamentos a partir da publicareo
da pres^nte Portaria.

4) A concessionária deverá atender
o disposto no parágrafo 59 do Art.
176, da Decreto n9 41.019. de 20.2-se.
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PORTARIA N9 92 DE 10 DE JULHO
DE 1962

PORTARIA N9 95 DE 10 DE JULHO
DE 1962

O 1)ilretor-Geral do Departamento
Nado ml da Produção Mineral, usan-

de 1961, do Ministro das Minas e
Energia,

Considerando o que disptiarn os De-
(netos ns. 41.019, de 26 de fevereiro
de 1957, e 50.749, de 19 de abril de 1961;

Considerando o pronmaaamento
' Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste constante do processo
protocolado na Divisão de Aguas do

!Departamento Nacional im Produçãc
t Mineral sob número 1.873-62;
I Considerando que até a pr.aimite
•data não foram liberadas os credites
de que trata a Lei n° 3.969 de 6 de

•, outubro de 1961;
I Considerando, finalmente, o ceie
( requereu a Companhia Força e Luz
Nordeste do Brasil — D,sasão de Na-
tal e o que propas a Diá-ao de Aguas
dèste Departamento, eeselve:

1 Autorizar a Companhia Fairca
e Lila Nordeste do Brasil — Diviso
de Natal a aplicar em sua zona de
concessão o i 49 do art. 176 do De-
cacto n9 41.019, de 26 de fevereiro de
195 no que se refere aos novos en-
cargos decorrentes do Acôrdo Salarial
de seus empregados promovido no De-
partamento Nacional do Trabalho do
Mansterio do Trabalho e Previdência
Soe' r..

21 O adicional autorizado no item
antera: r fica limitado a Cr$ O Ga por
-.e h 00-anido, respeitadas as 'san-
ções u'-vistas na Portaria n9 1a168 de
t de novembro de 1956.

31 A parcela da conta de"energia
eletriai referente ao adicional de que
trata a presente portaria será credi-
tada a cada consumidor, para devo,
loca.° sterior quando recebida pela
concessionária a subvençao de que
trata a Lei n9 3.969 de 6 de outubro
de 1961.

41 Permitir que o adicional ora es-
tabelecido seja inc l uído nos primeiros
r ci turamentos ocorrentes a partir da

P ente portaraa.
5) a eencessionaria eleveeá atender

se disp.ao no parágrafo 59 do art.

176 do Decreto n? 41.019 de 26 de fe-
vereiro de 1957.

6) Serão contabilizados em conta
especial os créditos de que trata o
item 3.

7) A 1-..1 escute portaria entrara em
'rigor ar. ei ta de sua pab l i eicao.

Gabriel Mauro de Araújo Oliveira,
pelo Diretor-Geral.
(N9 2:102 — 12-7-62 — Cr$ 1.938,0e)

PORTARIA N° 90, DE 3 DE JULHO
DE 1962

O Da etor-Geral do Denirtamento
Nacional da Produção Mineral, ueai•to
da atribuição que lhe confere a Por-
taria n9 243, de 17-10-61, do leinis-
Iço das Minas e Energia;	 .

, Considerando que a Companhia
i Força e Lii, Noide, te o Bi asi. can-
I cessionarlade serviços Te:tolicos oe
!energia elétrica, requereu ai atizacao
:para cobrança de adicional ele,. :nado
à cobertura da repercussão da dife-
re-na cambial decorrente de."'recen-
les decisões da Superintendência da
'Moeda e do Crédito, nos seus finan-
;elementos em moeda estrangeira;
! Considerando que parte désses ft-
ir.ancia . ventos reg .. trados ra SUIVOC,
I conta:me preeeitua c Art. 166, ao De-
1 ereto n° 41.019 de 26-2-67, resulta, cie
ldebitos contraados no exterior;

Ii

Conemerando ceie os contratos cor-
resarneentes aos iereridos débitos são
no momento, objeto de exame pela
Come 'ao nomeara' pela Portaria na-

mero 75, de 27-4 f2 do Ministro das
'Minai e Ene:gta;

Cens derando ure, para os efeito.
.bs ai tigos 184 a 188, do Código de
Aguas e artigo 30 do Decreto nam e-
ro 41.019. de 26-2-57, só a conclesão
do referido ex ume pode habilitar a
Divisão de Aguas ao pronunciamento
definitivo;

Considerando, entretanto, que com-
pete ao Poder Público garantir a es-
tabilidade financeira das empe:asas
concessionárias a fim de ser asseei,-
rada a continuidade dos serviços por
ela prestados;

! Considerando, fiaalmente, que a Di-
visão de Aguas do Departamento Na-

. cional da Produçao Mineral opinou
peia conveniência da aUtorização, a
titulo precário do adicional requeri-
do, com valor por ela estabelecia°,
sem prejuízo do que vier to ser deci-
dido posteriormente face as

sões da Comissão criada pela Portaria
ne 75, de 27-4-62, resose:

11 Autorizar, a titulo precário, a
Companhia Fôrça e Luz Nordeste do
Brasil a aplicar no setor de Natal,

l Estado do Rio Grande do Norte o
f. 39 . do Art. 176, do ,13( ereto número
41.019, de 26-2-57, no que se refere a
diterença cambial decorrente das Ins-
truções ris. 208 e 226, da SUMOC,
ata o teto de Cr$ 359,30 por dólar
americano.

2) Determinar que o adicional
, concedido no item anterior fica limi-
tado a Cr$ 0,70 por kwh durante

! meses consecutivos, destinando-se ..
Cr$ 0,20 por kwh á cobertura dos
atrasados e Cr$ 0.50 por kwh à so-
bretaxa corrente por kwh consumidos
mantidas as isenções constantes da
Portaria n 9 1..068, de 8-11-50, devendo
ser reduzido para 0,50 por kwh após
aeconido 30 meses de asua aplicação.

3) A parcela da conta de energia
elétrica referente ao adicional de que
treta a presente Portaria será credi-
tada r cada consumidor, para devo-
lução posterior quando recebida pela

l conceesionária a subvenção de mie

trata a Lei n9 3.969 de 6 de outubro
cc '9C1.
I 4) Permitir que e adicional ora au-
torizado seja incluído nos primeiros
aturamentos a partir da publicação

ca presente Portaria.
51 A concessionária deverá aten-

der o disposto no parágrafo 59, da
Art. 176, do Decreto n9 41 019, de
26-2-17.

6) A presente Portaria entra em
Vigor na data de sua publicacão. —

' Gabriel Mauro de Araújo Oliveira,
pelo Diretor-Geral.

o (N9 23.103 — 12-7-62 — Cr$ 2.550,00 •

O Di 'etor Geral do Departamento
Naciont! 1 da Produção Mineeal, usan-
do da atribuição que lhe confere a
Portaria n9 243 de 17-10-61 do Minis-
tro das Minas e Energia, tendo em
vista que requereu a Companhia
Paulista da Farça e Luz, considerando
o que dispõe os Decretos os. 41.019
de 26-1.-57 e 50.479 de 19 de abra da
1961 e atendendo ao que pro p os a
Divisãc de Aguas,

Rezo ve:
I) A atorizar a Companhia Paulista

liellade Fôr et e Luz a aplicar em sua -zona
de con 'essao, o art. 176 da Decreta n9
41.019, de 26-2-57, no qae se refere
• varit çáo do custo do combustível.

II -. Determinar que o adicional
referid ) no item 1. fica liantado ao
valor .náximo de Cr$ 0 , 22 por kwh
consumido, respeitadas as iscmções da
Portar.a n9 1.068-56.

III) Permitir que () adicional ora
autortado seja inc indo nos piimeitos
fatura mentos a partir da publicação
da presente Portaria.

IV - A concessionária deverá at en-
der o disposto no parágrafo 5 9 de
artigo 176 do Decreto n9 41.019 de
26-2-5/.

3 - . A presente Portaria entra em
vigor na data de sua publieação.

Gal: riel Mauro de Araujo 0!.iveira,
pela Diretor
(N9 23.101 — 12-7-62 — Cr$ 1.071.09!

5) as: presente Portaria entra em ! do da atribuição que lhe confere a
vigor na data de sua publicação.	 I Portaria n9 243, de 17 de outubro

Gabricl Mauro de Araujo Oliveira,
pelo Dii etor Geral.
(N9 23.110 — 12-7-1962 — Cr$ 2.193,00)

REVISTA TRIMESTRAL
E

JURISPRUDÊNCIIA
— Coleção de numerosos

acórdãos do Supremo Tri-
bunal Federal, selecionados
pela sua Seção de Turispru-,
dência.

JULHO — AdÓSTO — SETEMBRO — 1953
•

Preço: Cr$ 600,00

A VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, t

Agência 1: Ministério da Fazenda

'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

No.
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44,

,MINISTÉRIO DA AGRICULTURA '	 TËRNIOS DE CONTRATO

que se refere 0 Decreto n9 45.42s,-de
12-2-59.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
Presente termo, o qual, depois de lido
e achado certa-vai assinado pelas par-
tes convenientes já mencionarias, e
pias testemunhas Manoel Rodriguee
Pinho, Maristela Ferreira Marques e
por mim Ligia Meio da Silva. escritu-
rário Nivel 8, com exerdicio na Seção
de Execução Orçamentária da Divisão
de Orçamento do Departamento de
Administração do Ministério dei Agri-
cultura, que o dactilografel.
. Em, 25 de junho de 1962. — Dr. Ar-
marido Monte, o Filho — Dr. Paulo
da Crue Pimentel — Manoel Rodri-
gues Pinho — Maristela Ferreira Mar-
ques _Ligia Melo da Silva. •
(N9 23.095 — 1.-7-62 — Cr$ 3.774,00)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Diretoria de Aeronáutica Civil

Termo de contrato outorgande ao Esta:
do de dao Pauto C011,;C$09 pura-ma..
nutençao, explora çao dos aeroportos
de Araçatuba, Bauru, Franca, Lins,
Manha, Ourtnhos, Prestoe,sre
ciente, Ribetrao Preo, São ..7Gbé ao
Rio Pre0 e Tupa.
Aos vinte e ,seis (26) dias do Mas. -de

junno do ano de mil nevecenta, e-ses-
senta e acua (1962), na eetie de Ditem--
ria do Aerenantica eivo, preeeroes
Dr. Jose Carias de Nie• enne represeis-
Sondo o Governo Fescerai ae aeorco
com o ato do Sr-. Enfear-Gera.
:etoria• de Aeronedhea Civil piorem:to
no Boienna Interno eis	 119 218, de
12 de outubro cie 1961 que delegou, as
atnetelçóes co Agen-e-Diretore e -cie
eonformicade com o deepaent - exara
do pelo Exmo. Sr. Ministro Ga Aeses
náutica em e de outusrc cie 1961, na
Prooesso 'DC-4.849-td e o leagennare
Alberto de Oliveita C .utints ferie, re-
presentando o . Governo do . Estado as
3ao Pauto, ae aeorao cem' 3 iespectivr
cilicio de casieneçao, reciarou O p1-
insiro que, de acento com u Decrste
tannero -vime ma novecentos -e auto
torze -(20.914)-, de seis a.) ae tenetro

novecentos e trineta, COE
(1932), e os Decretadas oea,sioe
Ituttrocentes e oaenta e ires 485 i e
',sove nii setecentos e nuvema e . dou

• reseeetivameete se eles . , a) de
oho co met nevecericos e qua.etite e
is (1,946), é da contorunciand'da res

p etiva minuta aprovec,e pelo Ex ee-
1 tissimo Sr. Ministro da Aeronauta
ea em 30 de maio .te mil novecentos e
sessenta e dois 11962) contortne dee
pacho exarado no preceasa DC-642, le
1062, fica contratado den o Goodene
lo Estado cie San Pente, elorasante
denominado "Estreei concessionário", a
nianutençao, expioreção e admindtra
eão dos ederepottos de Araçaterte

Frasca, Lins, Maruja, Ofinerdes.
dresiaente Pruaente, Ribeirão Prêto,
São Jose do Rio Preto, Topa, sduncre
ncl Estaco cie Sao	 meu-lente as
aí anuas" segenntes •	-

.1ausuta 1 — Piá 'outorgada'ar
ê no do eastaao de , Sao açoite nos Me-

m do Decreta númere vinee,ma re-
- vecentos e quatorze . 20.a144 Si-Is
(6) de janeiro de tnii loto:verve( e
trinta e dois .41932), e sMetero-Ie l nú-
mero nove mil setecerttos e 'murta e
dois (9.792), de seis (6) de' ser gema,.
de mu. novecentos e quarenta e. seis
(1946), concessão para •manuteneao,
dtploração e administração a e Auo-
pertos mencionados ar teriormente,
compreendendo as obras, instes e çõee e
equipam -entoa existentes atuaia.ente ou
que venham a existir.

Cláusula II — Ouvido o Mimei-á:ir
ia Aeronáutica, o "detado annessird
nado" poderá permitir, na terrenos
dos Aeroportos, a corestresçai, por ter-
eeiros 'Intereasedos na navegação aéread

1 de edificações e instalações necessariÉs

Gaginete do Ministro t
•'	 •	 ,

Têm.* Aditivo ao ~do celebrado em
4 de fulho de 1958, entre o Ministé-
rio da Agricultura e o Estado de
Alagoas, relative à execução dos ser-
viços públicos 'de Defesa 'Sanitária
animal, no referido Estado.

Aos 25 dias do Mês de junho de 1962,
presentes naSecretaria- do Estado dos
Idegócios da- Agricultura, et respectivo
Ministro Senhor Doutor Armando
Monteiro Filho, ppr parte do Govêrno
da União e o Senhor -Antônio Gemes
de Barros devidamente autorizado a

•- representar o Estado, conforme cre-
dencial exibida, resolveram modificar
as Cláusulas- quinta, sexta e décima
segunda, bem como extingair a cláu-
gula décima; primeira,dpassand.o aque-

- las a Vigorar com a seguinte redação:
Clausula Quinta- — Para execução

do ACôrdo-com a contribuição do ,Go-
~no -da União com a ImportanOla
de Cr$ 1.700.000,00 (hun milhão e

• setecentos anil arameiros) .e . o Estado
com igual importando de  -

sd Cr$ 1.700.000,00 (hum milhão e sete-
centos mil cruzeiros) que serão depo-

. sitados na Agência do Banco do Bea-
sil S.A. em Maceió, Estado de Ala-
goas, à disposição do funcionário pro-
posto para executá-lo.
' Cláusula Sexta — -No corrente exer-

cido a contribuição do Governo da
União será da hriportfincia de 	
Cr$ 1.700000,00 (hum milhão e sete-
centos nal cruzeiros) e correrá à con-
ta de: 10-D.N.P.A. Despesa de Ca-
pital — Verba 3.0.00 -- Desenvolvi-
mento 'Econômico e Saciai — Consig-
nação 3.1.00 Serviços em Regime
Especial de Financiamento — Subcon-
signaedo , 3.1.14-- Acerdos 2) Defesa
Sanitário Animal mediante adindo
com os Estados: 02) Alagoas, da. Lei
ti9 3.994 de 9-12-61: devidamente de-
duzida e escriturada na Divisão do
Orçamento do Miaidstério da Agricul-
tura, para saia • distribuiçáo à 'Delega-
cia. fiscal do Tesouro Nacienal, em
Maceió, Estado de Alagoas e nas anos
vindouros à Conta dos créditos que- pa-
Ta esse fim foeen votados.

Cláusula Decima Segunda — Na hi-
pótese de rescisão Mi extineão deste

„AcOrdo, oa bens móveis, imóveis e. se-.
d'InoVentes adquiridos por conta das do-

tações especiais, na.ssarão é, imediata
- propriedade da União, conforme ernea

25. do Decreto n9 21.834, de 9-9-946.
As demais cláusulas continuam em

plena viedncia.	 •
() presente Têrmo Aditivo está isen-

to do paeamento de ,selo, "ex ' do
ardr 50 da Consolidação das Leis do
Impitato do Silo, nos termo: do De-
creto n9 45.421, de 12-2-959.

E. para validnde da que ficcet esti-
. pulado, lavrou-se o Presente Têrmce o

qual, depois de lido e achado certo,
vai assinado pelas partes acordantes
já mencionadas e pelas testernundes
Manoel Redrieues r1nio, Meria s na-
recida, de Almeida e por mim deddle
Corrêa Pereira, Escriteeá-d- n í vel "8",
com exercido na Seção de Exereirãe
Orçementária, da Divisão de Ora-
mento, do D.epartamento de .Adrninis-

• traçéo mie o dactilografei.
Em 25 de junho de 1912. — Dr. Ar-

mando Monteiro Filho — Ante,W0 (do;
mes de Barros — Manoel Rodriones

• Pinho — Maria Avnrer ,da . de Almeida
Celfnkt Corréa Pereira.

(Ns -27.473 — -9-7-62 — Cr$ 3.03d02)

Sr. Dr. Armando Monteiro Filho, Mi-
nistro da Agricultura, por parte do
Govêrno da Unido e o Senhor Dr.
Paulo Crua Pimentel, representante do
Govèrno do Paraná, conforme creden-
cial que exibiu, resolveram que os ser-
viços relativos à erradicação da doen-
ça das plantas cítricas, vulgarmente
conhecida, por. "Cancro-Citrico", obe-
deçam às normas estabelecidas no pre-
sente convênio.	 -

Cláusula Primeira , -- A finalidade
precipua do presente Convênio ê a
erradicação- da- doença conhecida por
"Cancro Citricod pela destruição das
plantas cítricas portadoras do mal-ou
que passeai vir a veicular a doença,
no Estado do Paraná.

Cláusula Segunda — Os serviços do
presente -Convênio serão coordenadas
pela Divisão de Defesa Sanitária Ve-
getal cio Ministério da Agricultura,
através da Inspetoria Regional de De-
fesa Sanitária Vegetal no Estado do
Paraná, dom a colaboração de técni-
cos da Secretaria da -Agricultura cio
mesmo Estado.

Cláusula Terceira -- Os serviços re-
lacionados cem a erradicação serão
executados pelo pessoal da I.R.D.S.V.
no Estado do Paraná e da Secretaria
da Agricultura do Paraná,

§ 19 As ,equipes do Instituto Bioló-
gico de São Paulo, especializados' na
erradicação "Cancro Citrico" naquele'
Estado, colaborarão na execução dos
trabalhos de erradicação corne prepos-
tos da União Federal, sob a supervi-
são do chefe da IRDSV no Pampa.

29 Além dos órgitos menciohados,
outros órgãos federais, estaduais e
municipais, poderao colaborar nos tra-
balhos de erredicação.

Cláusula Quarta — Para a execução
do psesente Oen/seno, no corrente
exerciele finandeoo, contribuirão o Mi-
nistério da Agsicultura com a impor-
tância de Cr$ -3.000.000,00 (très mi-
lhões de cruzeiros), á conta de [MeV-.
Verba 3.0.00 — • De.senvolvimenta Eco-
nômico e Social Con.signaçãca3 1.00
— Serviços em RegimaEspecial de Fi-
nanciamento, )consignação 3.1.02
-- Defesa Sanitária Animal e Vege-
,a1 17) Paraná 1) Comnate ao "Caia-
do Citrice" mediante 0,)nvenio com o
estado do Paraná,' deduzido na escrie
turaçao da Divisão de Orçamento de
Cepartarnento de Administração d
_Vilnistério da Aeolcultura a ser Pado
3or "Restos a Pagar'- com reabertura
de conta no Banco do Brasil, e pesa
.er aplicada de -acordo com o Art. 39,
da Lei número 1.489, de 10 de deeeni-
bro de 1P51, e need- anos vindouros pe-
los créditos que, para tal fim, foram
consignados; e a Secretaria da AgEt-
cultura do Estado do Paraná cem cs
serviços de 2 (dois) agtônomos e 5
/cinco) tarefeiros, a utilização de 2
(dois) jeeps e execução de serviços de
divulgação e publicidaae.	 .

Clausula Quinta —. A duração do
ore ante Convênio será de 5(cinco)
anos financeiros, a partir da data de
seu registro pelo Tritoinal de Cearas.

Cláusula Sexta ,— O presente Com-
vénio será reseind:do no -caso de incei-
servanda, de qualmier uma de suas
ífiáusulas ou, se isto não ocorrer, ine-
diante assentimento de amuas as par-
tes convepientes.

Farde/reit° único. Nd caso de reseleão
mi término do Convênio, sem que o
mesmo seja renovado, es materiais e
semoventes fornecidos pelos árgãos
oarticipantes serão devolvidos aos mes-
mos,- e aquêles adquiridas à corda da
oeneribuição federal serão entregues'
ao Governo Federal.
• Cldusula Sétima — o presente Con-
vênio está Isento do pagamento de si-
lo "ex do. Art. 50, da Consolida-
ção das Leis do Impato de Sèlo, , a

aos setas serviços, medie,i,e idainatirta
de contrato do qual cuiestem:ae sennn-
tes condições:

a) • projeto, especificaeOns e erceneen-
tos detalhados a serem p-avitomente
aprovador pelo Ihnesterro tia Aeroneu-.
tica.t	 -

O) -pagamento de uma taxa mensal
pela ocupação de area•ce teirens, .e
actirdo com a tabela aprovada peio
Ministerio tia Aeronautica;

c) incorporaçao sara o patriminte
da Unnto, cias 'edificaçoes e re.speeo-
vas instalaçoeee findo o prazo cia
cessa° respectiva quando expreasenien-
te . convencionada a mcorporeçao
seu toco como retribuiçao ,..a ()mona°
da área;

d) oevantamento ou redrada C-à%

instalações, findo o prazo da
va conces.são, .quando a incorri e atai,
pera o património da União nau i.ver
sido convencionaaa.• 	 •
-4 19. Os contratos celetraaos pe es	 •

"Estaeo -concessionário-- na forma c
que estabelece esta cláusula ooeaecersee
a zontrato-op.o aprovado - peio Mine--
ténis da Aeronáutica, devendo. ser re-
metido, a este último, cópia do con-
trato, -	 • •

I -29 Na -hipótese de rescisão, cadd.
cidade. ou de expiração de prazo deste

conttato, serão assegurados os direitos
da concessionários de áreas ocupadas
na forma deste co.narato.

Cláusula 111 — Mediante concort én-
-da -pubitead ou administrativa, o "Es-
tado concessionário" poserà Cremar
áreas ei edificies -dos Aeroportos meies
-camada, a fim . cie prove-las de- res-
taarante e outros serviços que visan
ao - interesse ou conveniência - . do pá-

Parágrafo único.- OS contratos_ nele-
brados na--forma desta: tatus= deve-
rão obedecer as nonatas -fixacas nu pa-
regrafi primeiro da cláusula anterier,
asseguremno-ser tambenataás arrenda-
tários, os seus direta no caso das hi-
póteses de que trata o, oaragraio ke-

guneto da . mesma ciáustiia, devendo o
"distado concessionário" remeter ao
Ministério Ga Aerenatatica; juntamente
com a- copla oda contrato, Copa doe

' atoe da cencorrencia e, dos elemendo
que o originaram.-

Cie/usada IV— Além das taxas-de ar-
reneamento. o "Estadoeoence.ssionario"
podera --cobrar taxas cie inilizaçao . aos
serviços .e . instaiações; para st ,dide- às
eeepesas,cle erieteib, conaereaCao e Ma-
nutençao, onservada -a,"Mbe l a aeierva-
da peio Ministerio da Aeronautica . e
respeitada a isençao pairara no 119
di art. 36 do -Decreto .nadere vinte
mil novecentos e quatorze (20 9:41! di
sela. (6) de- janeiro de mil novecentos
e trinta e deis (1932)

Cláusula V As tabelas das Isens
previstas - deste "contrato -pooeia., ser
tevistas,..por. iniciativa ao ,, l,s;.aoo Cbn-

cessiongio" ou do ttlinisterte cie Ao-
ronámtica, • cencticionada, no pareeera
caso, à aprovaçac previa Jade

Guirteuta. VI	 O "Estado corieess;o-
etário" gozara de isençar e recieçar
Impostos, taxas e demais 'õness ereelse
toe na legislação leadal • vigen t e pa:'a
o tipo deeconcessao que • lhe é Leitor-

,da
Clausula — Os serviços de trá-

fego aéreo sere() dirigidos e liscaus.a-
das peie Ministério de, Aértinautiça, ca-
bendo ao' OEsdado
além dos serviços gerais de a tuninasia a-
çaoçace • -Manutenção e exploração,
executar aseservmes nos- patins de ma-
nobrasee estadonamentes e_ os de em-
busque de- de.seinharque nas .áreas para
Use • fimidestinediiS, de acõrdo com .as
instruções do- Ministerio da Aeronáu-
tica.	 '

"Parágrafo único. O "Estado coneet-
danado" 'reservara, -gratuitamente, nos
Aeroportos de que trata •êste contrate,
áreas-para-os serviços .federais que nè-.
Ir- 'devam zunem:mar.

Cláusula VIII — O "Estado conces-
sionário" se Obriga a manter em per-
feitas condições de -conservação os Ae-
roportos orá concedidos, executando,
para esse. fim, os aereiços de con.ser-
.vação exigidos. pelo Ministério da Ae-
ronáutic,a. Obriga-se, também, a pro-

Térmo de Convênio celebrado en ,re o
Clovérno da tinido e o E-stado
Paraná, visando ao3 traba 7hrs de
erradicação do "Cancro Cftrico',.

JIM 25 dias do mês de junhe do ano
• de- 1962, presentes na Sec tetaria de

Estado dos Negócios da Agricultura oe-
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ver a tc es os serviços de sua direta
Inewntoi :a. a Lar ais Aeroportos a'
of na,...( .o a ,mimstratIva c .,mpa'ivel
cem ae necc.,aictades e cern as
,ex • -re, s• deste mar...to e a zeltr pe-
los se:ve	 incumbidos a terceiros, no;

:t :ido e e Gel ecer as aeronaves e ..to I

jounico a taciiídades e recursos que'
..na	 .con:mr nos Aeroportos.

C	 a IX — Anualmente, na for-
no b t. 876 do Regulamento Geral
es.n ibeisede Pabiica da União,

Juni 1. C o, .íssao integrada por represen-
irrn•e de ca i a unia das partes contra-
ta/ ..es,	 viciai-lente assistidas por um

•nte do Tribunal de Contas(
c1 . 1 Un. p:cce.derá à tomaaa de con-
tas da e ic

1 1 Ii ra os efeitos de tomada de'
ce iae, o será considerada Como re-i
ca ao,. Aeroportos, nos contratos ce-
labd pelo "Estado concessionário" I
cc-ni., C' :rsula cIe incorporação em seu
toem o 'a o Patrimônio da Uniao,
taxa p, i.sta na letra b, cláusula 11

•ato.
* 2°	 os resultados da tomada de

renta.s :tei sarem "deficit", êste será
oems partes contratantes, em

psi Zes is mediante pagamento ao
u rstacio ocncossionário", por parte da

r et re:pectiva quota, que corre-
rá por otrção orçamentária.

à 3" Se o resultado da tomada de
tontas acusar "superavit", êste será
e:scei , i- . 1do como receita no exercício
seguinte.	 '

f 4" Se na tomada de contas final da
C ,j1lec,S5LO, esta acusar "superavit",

atribuido às partes contra-
tante, na proporção de 50'7. (cinqüen-
ta pot cento), devendo o "Estado con-
cessionário" recolher ao Tesouro Na-
cional, dentro do prazo de 180 (cento
e oitnntai dias da aprovação da toma-
da de contas, a parte que couber à
União.

f 1° O "Estado concessionário" sub-
n-eterá, para aprovação, em outubro de
cada ano, ao Ministerio da Aeronáuti-
ca, a previsão da receita e despesa
para o exercício seguinte, ficando au-
torneticemente aprovado caso o Minis-
tério no se pronuncie dentro de- 30
(trinta) dias a contar da data da en-
trada do processo na Diretoria de Ae-
ronáutica Civil.

6" Para efeito de tomada de con-
tas, a despesa não poderá ultrapassar
aquela previamente aprovada pelo Mi-
nistério da Aeronáutica, na forma do
parágrafo anterior.

Cláusula X — O "Estado concessio-
nário" ooservará, por si e por seus
prepostos, .as disposições legais sôbre
aeroportos em geral, bem como todos
Cs regulamentes, instruções, normas e
procedimentos aplicáveis aos serviços
ora concedidos.

Clausula XI — O Ministério da Ae-
ronátttica baixará as normas necessá-
rias à efetiva fiscalização, dos serviços
dados em concessão.

Cláusula XII — O prazo de conces-
são a que se refere a Cláusula Primei-
ra será de cinco (5) anos, a coutar da
data do registro dèste contrato nu
Tribunal de- Contas da; União, poden-
do ser prorrogaoo por igual período, a
juizo do Govèrno Federal, devendo a
prorrogação proctuzir seus efeitos após
o registro do térr:to respectivo pelo
mesmo Tribunal,

Cláusula XIII — A qualquer te:npe
durante a concessão, o Governo Fe-
deral poderá encampá-la on desapro-
priá-la de acôrdo com a legislação vi-
gente":

Parágrafo firsid-o. Na hipótese de
ocupação temporária dos Aeroportos
de que trata êste contrato pela União,
esta indenizará o "Estado concessioná-
rio", de acordo com as regras gerais
atinentes à espécie.

Cláusula XIV — O Govêrno Federal
poderá declarar a caducidade de pleno
direito sem interpelação judicial, me-
diante simples aviso, da presente con-
cessão nos seguintes casos:

a) se os prazos fixados no contrato.
ou dêle decorrentes, quaisquer que se-
jam, forem excedidos sem justa causa:

b) se o "Estado concessionário"
deixar de cumprir qualquer cláusula
dêste contrato, depois de instado a fa-
zê-lo, em novo prazo, fixado pelo Mi-
nistério da Aeronáutica.

Cláusula XV — No corrente exerci-
do de 1962, não se procederá ao rateio
cl-es despesas a que alude o parágrafo

segundo da Cláusula IX e, a partir de
1963, as aeseese.s eventualmente a car-
go da União, na forma da referida
clLfsilla e seus parágrafos, correrão A,
conta de verba prevista no orçamento.

Cláusula XVI — O presente têrmo
de contrato está isento de selo, ex vt
do que dispõe o art. 15, número VI e
seu f 59 da Constituição Federal
(Circular n" 23), de seis (6) de agesto
de 1948 do Ministério da Fazenda, pu-
blicada no Diário Oficial à fls. 16.652,
de 12 de agósto de 1948.

Cláusula XVII — O presente contra-
to entrará em vieor após o seu registro
pelo Tribunal de Custas, não cabendo
qualquer responsabilidade a qualquer
das partes se êsse Tribunal lhe dene-
gar o registro.

E por assim haverem acordado, fol
nvrado o presente contrato que, depois
de lido e achado conforme, é usinado
pelas partes contratantes supra men-
cionadas, em presença das testemu-
nhas abaixo Resinadas, e por mim Ju-
lia Paiva da Silva, que o dactilografel.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1962.
Josii Caries de Noronha — Alberto

de Oliveira Coutin:lo Filho — Trafano
Furtado Reis — Silvio Constantino de
Carvalho — Julio Paiva da Silva.

Confere com o original: Aldo Pinto
Pessoa, p. Chefe da Seção de Concas-
sões.
(N9 23.094 — 11-7-62 -- Cr$ 8.109,00)..

Verb-a Bancária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 2,00

• A VENDA: Ávénida Rodrigues Âlves, 1 :" Agência I- Ministério d Fada -
ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL,

•	 4s,
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rimo. Sr. Dr. Prof. Marcelo Darny
de Souza Santos, M. D. Presid ente da
Comissão Nacional de Energia Nuclear

Av. Marechal Câmara, 350 — 7. 9 and
Nesta

novecentos e cinquenta e quatro Cru-
zeiros. e trinta centavos) por quilô-
metro Linear de perfil, sendo o sôbre-
preço destinado ao custeio da obten-
ção da cobertura fotográfica.

No que respeita ao esquema de pa-
gamento, obedecendo ao que estipula
o Edital na Cláusula IX, Item d, con-
siderando que a realização do vôo re-
presenta a etapa mais dispendiosa do
levantamento, propomos receber 70%
do preço unitário contra a entrega
parcial e progressiva dos documentos
relativos aos vôos realizados, certifi-
cados pelo Inspetor, antes da compi-
lação final dos resultados, out seja
aproximadamente Cr$ 1.088,00 por
quilômetro de perfil voado 'e apro-
vado.

A parcela restante correspondente a
30% do preço unitário, Cr$ 466.30,
seria paga contra a entrega final dos
mosaicos com os perfis radiométricos
reduzidos e o relatório dos trabalhos.

Os trabalhos acima propostos serão
executados dentro de um prazo de 5
meses após o inicio dos vôos, que ee
dará assim que o contrato fôr regis-
trado no Tribunal de Contas.

A distribuição das várias etapas do
'levantamento está indicada no crono-
grama anexo a esta pro posta em obe-
diência ao Item g da Cláusula IX..

Para efeito do que preceitua o item
b da mesma Cláusula IX informamos
qui para as tarefas especiais que fo-
rem definidas no Têrmo de Ajuste, o
nosso nreco nor hera de vôo será de
cr$ 145.000,00 (cento e quarenta e cin-
co mil cruzeiros), nue será faturado
à Comissão de acôrdo com ,os rele toe
rios diários certificados pelo Inspetor
desde que tais vôos se realizem dentro
da área do levantamento, onde lá
existam mosaicos e planos de vôo. En-
tendemos que os vôos acima p.eoduzi-
rão gráficos Ode devem ser comniledes.
não se tratando de simples desloca-
mento pelo ar.

Rio de Janeiro. 18 de junho de 1962.
— "PROSPEC" Levantamentos, Pros
pecceles e Aerofotogrametria — S.A.
— Silvio V. Guedes — Diretor Téc-
nico.

II — "LASA" — Levantamentos Ae-
rofotogramétricos S. A.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1962.
N.9 49-P-62

Ref.: Edital n.9 1, de 25-5-62

Levantamentos Aerofotogr-amétricos
S. A., tendo satisfeito todos os requi-
sitos para particineção da concorrên-
cia objeto do referido Edital, tem a
satisfaçáo de apresentar a sua pro-
posta para execução dos serviços so-
l icitados, segundo as condições e es-
pecificações estabelecidas por essa Co-
missão e constantes do mesmo Edital,
conforme se segue:

a) O preço global para a execução
dos serviços será de Cr$ 163.000.000,00
(cento e sessenta e três milhões de
cruzeiros) se a segunda parte estiver
contida dentro dostlimites da primeira
e a autorização para execução de mes-
ma fôr dada logo em seguida e sem
solução de continuidade dos trabalhos.

b) O preço parcial para a execucao
da primeira parte dos serviços será de•
Cr$' 1.630,00 (um mil seiscentos e trin-
ta cruzeiros), por km linear de vôo
arrocintilométrico e o da segunda nar-
te de Cr$ 3.130,00 (três mi; cento e
trinta cruzeiros) por km linear de vôo
aerocintilométrico se esta estiver si-
tuada em zona próxima da primeira
porém em região ainda não tofogra-
fada;

c) O prazo para inicio dos trabalhos
será de 30 (trinta)-dias após a data
de registro do termo de aiuste no Til-
unal de Contas e a conclusão da 1.9

'PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Comissão_ Nacional de Energia
Nuclear

CONCORRÊNCIA PI:TB-LICA

IMITAL n.9 1
Na conformidade do artigo 750, In

fine, do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Publica, aprovado pelo De-
creto n.° ,15.783, de 8 de novembro de
1922, publica-se, na Integra, as pro-
postas dás concorrentes que acudiram
no Edital n.9 1, publicado no Diário
Oficial n.9 99, de 25 de maio de 1962
— Seção I — Parte I:

— "PROSPEC' — Levantamentos,
Prospecções e Aerofotograntetria S.A.

Rio de Janeiro, 18 de junho 'de 1962
— PRO-CNEM.

• Ilmo. Sr. Presidente da Comissão
Nacional de Energia Nuclear,

Av. Almirante Barroso, 81.
Nesta:

Senhor Presidente: — Em cumpri-
mento ao que determina o Edital n. 1,
da Concorrência Pública para uma
missão de prospecção aerocintilome-
trica de, aproximadamente, 100.000
quilômetros, a PROSPEC, Levanta-
mentos, Prospecções e Aerofotograme-
tria S,A. declara desde logo subme-
ter-se Integralmente ao que estipula o
Edital nas suas várias cláusulas, e em
obediência as normas ali estabelecidas,
propõe-se a executar um levantamen-
to aerocintilométrico na região .de
Tucano e vizinhanças, dentro da áre
definida naquele Edital.

As condições técnicas e o metodo
de execuçáo estão claramente defini-
das nas Cláusulas II, III, IV, VI e VII
do Edital, motivo porque nos dispen-
samos de repeti-las, apenas reiterando
obediência às normas ali detalhadas.

Com relação ao equipamento referi-
do na Clus.ula III, na conformidade
das discussões que mantivemos com
os técnicos da CNEN, entendemos que
a Comissão fornecerá inicialmente, pa-
ra a execução da primeira missão,
cintilômetros e registradores com o
material sobressaiente para. utilização
do., mesmos, enquanto a proponente
:nic'a o processo de importação re-
gu ar dêstes equipamentos da França.

Nosso preço parcial para a execução
da primeira parte do serviço será 	
Cr$ 77.715.000,00 (setenta e sete mi-
lhões e setecentos e quinze mil cru-
zeiros) dentro da área delimitada pe-
los paralelos de 99 00' e 139 00' e os
meridianos ge 389 00' e 399 00', do qual
resulta o OeÇO unitário de 	
Cr$ 1.554,30 (um mil, quinhentos e
cinquenta e quatro cruzeiros e trinta
centavos) por quilômetros de perfil.
há dentro dêste retângulo uma área
com aproximadamente _3.200 km2 que
não possui cobertura fotográfica, cujo
custo de execução está incluido no
preço unitário acima proposto e que
será fotografada na escala 1:40.000,
para ser então mosaicada e voada.

Para a segunda parte dos trabalhos,
desde que a área seja delimitada den-
tro de 5 meses da conclusão da pri-
meira parte, em área já fotografada,
manteremos o preço parcial acima
proposto de Cr$ 77.715.000,00 (setenta
e sete milhões, setecentos e quinze mil
cruzeiros).

Isto pôsto resulta um preço global
de- Cr$ 155.430.000.00 (cento e cin-
quenta e cinco milhões, quatrocentos e
trinta mil cruzeiros) para os 100.000
quilômetros inicialmente mencionados
no Edita/.

. No caso em que a delimitação da
área onde serão voados os perfis da
segunda narte ocorra denois de 5' me-
res da conclusão da Primeira rarte, o
preço unitário de Cr$ 1.554,30 por
quilômetro de perfil será majorado de
5% por mês excedente, mantido o cri-.
tério de que o trabalho seja realizado
em área com cobertura fotoeiráfica.

Para a execução da segunda parte
em área não fntre,refeda o preco uni-
tário será de Cr$ 2.954,30 (dois mil,b

Torno público, para conhecimento
dos interessados o resultadc final do
"Curso do Pessoal Auxiliar de Iden-
tificação do Recém-Nascido" realizado
no Estado da Guanabara no período
de 20 de março de 1962 a 12 de junho
de 1962:
1 — Judith de Almeida David .. 100
2 — Terezinha -Marques 	  90
3 — Ivanir Paranhos da Silva 	  80
4 — Isabel de Souza Lima 	  80
5 — Juracy Silva de Souza. 	 	 '75

Rio de Janeiro em 15 de junho de
1962. — Bento Carvalho — Secretário
Cursos do Departamento Nacional da

Criança
Torii° público, para conhecimento

dos interesados que se acham abertas
na Diretoria do Departamento Nacio-
nal da Criança, à Av; Rui Barbosa,
716 — 5.9 andar, até o dia 27 de junho
próximo,' de segunda à sexta-feira',
no horário das 7 às 18 noras, as ins-
crições ao "Curso de Adestramento do
Pessoal Auxiliar de Puericilltura".

No ato da inscrição a cand idata de-
verá apresentar os seguintes documen-
tos:

a) certidão de idade provando ser
maior de 18 anos;

b) carteira de identidade ou pro-
fissional.

c) título de eleitor, e
ci) 3 retratos 3x4.
Para seleção de candidatas reverá

uma prova de seleção no dia 28 de
junho próximo às 9 horas, na sede da
Diretoria de Cursos, cujo programa

EDITAIS E AVISOS
- •

g) O cronograma
serviços propostos
anexo n.9 2.

Atenciosamente.
Aerofotogramétricos
Corrêa de Barros
Magarinos Torres.
28 de junho de 1962.
Bittencourt — Chefe
de Administração.

parte dos tiabalhos se fará 6 (seis)
meses após' a data do início dos veios
aerocintilometricos.

d) Tratando-se de um serviço que
envolve fases perfeitamente distintas
do ponto de vista financeiro e repre-
sentando o vôo a parte mais expres-
siva do orçamento, propomos que seja
efetuado o pagamento de 60% (ses-
senta por cento) dos quilômetros li-
neares voados . devidamente com prova-
dos pelos relatórios de trabalhos for-
necidos pela proponente e verificados
pelo representante da Comissão, sendo
os 40% (quarenta por cento) restantes
pagos por ocasião da entrega parce-
lada de áreas correspondentes a fôlhas
inteiras.

e) A proponente declara pelo pre-
sente que se submete a tõdas as exi-
gências do presente Editai.

f) Os serviços objeto da presente
proposta constarão de: 	 -

1) Complementação da cobertura
fotográfica' de uma área correspon-
dente a 3.200 km2 na escala de
1:40.000 conforme croquis anexo n. 1.

2) Confecção de mosaicos.
3) Elaboração do projeto de vôo. -
41 Vôo aerogeofísico.
5) Verificacão dos vôos.
6) Cómpinalação.
Tudo de acôrdo com as especifica-

ções e condições estabelecidas pelo
Edital.

para execução dos
encontra . se no

— Levantamentos
S. A. — Paulo

— Carlos Eugênio
— Rio de Janeiro.

— Enfrano F. S.
do Departamento

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Departamento Nacional
da Criança

SERVIÇO DE ADMINIS 1-RAC'0

Cursos do Departamento
Nacional da Criança

está à disposição dos interessados r o
endereço acima.

Rio de Janeiro, em 15 de junho f:13
1962. — Bento Carvalho — Secretarie.
Cursos do Departamento Nacional a

Criança
Torno público, para conheciinenta

dos interessados que se ncham abretae
na Diretoria do Deeect?n,iento
na! da Criança, a el. Rui Barbosa,
716 — 5.9 andar, até o dia 27 de juntm
próximo, de segunda a sexta-feir
no horário das 7 as 18 noras, as ins -
crições ao "Curso de Adestramento
Pessoal Auxiliai de Maternidade'.
_No Ato da inscrição a cendidata de-

vera apresentar os seguintes documen-
tos:

a) certidão de idade provando ser
maior de 18 anos;

b) carteira de identidade ou pre-
fissional:

c. título de eleitor; e
d) 3 retratos 3x4.
Para seleção de candidatas herer";

uma prova de seleção no dia 28 dd
junho próximo às 9 horas, na sede de,
Diretoria de Cursos, cujo program
está á disposição dos interessados rei
enderêco acima.

Rio de Janeiro, em 15 de junho da
1962. — Bento Carvalho — Secretário.

Campanha de Contrêle
e Erradicação da Malária

EDITAL

A Campanha de Con'rôle e Erra-
clicaçac da Malária, torna 1:Fubeco que
se acha. aberta Concorrência Admi-
nistrativa, com encerramento às 15
tiras do dia 16 de julno de 1962, para
fornecimento do seguinte material:

2 000 (duas m11) Bolsas de Lona,
medindo 36 cm x 38 cm, lona amarela
n9 10 im permeável, com costura re-
:orce da sôbre debrum de perca,ine e
porta. documentos fixado externamen-
te, tende a parte superior aberta e
orobegida pela tampa, con alças de
courc atanado com 31 mm de largura
e 3 mm de espessura unIfOrTne e fi-
velas duplamente reforçadas.

Mais informações se eáo prestadas na
Sede da Seção de Abastecimento, à
Rua Barec de Sao Fran eisco, 27 —
Andarei, no .expediente de 8.30m às
12 heras e de 13.30 m às 18 horas
nos dias in:eis exc l uídos o:. sánad.,e,

orde também poderá ser visto modelo
da bolsa.

(N9 2'4.275 — 6-7-62 — Cr$ 816,00)

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Secretaria •LGeral
de Administração

SUPERINTENDÊNCIA GERAL
DA FAZENDA

Departamento da Receita

Torno pilelico que as firmas abaixo
relacionadas foram notificadas peleS
fiscais de renda da P.D.F. em 5-7-62:

Firmas — Motivos
1'19 1.723 -- Casa de Carne Triunfo

Ltda. Livros ffscais e comprovante
de recolhimento dos impostos.

N9 1.900 — Kleber Neiva Guanais
— Livro de compras, vendes, talões
de notas fiscais e guias de recolhi-
mento de impostos.

N9 1.901 — Augusto Lopes de Al-
meida — Livro de com pras, vendas,
Trerief'.o e talões de recolhimento de

imnostcs.
N9 1.899 — Tôrres Mereceria Ltda.

— Livro de com pras, vendas e talão
de recolhimento de impostos.



'CÂMARA DOS DEPUTADOS
CONCURSO PUBLICO PARA TAQUIGRAFO DE DEBATES

0 -riretor-Geral da Câmara dos Deputados comun lca aos íntereeeados
que se procederá, no dia 16 do corrente, segunda-feira, às 14 horas, identifi-caçã da prove dP Cultura Gerai, no Palácio do Congresso, em Brasília.

Brasília, 12 de julho de 1962 — Angelo Lazary Guedes, Diretor-Geral.
SEGUNDA PROVA TÉCNICA DE TAQUIGRAFIA

O Diretor-Geral da ('Amara dos Deputados comunica aos interessados
que a segunda prova técnica de Taquigrafa. (ditado de 5 minutos, na velo-cidade de 130 palavras DOI' minute) realizar-se-á no dia 17 do corrente,têrca-feira. e., 7,3e horas, rio Palácio do Congresso, em &cilia,

A terceira e ultima prova, de apanhamento taquigrgfico de discursos
no recinto, numa total de v.rnP minutos, realizar-se-á nos dias 18 e 19 do
corrente — quarta-feire e quinta-feira — e nos dias segu ntes, se necessário.

Brasília, em 12 de julho tie 1962. — Angelo Lozary Quedes, Diretor-

RESULTADO DA PRTMentA PROVA TÉCNICA DE TAQUIGRAFIA
(DITADo DE 10 MINUTOS NA VELOCIDADE DE 110 a, 125

PALAVRAS POR MINUTO) •

i

35 — G I Maria Cannem Ile.nrioues 	 ... - 90,775
13 --G Afonso Hen:Jejues de Barrote 	  76,220

?10 — G Sebastifto Noguerdi 	 	 65,355
10 — B António Walter Gaivão 	  60,1145
18 — B Angela Metia de QUelr(d MarcIlifs da Cruz 50

19
29
39--
495.

Noipe
Número

de	 i
inscrição

Cs.Nota	 ia

ARQUIVOS DO MINISTÊRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES'

Repositório de doutrina, decisões administrativa,
pareceres, acórdãos dos tribunais iudiciárioe, legisla-
ção, acompanhado de lu:troes anallaco e •lksbellco.
Publicação trunestral

-Preço: Cr$ 40,00

A VENDA:
Seção de 'vendas: Av. Rodrigues Alves, r

.4gência 1: Ministério da Fazenda
'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

-
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kil 1.897 — Combras. il, Comercial
Ria, ---aitakaiae Lula. — lavro cle.com-
;ela: I, vLodas, sol enkário, inscrição.	 1

N 1.898 — Ind. comércio . anua
D.. ,,ai. — iodos os livras fiscais.

L
• 1.2-e — Isauro Artur . aereira

tee Jaz:a, aue — icioba os avios riscais.
iii. ..e. ot acenea e registro.

•
a s' 1.a.O2 — Amello Leal Aires —,

(a,,, .a,,,ao aos inipas,os ta firma an-
laqui, uaiançu ua meicouuna adoul-
1 aa, arakid:.i.cier inc.iç..,0, taein ela:

• h, ta de compas e vendas.,
Ela 3-8 52, 4-6-82 e 5-6-62

. Firmas — Motivos
— Jcsé da Silva Domin-

ga -e — Inscrição (providenciar).
' 1.828 — ausé ilodrigues — Ins-

criçao.. i-colher imposto de Ind. Prof.
e i•Ak' e L ; a de 1912.

1.8e0-- a e.genson S.A. Ind. er	 .C ianerc:o — Inscrição e livros fiscais.
1.9 1.892 _ Mário Tornelin (Livra-

ri Panamerica) ---anscrição, livra,
ii . rois e registro.

N9 1.893 — Drogaria e Farmácia
a 1, analto Ltda. — Livros fiscais.

N9 1.894 -a\ Gilberto Malaquia.s Da-
r, aaceno -a. Inseriçao, livros de com-
r :a.s. vendas e inventário; registro.

; N 9 1.895 Antônio Isidoro Oliveira
-a Inscrição, livros ri-e compras, ven-
t as e inventário; registro.

N9 1.873 — Panagiotes Takalos eri-
1 ali — Livro de vendas e compras,
.itnscriçáo e inventário.
• N9 1.751 — Sebastião Fonseca e
, 'lhos Ltda. — Recolher impostos.

N9 1.849 — Moacyr Dias S icalho —
•nscriçãoa registro de vendas e com-
ras, comprovante aae recolhimento.

N9 1.921 — Tsuyako Sakanishi —
Livro de compra% e vendas, coropro-
Vante de recolhimento dos imposto.

1---N9 1.720 — Miguel Júlio de olivei:a
Livro de vendas e compras.

W 1.717 — Leonel Rodrigües —
:Livros fiscais e comprovante de reco-
lhimento dos Impostos.

N9 1.718 — Santuário 'chácara O
Centrum" _ Livros fiscais, registra
de transferência, compras e venda.%
comprovante de recolhimento dos im-

1 poetas.	 .
N9 1.719 — José de Oliveira Neto

— Livros de compras e vendas, inclu-
sive comprovante de recolhimento dee
Impostos.

N9 1.863 .a. Coelho S.A. — Inscri-
ção, livros fiscais, contrato S.A..
comprovante de. pagamento dos im-
postos de venda!, e consignações, au-
torizaçag escrita Ermercial centrali-
zada..
. N9 1.722 -- Claudtptor Lima Silva
— Registro de compras p/ devido le-
van lamento.

N9 1.723 — Casa de Carne Tri,info
— Livros • fiscais e comprovante de
recolhimento dos impostos.

Em 6-7-62 e 7-7-82
Firmas — Motivos

N9 1.780 — Francasco Almeida No-
vaes — Inscrição, livros fiscais e re-.
gisao da Irma.

N9 1.858 — Rafael Tavares de La- I
cerda — Inscrição, livros fiscais e re-
eiaaro da firma.

N9 1.855 — Amancio Ferreira de
Oliveira .— Inscrição, lagistro de com-
oras e vendas, registro da firma e
;omprovante do pagamento dos im-
postos de vendas e consignações.

n9 1.857 — Antônio. Maria de Jesus
— Inscrição, registro de compras e
vendas, registro da firma e compro-
vante do pagamento dos impostos de
vendas e consignações. 	 .

N9 1.060 — Edmilson J. da Silva —
Inserirão,. livros tascais e registro.

N9 1.e59 — Wanderval Caneca de
Mendonça — Inscrição e livros fis-
cais.

N9 1 724. _ José de Oliveira Netto
— Livros fiseals e comprovante de
recai/lamento dos impostos.

N9 1.752 — Itamarach Engenharia
e Construções L t da.	 Inscrição.

Luis Car7os Roarentura Neves. Che-
fe do Serviço de Fiscalização de Ren-
das.
•

Serviço de Fiscalização
de Iend ais

EDITAL N9 33

O Chefe do Serviço de Fiscalização*
de Rendas da Frefeite ra do Distrito
Federal, notifica a firma Brasilino
entanto de S i lva, estabelecidá à Qua-
dra 7r-2--703, Bloco 3, Lote 7 — que
no processo n 9 10. 419-1, relativo ao
auto de Infreçao n9 16, lavrado ', em
3 d e atreeto de 1961, foi exarado em
e3 de mato de 19F2, pelo Sr. Direto"

DivisãO de Renda Mercantil, o
seguinte despacho;

"Imponho à firma Brasilino 'António
da Siava, estabelecida g Quadra
702-703, Bloco 3, 'lote 7, a multa de
"re 200,00 (cimentos cruzeiros), por
t ofreceo ao artiao D 9 62, da Lei n9 89,
ae 23 de d ezembro de 1947; Prevista
no artigo n 9 132, f 19, letra "C". in
tine, da mencioneda Lei -- Código
Telbuterio do Estado de Goiás — em
vigor no Diatrito Federal. — Joamifot
efribes Mart•Ira, Diretor da Divisão
de Renda Mercantil".	 •

Outrossim, face ao que dispõe o
39 do artigo 115, da Lei n9 89, de
^3-12-47 — Código Tributário do Be-
tado de Goiás — notifica a firma em
aprêço de que deverá comparecer á
Divisão de Renda Mercantil, Bloco
n9 1 . 69 andar. edifício da Prefeitura
do Distrito Federal, a fim de reco-
1hero citado débito dentro de 20 (vin-
te) dias, ou recorrer da sentença no
rfP g•ro prazo, a conter da ciência da
presente portaria, depositando em
caução o valor correspondenta ao de-

bito apurado, sob pena de ser a di-
vida inscrita para cobrança executiva,
na forma do 1 59 do artigo n9 116,
da já mencionada Lei n9 89.

Luís Carlos Boaventura Neves —
Chefe do Serviço de Fiscalização de
Rendas:

EDITAL N9 35

O Chefe do Serviço de Fiscalização
de Rendas da prefeitura do Distnto
r'ederal. na forma do artigo 114 da
Lei n9 89. de 23 de dezembro de 1947
n Código Tributário do Estado de
Goles), cientifica a firma Agro Co-
mercia/ Importadora Luc= Lide , es-
tabelecida a, Quadra 114, Lotes 24 e
25, nesta Capital, que aos 30 (trinta)
dias do más de novembro de.1951, foi
lavrado o Auto de Infracão n9 311,
no seu próprio Estabelecimento Co-
mercial, por infringência doe artigos
80, 56 e 102, da Lei n 9 89, de 23 de
dezembro de 1947 (Código Tributário
do Estado de Goiás).

Outrossim, fica a referida firma
cientificada de que poderei, apresentar
defesa dentro de 20 (vinte) dias, con-
forme estabelece a a l ínea "a" do ar-
tigo 114 da Lei n9 89.

A falta de apresentação de defesa
ripntro do oram acima mencionado,
implicará em ser o infrator conside-

1
rado Re, e, sendo no processo lavrado

! u competente termo.
1 -Brasília, e de julho de 1962.— Luís
Carlos Bouventura Neves, Chefe,. do
Serviço de Fiscalização de Rendas.

Divisão de Renda Imobiliária

O Direita.. da Divisão de Renda
,Imobiliária da Prefeitura do Distrito
! Federal torna público, para conheci-
mento dos interessados, que no pro-
cesso abaixo, foi dado o seguinte des-
pacho;

Processo: n 9 9.517-82
Interessado: Francisco Spina,
Local: SCR/Sul — Quadra 2

Lote 12-A.
Assunto: Parcelamento do Paga-

mento do impôsto de transmissão
e Inter Vivos".

Despacho; Deferido, nos tIrmos da
proposta do Chefe do Serviço de Isen-
çamento.

Recolha-se o impeato devido em G
(seis) prestações mensais iguais e su-
cessivas de Cr$ 113.402.50 (cento e
treze mil quatrocentos e dois cruzei-
ros e cinqüenta centavos), vencendo
a primeira prestação em 10 de iulho
orteximo quirtury José de Again°
("arrolho. Diretor.



(Reersão)

Cr$

2 . 433. 845,10

579.  307,20

11.561.400m0
3 .7)9 .700,e0

273.792,10
31.613.61' te
2. t? ee e e

31'7.786,70
4e4.179 (0
25.144,70

33.708.286,e0

Estoque de Carvão em 3042-61

Estoque de Coque em 30-12-61 . 	

Vendas de Carvão . 	
Vendas de Cegue . 	
Piovisáo p/ Devedores Duvidoeos
Agências e Comissões Diversas 	
Estivagens Diversas	 .,
Juros 	   	
Lloyaas E/V
Diversas Contas .

da legislação em vigor, que dos au-
tos do Processo número quinhentos e
dezesseis barra sessenta e dois, de
seu interêsse, consta:

Assembléia — Cópia autenticada
da ata da Assembléia Geral Extraor-
dinária realizada cm doze de março
de mil novecentos e sessenta e dois,
publicada no Diário Oficial do Es-
tado de Mato Grosso, em vinte e
cerco de abril do mesmo ano.

Assento — Aumento de cepital,
proposto- lula Diretoria e referen-
dado pelo conselho Fiscal, de qua-
renta milliaes de cruzeiros para cento

e quarenta milhões de crueeiros, por

I

subscrição de duzentas mil ações,
sendo cem mil ordinárias e cem mil
preferenciais, teclas nominativas e do
valor uniterio de aninhertos cruzem-
vos, a serem realizadas cor^ o paga-
mento de einatienta por cento no ato
e o saldo no prazo de seis meses
Outrossim, foram alterados os esta-
tutários artigo : quarto, a fim de ser
ajustado ao novo montante e forma
division e ria Co capital; dez. aemen-
, ando, de um para três, o número
dos -Diretores sem clerre,nneee e.sne-
ciel, dezesseis, atinente às atrelou:-

eões daqueles Diretores; e vinte e
um, concernente ao preenchinien'o,
por renuncia ou vaga, do ea ego de
Diietor; e vinte e seis, atincnte a
forma de instalação mia Assembleia
Geral. •

D&pachos — Primeiro — Despa-
cho de dezessete de maio de mil no-
vecentos e sessenta e dois, do Exce-
lentíssimo Sr. Diretor Executivo desta
Superintendência, em que, homolo-
gando parecer constante do processo,
determinou nua remessa a sanção
reinistcrial, (nanando pelo deferimento
da pretensão em causa. Segundo —

BANCO FINANCIAL DE MATO
GROSSO S. A.

SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA
E DO CRÉDITO

CERTIDÃO

Atendendo ao requerido em vinte
e cinco de maio de mil novecentos e
sessenta e dois, pelo Banco Finan-
cial de Mato Grosso S. A., com sede
em Corumbá, Estado de Mato Grosso,
para fins de arquivamento no Regis-
tro do Comércio, certifico, na forma
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Disponível

Caixa e Bancos . 	 .	 	

Imobilizado

11.757.302,50

Cauções,	 Ferramentas,	 Moveis	 e	 -Utensílios	 e	 Veículos	 e
Pertence.s . 	 219.149,10

.Realizável a curto prazo

Estoque de Carvão de Coque 	 2.973.152,30
Contas a Receber 	 2.362.958,00
Contas Correntes
bbrigaeõe,s de Guerra, Títulos	 da Divida

18.283.594,90

Pública, Ações, Mercadorias 63.835 30 23. 633 390,59

Realizável a longo prazo

Empréstimo Federa/ . 	 2.936.092,60
Depósitos Judiciários 	 .	 .	 	 150.000.00
Contas Correntes 	 .	 .	 	 934.500,00 3.120.592,e0

Transitório

Casa Matriz c/ n° 1 	 3.329 672 40
Contes Suspensas 236.763,00
Pa gamentos Antecipados 	 51.542,30 3.617.977,70

42.398.613,70i

Não exigível

Capital	 3.000.000,J0

Exigível a Curto praeo

Provisão p/ Impo:isto de Renda	 	
	

2 . 697.530,20
Provisão p/ Impüsto Adicionai de Renda 	 1 . 714. 786e 0
Previdência Marítima F/P 	 	

	
1.150.347,10

Contas Correntes	 7 .742 (10.9,e0
Contas a Pagar	 523.073,00
Consignaçõer, Impasta de Reacla na Fonte,

Provisão p/ Ferias de Estiva, Taxa de
Pescado, taxa de Turismo, Taxa de Trans-

portes e Cargas 	 	
6L t24040	 13.900.930,50

Exigível a longo prazo •
\

Otis I/R a Receber 	
	

1.013.149,00
Provisão p/ Devedores Duvidosos	 24.812,30

Fundo de Indenizaeão 	
	

971 057,80
Aposentadorias . . 	

	
65.693,50
	

2.5E4.712,90
_

Transitório

Lucros Suspensos
	 22.649. 680 20

Casa Matriz c/ n9 2
	

261.253,10
LLovd's	 . 	
	

2.00000
	

22.912.944.70

42.e98.613,0

Salvador, 30 de dezembro de 1961. — p.p. Cole Brothers 	 Co. Ltd., W. Gleig, Gerente para Bahia.	 Jose Lura, Cort)dor — C.R.C. Be. n° 7.

DEMONSTRATIVO DA CONTA "LUCROS E PERDAS"

DÉBITO
	 CRÉDITO

Cr$

Estoque de Carvão em 30-12-60 	  1.098.705,70
Estoque de Cacei eem 30-12-CO 	 740.172,00
Compres de Carváo e Coque 	 8.613 . 416,e0
Despezc s c/ Carvão e Coque 	 658.431,70
Alugueis,	 Depieciaçees,	 Acidentes,	 do Trabalho,	 Despesas

Gerais,	 Saiáries,	 Impostos	 Telegramas Manutenção 	 de
Veículos 9.324.291,00

Provia:á) p/	 Devedores Duvidosos	 	 234.812,60
Provisã) p/ Imposto de Renda	 	 2 . 697. 530,50
Provisão p/ Impeeto Adicional de Renda 	 1.709 .139,70

Funeo de Indenização . 	 264.164,80
Lucros Suspensos 8.367.421,40

33.708.236,50

gn 172 rinr Rn de dezere hrn de 1961, — p.p. Core Brothers & Co. Ltd., W. Gleig,Gelente para Bebia. — Jose Ima, Contador — C.R.C. Pa. n" 7.
f el° 23.004 — 4-7-62 — Cr$ 13.219,20)
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 da Divisão de Organização e Pun-
monani,... , c Estabelecimentos de
Credito, Sr, Euclides Parentes de
Miranda, aos vinte e seis dias do
Ines de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e dois. — Euclides
Parente de Miranda. .

Selada com CrS 20,00.
:	 (N° 27.357 - 6-7-62 - Cr$ 2 040,001.

e cinco mil ações ordinárias e nomi-
nativas, do valor unitário de duzen-
tos cruzeiros, cone realização de cin-
qüenta por cento no ato. Em con-
seqüência, foi o estatutário artigo
quarto, ajustado ao novo montante e
forma divisionária do capital, pas-
slndo a viger como transcrito no
corpo da ata da Assembléia em tela.

Despachos Primeiro — Despacho
- de sete de junhe de mil novecentos

e sessenta e is, do Excelentíssimo
Sr. Diretor Executivo desta Su perin-
tendência, em que, homologando pa-
i ecer constante do processo, determi-

MOEDA non sua remessa a sanção ministe-
rial.. opinando pelo deferimento da
pretensão em causa, Segundo —
Despacho de treze de junho de mil
novecentos e sessenta e dois, do Ex-
celentissimo Sr. Ministro da Fa-
zenda, publicado no Diário Oficial
da União de vinte do mesmo mês e
rno, aprovando os atos praticados,
nos têrmos dos pareceres que ins-

uem es autos.
Pagamento de selos Prova do

pagamento, por verba, do selo pro-
porcional devido pela majoração le-

) vede a efeito no capital social. E,
por ser verdade, eu, João Paulo Al-
ves de Mleancia Góes. funcionário da

uperm'erciência da. Moeda e do Cré-
dito, lavrei a presente certidão que
tambein vai a. smada pelo Chefe da

•Divisão de Organização e Funciona-
-mento de Estabelecimentos de Cré-

dite Sr. Forl )des P ,en fes de Mi-
randa, aos vinte e sete dias do mês

' de junho do ano de mil novecentos
' e sessenta e dois. — Enclides Pare".
; tes de Miranda.

I Selada com Cr$ 20,00.
' (N° 27.299 — 6-7-62 — Cr + z.loo,vo);

BANCO MANOEL DE CARVALHO
S. A.

SUPERINTENDÊNCIA DA.
E DO CRÉDITO

CEDTI Liji O
.Atend'ime ao requerido em vinte

; e dois de junho de mil novecentos
I e sessenta e dois, peio Banco Ma-
noel de Carvalho S. À., com sede
na Ciciado do Rio de Janeiro, es-
tb Cio tia Guana'-^ra, para fins de ae-
quivamento no Registro do Comercio
certifico, na forma da legislação em
vigor, que nos autos do Processo tia-
mero seis-untos e cinqüenta e um
barra sessenta e dois, de seu lote-
résse, consta:

Assembléia — Cópia 'autenticada
da ala da Assembleia Geral Extraor-
dinária realizada em nove de ao)
ae mil novecentos e sessenta e
publicada no Diário Ofcial do Eis -
todo da Guanabara, em quatro . de
maio do mesmo ano.

Assunto — Aumento de capital,
proposto pela Diretoria e referen-
dado pelo Conselho Fiscal, de vinte
oiiihões de crueeiros para vinte e
cinco milhões de cruzeiros, por. subs-
crição particular, em espécie; de vinte

'	 Quinta-feira 12
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mil, cento e -inte e três barra ses-
1
	 e sue, de seu iMerésse. ccnst

Assembléia — Cópia autentica,
I da ata da Assembleia Geral Extrnor-
dinára realizada em dez de novcm-
bro de mil novecem os e sessen) a c.
um, publicada no D avio Oficial ch.

'Es ad) cie Sio Patio. em vinte e
no •e d i mesmo mês e ano.

Assunto - - Nessa reunia°. c0ns0ant-
pr6p CS' a da Dieetoria referenda ia
pelo Conselho foeam ampla-
mente reforma . .ios os es„atutos so-
ciais, que passrrom a viger como
transcritos no corpo da re. pectiva
ata. Dos dispositivç alterados, des-
tecamos, por tua relevância, o artigo
sétimo. relativo, a. Diretora que teee
ampliado, de três para quatro o nu-
mero de seus rat muros. 1,o.s qua:s
uni será o Presidente: e vinte e um,
concernente a toma da nistribuiçao
dcs lucros liqtridos apurados semes-
tri . Imente. • •Desnaellos	 — Despacho
cie sete de junl o de mil noveuntos
e sessenta e dois, c o Excelentissim
Sr. Diretor Executivo cis.a. Su perin-
tendência, em eu', homologando
ecer constele' e do processo, d etermi-

nou sua remessa a senta o ministe-
rial, onirond	 pelo def s, imento
prerensão em c • n.,;a. Seauvdo Des-
pacho de det,e de junho de mil no-
vecen tos e s essenr •a e dois, do Exce-
lentíssimo Sr. Ministro da Fazendo.,

AtendenCo ao requerido em ceia- publlcec,o no D iár.o O fic 4 al da União
de junho de mil nowemtos e de vinte do mesmo mês e ano, apro-

se:->enta e deis, pelo Banco Atlas 50- I váncto os atos pratica'os, nos ti-rni.is
cie(lade Anônima, com sede na Cl- dos narre^. -s q e e 3truem os antes
di,).de de São Paulo, Estado de S.to E, por ser verdade, eu João Paulo
Paulo, p. • a fins de argui-min , to /Ir Alves de M:randa. Góe. , , funcionário

egis tro do Comércio, certifico, na na -Superintendência da Moeda e do
forma da legislação em vigor, que C-édito. la »tei a prrs're certidão
cios autos do Processo número dois que também vai assinada pelo Chefe

)e:- pacho de vint2 e dois de maio de
roi!. x.o,ounios e sessenta e dois, de
...eceientissimo . Ministro na Iça.-
encia, puolicado no Diria Ofic,al da
5riirio ele vinte e nove no 111 eslu0

ano, aorovando s a ..os pra. icae.o.,
res têrmo.s dos pareceres que jaz,-
- eu mi os cucos.

Pa gamento de selos — Prova do
pa , amena), por verba, do :ê,o pro-
oi oparc • onal cl ..,vido pela tea:oraçau
cio c,.pi.al. E, por ser verdade, eu
,5( o Paulo 1. 1ves de Miranda Go.)e

eciona rio da SuperintencUncia
21, "da e do Cré-l ite), levrei a presente
ce -ticiao ti,: ta , bem vai assinaea
pe o Chefe da Divisão de Or •eaniza-
cão e Pincioname-	 de Esta belte t-

er to)), d c- dito, Sr. Euclides Pa-
rem' ),s d Mi ,anda, os vire e eine-)
dias do mês de junho do ano de mil
novecen os e sessenta e dois. — Eu--
elides Parentes de Miranda.

.• elatla com Cr$ 20,00.
(NP 27.358 - 6-7-62 - Cr$ 2.040,110

BANCO ATLAS S. A.

SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA
E DO CREDITO

CERTIDÃO

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA.

Volume Tomcn A s su n t o Preço Volume Tomo Asaanto Preço

Primeiros Trabalhos	 	 100,00 XXIV II Trabalhos	 jurídicos	 	 65,00
VIII Diversos 'Trabalhos	 	 100,00 XXIV 111 Trabalhos	 Juridicus 120,00

IX II Discursos e Trab	 Parlamentarei 40.00 XXV V Trabalhos	 Juridicos	 	 40,00
X Reforma do' Ensino Primario 	 200.00 XXV VI Discursos	 Parlamentares	 	 120.00

R.e.tormu do Ensino	 Primário 	 200.00 XXVI 1 Trabalhos Juridicos	 	 50,00
X. Reforma do Ensino Primai-10 	 200,00 XXVI II Discursos	 Parlamentares	 	 100,00
X IV Reforma do Ensino Ptimano 	 40,0e XXVI III A	 Imprensa	 	 120,00

XIV Questão	 Militar	 	 120.00 XXVI IV A	 Imprensa	 	 120.00
XVI IV Queda do	 Império	 	 35.00 XXVII I Rescisão de Contrato 	 75.00
XVI Queda , do	 imperio	 	 45.00 XXVII II Trabalhos	 Juridicos	 	 70,00
XVI VI Queda do	 Império 	 45,00 XXVII III Discursos	 Parlamentares	 	 90.00

'XVI VII Queda do	 Império	 	 40.00 XXVIII I: Discursos	 Parlamentares	 	 120,00
XVI VIII Queda do Empeno	 	 35,00 XXIX II Réplica	 	 120,00

XVIII 11 Relatório do M. da Pezenda 	 50.00 XXIX I/I Réplica	 	  120.00
XVIII 111 Relatoriá do M. da Fazenda 	 65.00 XXIX - V Discursos	 Parlamentares	 	 130.00
XVIII IV Relatório do M. da Pazenda 	 80.00 XXX 1 Discursos	 Parlamentares	 	 120,00

XIX II Pareceres	 Parlamentares	 	 40.00 XXXI 1 Discursos	 Parlamentares	 	 100.00
XIX III Trab. Jurídicos — Est de Sitio •• 120.00 XXXI II Trabalhos	 jurídicos	 	 80.00
XIX IV Trab. Iuridicos .— Est. de Sítio • 120,00 XXXI III Trabalhos jurídicos 	 	 120,00
XX Discursos	 Parlamentares	 	 45,00 XXXI IV Ceará — Rio G. do Norte .,1,imites 120,00
XX A Ditadura de 1893 	 40,00 XXXI V -Limites Ceara — Rio G. do Norte . 120.00
XX A Ditadura de 1893 	 40.00 XXXII I Discursos	 Parlamentares	 	 120,00
XX IV A Ditadura de 1893 	 60.00 XXXIII 1 Discursos	 Parlamentares	 ...... 150.00
XX Trabalhos	 juriclicos	 	 250.00 XXXIX .I O Caso da Bahia 	  	 40,00

(XXII
XXIII
XXIV

TI
Discursos	 Parlamentares	 	
Impostos	 Interestaduais	 	
Discursos Parlamentares	 	

70,00
200.00
65.00

XL
XLVI
XLVI

1
•1n

•

Cesso da Clientela	 .....
Campanha	 Presidencial 	 - 	
Campanha	 presidencial	 9.4x.".• •

45,00	 •
120.00
120,00
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ATA DA PRI1VIEIRA REUNIÃO ljh
FUNDAÇÃO

•
Aprovação do$ Estatutos e Eleição da

Primeira Diretoria do litS ti•tli • o
Brasileiro de Educação Socai/.

Aos-dezoito dias do Ines de ;unho
de 1962, no apaatamento W 304. do
bloco 21, da supel-quatra- 414,, 3:eiva-
ram-se, em assembléia geral extraor-
dinária membros da Sociedade Coei-
gregação Missionária, neste ato ree
sentada pelo seu bastante procura t or
reverendíssimo padre Eduardo Ric tr.
do Alexandre von de Walle, conior-
me faz prova o instrumento de mia-
dato • devidamente registrado, no li- -
vro propelia. os membros do "t. on-
selho Paroquial"; para cleliberaren,
sôbre • a — a fundação de urna 50"

!CENTRO DE
"§AUDADES D

• • ,	 e JÁ

encestaro DOS ESTATUTOS

41; •---Do Centro As oda fingt

Art, 19Ø Centro de Tradições
'taba% "Saudades da QUérÉacia",..
dado a 26 .de . Março de 1962, tem Que
sede provisória • na Academia Nacio-
nal de Policia; Avenida W-3, em Bra-
sília-D(F, onde desenvolve suas ativi-
dades ó une Departamento Autônoe

.	 -

Art. 29 , C,:s Centra tema iíor finali-
dades:

a) Au:tilar- pelas meios ao seil al-
cance, a União na solução de seus
problemas, cooperando para a con-e

.-secuçãO. do bem comum;
b) Divulgar • a Tradição. lo io

Grande;
ec/ Pugnar pelo ievigoremento dos

altos menciplas morais que forjaeara
• a nossa raça;

d) Procurar por várias maneiras,
desenvolver o progresso . e o bem-es-
tar entre as classes sociais menos
favorecidas;

o Pugnar pela justiça social e pelo
reconhecimento dos direitos ineren-
tes ao homem': Igualdade, Fraterni-
dade e Humanidade;

• 7) Lidar pelo acatamento dos prin-
cipias deraocréticas quando e onde

• forem êle.s ameaçados;
g) Dst mesma forma, pugnar pelo

reconhecimento das leis e governos
legítimos, enquanto êstes se- manti-
verem dignos;	 .

h) Estimular • e incentivar o pro-
cesso da integração dos Imigrantes;

i) Pugnar pela assimilação dos di-
versos grupos .alienigenas . aqui bebi,
tentes, pela tradição Gaúcha ,e desta
forma pela Nação;

1) Calcado nos principies dó são
tradicionalismo, combater p: regiona-
lismo, o internacionalismg, o' racismo

• e tôdas ris doutrinas prejudiciais ei
.Pátrige

1) . Combater a comercializarão e. o
aproveitamento político do Tradici o-

_ ,nalismo;
mi Organizar e manter uma bi-

blioteca e um museu composto -de
Oras e motiva Gauchescos;

• 70 :Efetuar reuniões de caráter cel-
tural, , dempeiro e recreativo em ene
predomine o fundo Tradicionalista;

Art. 49. Fundo Social': •

•O fundo social scrá cods.'tituido
• pelas - bens moveis e imóveis que e

Centro possua ou venha oCesuir. bem
como, jóias, mensalidades, annidades.
donativos de qualquer estAele.
que não tenha fins ere re.ssarnente de-
terminados pelo orador.
•Art'. 23. Conselho Vaqueance:
O ,Conselhe de Vaqueanos será um

órgão fiscalizador com poderes ime-
diatamente inferiores à Assembleia
cc,mpor-se-á este de cinco membres
eleitos anualmente em chapas sepa-
radas e mais o ex-patrão, que Vir-.

• par-se automáticamene membro
deste ao findar sua gestão. devera r
mesmo eleger seu Presidente n9 pri-
meira reunião erdinieria que efetue*.
Tal sessão deverá ser reeiizada nç
segunda quinzena de agôsto.

Art. 32. Patronagem:
O CTG "Saudades da Olierênela•

será 'dirigido por uma Patronsteem
eleita, por Um ano, á qual compete
na (*lera das respectivas atribiliefiee
própria; de seus membros, repreeen-
tá-la ativa e passivamen te em tôdas

ocp4iües em que se fizer . necessá-
ria, dornposta de: 	 -

patrão-Capataz lç' Sóta Capataz
— 29 Sóta Capataz ---- 39 Sóta Capa-
taz , — porteiro da Invernada .Artis-
tica	 parteiro da Invernada Cul-
tural — Agregado das Falas — Agre-

Arte 57. Côres do C.T.G.:
- As Ores do CTG "Saudades da
Querência" são: Verde, amarelo e
vermelha_ não podendo .se muda-
das.

Brasília, 2 de Sulho de 1962. —
Edrovano- Guimarães Gu

c-	
tterres, Pa-

trão.	 Evilazio Batista •BOrges, Ca-
pataz.	 •
(N9 23.075 — 10-7-62 — Cr$ 3.774,00)

LIGAM: AMADORES BRASILEIROS
DE R	 •ADIO EMISSAO

(LABRE FEDERAL)
Abertura de Inscrição de 'candidatos
a • Fre:adente e Vice-Preéidente da

Labre-Biênio 1963-1964
Estão abertas, pelo prazo de trinta

dias, a partir das horas do dia 9
de julho corrente, segunda-feira, RS
inseriçtes para candidatosà Presi-
dente e Vice-Preedente da Labee
Federal para o biênio 1953-1954, no.'
termos do art. 36 e seu paree-refc
único dos Eg tatutos em vigor, encere
rondo-se o prazo das referidas irs-
crieões às 17 horas do dia 7. de agás-
to próximo.

As incriç5es serão 'Is nçades em
livro própno neste	 di s oosieão dos
cenclidetes, na Secreteria	 Lebre
Pedrra i êm sea serie, à Avenida IR
de ma a:o n9 13 — 29 tida— Sela
?0.19, no expedien t e das 11 ;as 17 ha-
rae, exceteardo os sêbados, &min.
Zes e feriadas. — neer°. Barreto -
PY-I-CQ, Presidente.

C39 27.391 --6T62 -- Cr$ 816.CM

SIND:c.,;ATO DOS TRABATZADORES
EM EMP R ES AS FE RR nV 1 ART .A
DA ZONA DA CEN1RAL DO
BRASIL.

• Base Territerial — Estados: da Gua-
nabara; do Rio de Janeiro; de Mmass
Gerais e de alo Paulo.	 •

Convoco, na forma da Lei e do Es-
tatutc Sccial, os associados compenen-
tes de serviçc de carros restaurantes da
Estiada de Ferro Central do Brasil pa-
ra, em Assembléia Geral, deliberarem
quanto a instauração de .Dissidio Cole-
tivo, de Caráter econômico, e, pela
Inobservância do disposto no artigo
74, S. V, da consolidação das Leis do
Trabalho, contra a emprê.sa aoncessio-
nária, Comestíveis e Bebidas S.A., a
realizar-se no dia 20 de agôsto futuro.
às 17 ti4 me em 19 Convocarâo e às
17.30 horas em 2e Convocação, ern sua
sede social, sita à rua Senador Porri-
peie n° 225 — /9 e 29 andares, nesta
cidade do Rio de Janeiro.

Rio de Jdneiro; GB, a de. fulho
1962. — José da Crue l Vida', Presi-
dente.	 •

.(N9 27„3-89 — 6-742 — Cr$ 816,00) .

gado das PlIchas Pasteirie do 02- ASSOCIAÇAO PROnSSIONAL DOS
Pão e Peão Caseiro.	 PROFFBSORES DO ENSINO SE-

Art. 63. Dissolvição do Centro: 	 CUNDARIO E PRIMARIO DE BRA-
Centro só poderá ser dissolvido MIA.

pela decisão da maioria de três quar-
tas (3/4) de seus merabrds e por mo- Ata da- Assembléia Geral da Associa-
tivos altamente relevantes, tendo por- çâo Profissional dos Prol essôres ao
tanto, tempo Indeterminado de du- Ensino Secundário e Prtnidrzo de
ração. Brasília para tratar de modificação

	

Parágrafo único. Em caso de dis- 	 '
solução do Centro, o Con.seiho de 

nos Estatutos e Extensão de repre-

Vagueamo deverá nomear uma co- smitaçtlo de Classe.

	

missão composta do Paixão do CTG,.	 -

	

do Presidente do Conselho de Va-	 As vinte- e -ume, horas do dia viet
quea.nos e mais três (3) sócios, a fim
de que resolvam sôbre o destino do,
Patrimônio Social, lavrando de tudo
unia ata e arquivando-a cora os 'do-,
umentes do Centro.

A. 1Vrettioll, com negócio casca-
lhe e areia à margem do' Rio Co-
rumba, eon unica que foramehá muito
tempo, extraviados pelo responsável de
sua centabilidade, os seus livros de
contabilidade, talões e documentos.'

Brasília, ' 10 de julho de 1962. —
A. Mattioli:

mero :mira dar inicio -a Assemblé.a._
Falou inizialniente que apesar: do no.sso
pedido de oficializaçâo de Associação
pelo Ministério do Trabalho ter „eis
dó Para Associação Profissional dos
sou-a corno Associação Pro,fis.sional dos
Proles" do Ensino Secundário e
Primário de- &estila em onze de de-
zembro de mil novecentos e sessenta e
um, sob digo — no Livro Tira,, folha
quatro co- o número setenta e quatro-
assinada pelo delegado regional —
Goiânia,. Estado de Goiás. Foi ouvida
a professora Maria de Louraes Moura
que teceu consideeações sôbre a oficia-
lizaeão de categorias de representação
profissional, achando que assim foi fel-
to porque representa melhor a classe
de professõres e por não haver ,repre-
sentação no grau de ensino primário
em Bre.:411e. Foi apresentada nem se-
cretária -geral, professor Fábio a neces-
cidade te modificar-se os estatutos pa-
ra fazer frentea nova mudança no re-
gistro do Ministerio , do Trabalne,
transformando -o nome da Associação
no registro em Cartório da mesma for-
ma que inedifieando o item de admie-
são de associados possibilitando aos
que exE:eem o magis+ério o direito de
associado pra que desta forma go-
nhas. ,,erins- aspectos semelhantes ao

res. Em assuntos gerais Perguntou o
1.B.E,bnosso O ljetive: Sinnicato de Professe. Brasileiro de Educação Social

professer Gilberto Antunes Chauvet se Estatutos do Instituto Brasileiro cis.,
era ve:dade a noticia de que havei Educação Social — I.B.E.S. Tf-
orofe.i.seres contra a estabilidade, indo tulo. 1 — Denominação e finalidade
inclusive. Combate-Ia na Câmara, — Art. — O Institut(' Brasileir
fato, responeeu o RreRirlente existem
professirete primáriak conlra, a estabi-
lidade num irioviinento de submissão

•e	 '	
medade civil de fins não lucratizcs,

dois de março de mil novecentos e 
sessenta e dois, o Sr. Presidente deu de carátea beneficente, educativo,
por aberta a sessão após esperar rei- de assistência social; b — aprove eão

cacional, Colocados em votação os itens nária (Reg. Livro A, numero 1	 (ere .,

a ser reoclificados, ficou aprovado per de ordena 1.488). - é uma sociee le ,

utaaWroldade a modificação. Erice:- civi 	
privado, de fins neo

rrando a Assembléia, o Presidente -El- crativos. com sede.. domicilio e fia o .
denor de Almeida' Pimentet transcor- na cidade de Brasilia' — Distrito Fe-
raia Abre a-necessidade de união e deral;
trabalhe pare--que a Estabilidade pos- Art. 29 - O instituto _Brasileiro- cl,e
sa Ser aprovada. Foi .dietribuldo ande- Educação Soerei, de ceratIr bre.ft-
eeços de deputados. ' . Nada havendo cente, educativa e de assistência se-
mais que constar, eu, Fábio Vieira Bru- ciai tem for finalidade: a — pi. aini-
no, lay:ei -a presente ata que vai por
mim a:.sinadi e por demais . membros
da Diretoria. — Fábio Vieira Bruno,
.secrete lo-geral. — Elcionor de Aline--
da Pimentel, Presidente.. — Donato cacionel, de economia d(1rn es tece, etc..,
Cavolcanti, Tesoureiro. — b — promover, dentro de suas Pos-

Atesto a qualidade c:10 documento. sibilidades. a formação comolementer
Mia • Vieira Bruno.

Dias 12,13 e, 14-7-62.	
Civil e do Código de Direito Camirn-
co, em todos os setores de sua ate-

(N9 23.087 — 11-7-61 — Cr$ 1.224,0) ytdade; 	 •

Breei/ia, 9 de julho de 1962.
,N9 23.080 ---10-7-62 — Cr- 2.040,00)

AVISO '	
ambos os sexos, no sentido de fornetir

dos	

diretodl,eiro

statutos ; . — eleição ela in u,
ra diretoria. Por aclamação da As-
sembléia 'foi eleito para presidir o.;
tesa-39111os, o senhor • Padre Eduardo
R. A. von de Walle, que aceitou o -
encargo, coaTvida,ndo o senhor dou,or
Valtênio Mendes Cardoso, mere'dero cio
"Conselho Paroquial:,' parip teerete-
dar, o qual aceitou igualmente a in-
dicação. Em exposição o senhor es. e-
sidente informou ao plenário que os
paroquianas ali teudidos desejavrrn
a criação .de -tuna entidade beneace --
te, educativa e de assistência
mal. Comunicou, ainda, ne,sie Pass .
que êle juntamente com o senhor -doi • .

ter Rubera de Oliveira Lima tinham..
elaborado o ante-projeto dos Estatu-
tos da Entidade, que ora se estava
fundando, para cuja discussão e apro:
vaçáo tinha: feito a convocação desta.
Assembleia. Em seguida o , senhor pre-
sidente pediu • ao senhor secre' arilo
procedesse a leitura do ante-projeto
dos Estatutos. Antes, porém, o see
abor doutor Ruben de Oliveira Lima
pediu a palavra para sugerir o non s
da entidade fundada:- "Instituto Brn-
sileiro de. Educação Sqc:a l " I .B	 .
Aprovada por unanimidade a sugestã
passou o secretário a ler, — item po,
item os testatutos -do já instai

iodai para ias Várias classes sociais,
mediante cursos liderança de ciaste,
de doutrina social, etc. — c — pro-
mover, dentro de suas possibilidade-'
recreação cultural e desportiva para

ver e manter uma instituição -oen
de erierte rão Integral para embes f

sexos, mediante educação de base, al-
fabetização, cursos de orientação sei-

para o bem comum, quando o ries ei-
volvimento da sociedade assine reco-
mendar;

Art. 3° O Instituto' Brasileiro CO
Educação- Social, ao constituir-se- eni
sociedade civil, como pessoa juriti/ta,
de direito privado, de acôrde com a
legislação brasileira, declara acatar e
respeitar as dispoSitivos do Código

de Educação Social I.B.E.S., CAL -

dade autónoma, fundada e ananuide,
pela Sociedade Congregação Missio-,
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b) aprovar os plenos de execução
do programa de açto para o arite e
os planos de trabalto;

c) aprovar o quadro do pessoal e
fazer-lhes os seus Alastes;

d) elaborar o programa anual das
ativic.ades educativas, culturais e so-
ciais;

Art. 11. Compete ao litresidente:
- a - Representar o Instituto,,, ativa
e passivamente em juizo ou fora dele;

711er -.,	 b) prattear todos os atos relativos
A administração do Instituto, respei-
tadas as disposições dêstes Estatutos,
e do Regimento Interno;

e) emitir e endossar cheques e or-
dens bancárias;	 --

d) firmar contrafos, ajustes, ac&-
doe e compromissos;

e) constituir procurador paaa re-
presentar o Instituto nos atos emi que
não possa comparecer;

I
I
"Título II - -Organização e Adnel-

rfaaeao - art. 49 - Se° consicte-
xedcs sácics do In tituto. - a -

. e lero funaaeoees, com direito a vo-e
*le i. os me:nacos da Sociedecie con-
e . e.gação Misse:mexia; - b - Como

I: ernbres do Conselho da comunida-
lricipantes com careito a voto: os

te perocotial S. 'Caução de Bresilia;
ic) Corno beneméritos, sem e direito

ee voto, ite entidades ou pessoas resicas
e e fizerem ao Instituto doações de
r. to valor ou quantias vultosas para
e construereoe instalação ou menu-
1 nção do Instituto, a critério do
clonselho Diretor; -e- d -- .Coneo ho-
-elorárlos, sem direito a Voto, as pes-
ebas que tenham contribuído de mo-
elo relevan;a para o . desenvolvimento

• :pelai, educativo ou cultural elo Ins--
ilituto;

Art, 59 O . Instituto será dirigia°,
..vdminiserado e orientado pelo Coa-
é elho Diretor; - Art. 60 - O Coo-
: editor Diretor ou Diretoria e consti-
.aido de um presidente; • um vice-
aesidente, um . secretário geral, .um

iesoureiro e ' quatro conselheiros;
Art. 79 O Presidente e o vice-pre-

idente cia' Conselho Diretor_ serão
en leitos, entre os • membros da Socleda-
le Congregação Missionária, e os de-

laia membros entre os sócios que
ategrana a Assembléia geral;
Art. 89 A Assembléia geral mine-

s no mes de janeiro de cada ano,
eagetoriamente, em Bresilia, D.P.,
funciona em primeira votação com

o mínimo -de • 2/3 (dois terças) dos

í

.ecios votantes,. e, em segunda convo-
ação com qualquer .ne, e delibera por
eaioria - absoluta dos eócios nresen-

t es e será .preeldida pelo presidente
O Conselho 'Diretor;
Art. 90 , Compete á Assembleia (Je-

, al; s-. á ee. Eleger o presidente e O
, vice-preze:lente e os demais memoras
do Conselho Diretor, de atôrdo com
o arte 7.;	 .,

be examinar e aprovar o - balanço
do tiltlino exercido encerrado, e o

I pre Trama de ' ação de ano entrante:
1 ei . deliberar sói:ire a admissão de
eSclos beneméritos e honorérios, qua.n-
cio proposta do Conseito Diretor;

d) aprovar o regimento interno e
as snas alterações, por proposta. do
Coas ?lho Diretor; ..

Art. 10. Compete ao Conselho DI-
reter: --.- a - -, propôr a Assembleia
Geral : o Regimento Interno e as suga
alterações; .

-c) pelos frutos e rendimentos de
seus bens;

d) por subvenções dos poderes' pila.
blicos;

e) por contribuição dos sóeles;
Art. 24. O Instituto não reinune-

ra, a sua Diretoria, pelo exercido de
puas funções, não distribui dividen-
das sob forma alguma, e aplica inte-
gralmente o superavit porventura ve-
riLcado anualmente na manutenção
e desenvolvimento de seu programa
social, e educacional;

Art. 25. Os membros da direto-
ria, quer em conjunto quer isolada-
mente, ou os sócios, não respendcan
subsidiariamente pelas obrigações do
Instituto;

Art. 26. Os sócios ao s4.: retirarem
do Instituto, ou se forem excluída*,
nada poderão erigir do mesmo pelo

Art. 21, E' expressamente vedado +
aos sócios e aos membros da Direto-
ria o uso do nome do Instituto para
tina que estejam em desacordo cota
as -normas do Direito Can(nico, ou
que possam redundar em seu piejui-
zo moral ou material;

Art. 22. Nas assembléias, gerais
ordinarias e extraordinárias ca 80-
cio com direito a voto, semente po-
derão votar pessoalmente, ou, por
procuração qutorgada a não votante,
digo, a sócio votante do Instittito;
Art. 23„ Digo - Titulo III - Do

patrimônio social e das responsabili-
dades.

Art. 23, O patrimônio do Institu-
to será formado: 	 •

a) por doações e legados;
b) por bens imóveis, móveis e se-
aventes que possua ou venha a pos-

suir;

VENDA

' Seção de Vendas* Av, Rodrigues Alves,

Agèn 'cla 1: •-• Ministério da Fazenda

Atende-se a pedido* pelo Serviço de Reembólso Postal

do, um engeaheiro, une profe:ssor, uni
médico, um contador e une assisten-
.e .socia l , na forma que o regimento
.nterno determinar;

Art. 13. O vice-residente substi-
tui o Presidente nas suas ausências
ott impedimentos ou quando pot este
convocado por oomanicação escrite;

.Art. 14. O .r.cretário geral erga-
nizarã a soe:retalia administrativa, na
torrna determinada pelo regimento
interno;

Art. 15,- Aos Conselheiros poderá
ter atribuieia função administrativa,
a juizo do presidente;

Art. 16. O Conselho Diretor reu-
nir-se-á uma vez por mês, e, extra-
cedineriamente, Meando convocado
t: elo presidente, seu mandato sere; de
euatro anos e deliberará por maio-
ria de votos:

Art. 17. O tesoureiro superinten-
dente a administração financeira, de
aeôrdo com as determinações- do pre-
sidente e na forma do regimento in-
terno;

Art. 18. A Assembléia geral e as
eatraordinárias serão convocadas pe-
lo presidente, ou, na sua falta, pelo
seu substituto -regular;

Art. 19. Para contrair dividas que
titrapassem o valor ede Cr$ 	
1.000.000,00 (htun milhão de cruzei-
ros), bem como para alinear, onerar,
bpotecár, transigir sóbre bens imó-
veis prestar fiança a qualquer titulo,
o presidente necessitará parecer fa-•
vorável do Conselho Diretor, coniig-
nado em ata devidamente registrada;

Art. 20. As atai das Assembléias
a das reuniões do Conselho Diretor
serão assinadae pelo presidente e pelo
secretário do Conselho, e, pelos de-
mais membros da Diretoria.

tempo que ali permaneceram, bem
cern° nao adquirem . nenhum direito
dó ore o seu patrimônio, a qualquer
Cá U10;

Art. 27. Os casos omissos nos pre-
seates estatutos .serão resolvidos pelo
,eoaselho Diretor que, se julgar con-
veniente, poderá convocar a Assem-
além geral extraordinária para re-
solve-los:

Título IV —Dieposições Gerais
Art..28. O Instituto, por sua na-

tueeza a uma eociedade do ouração
Mn-Macia e só poderá extinguir-se
por deliberação da assembleia geral,
convocada extraordinariamente para
Isso fim com presença de 2/3 (dois
terços) dos sócios então existentes, e
por maioria absoluta de votos. A as-
sembléia assim convocada decidirá
sôbee a destinação tios bens 'patrimo-
niais, com procedência para a So-
ciedade Congregação Missionária, e
no caso desta ser extinta, para ins-
tituições similares.

Aprovados os Estatutos depois de
postos em votação, prosseguiram os
trabalhos da .Assembleia cieral Ex-
traordinária, Aprovada a fundaçe.o
do Instituto Brasileiro de Educação
Ecialal, como fundado estava, pelo
voto soberano da Assembleia Geral
Extraordinária, aprovados os Estatu-
tos, passou-se a proceder às eteeções
para o primeiro Consel.hor Diretor.
Obedecendo tódas as. normas estabe-
lecidas e já instalada a Comissão
Apuradora, verificou-se que haviam'
comparecido -12 (doze) eleitoras que
Irão assinar o livro próprio a medacia
que votem. Os trabalhos de eleição
Correram num clima de alta cordia-
lidade. No final da votação foram
apurados 12. (doze) votos. Estava
eleito o primeiro CoreseUeo Diretor,
abaixo transcrito. •

Presidente - padre Eduardus Ri-
chard Alexander Van de Walle.

Vice-Presidente - Padre Guilher-
me Buys.

Secretário Geral - Valtênio Men-
des Cardoso.

Tesoureiro - Evaido Mury Banscia
Conselheiros - Francisco Porto de

!mujo, José C. Parlai, Terezinha de
Jesus Maria dos Santos, José _Dal-
negou.

Pelo senhor presidente da Assem-
bléia forma peoclamados -os eleitos.
Uma grande salva de palmas foi en-
tão ouvIda. Em seguida as prolea-
medos eleitos taram empossados, as-
sinando o livro próprio. Antes de en-
cerrar e levantar Os trabalhos o se-
nhor presidente propôs a admissão
do senhoer Dr. Ruben de Oliveira Li-
ma como sócio honorário tendo a As-
sembléia aprovado a t indicação por
unanlinidade. Não mais havendo a
tratar foram os trabalhos encerrados,
mandando o senhor presidente que
eu, secretário da Assembléia, Valtê-
nio Mendes Cerdosa lavrasse apre-
sente ata que vai por mira assinada
e pelo senhor presidente e demais
membros da Diretoria, bem corno pe-
los sócios presentes ao -magno ato.

Brunia, 18 de Junho de 1962.
Seereiárro-geral: Valtênio Mendes

Cardoso.

Presidente: Patine Eduardus Ri.
chora Alexander Vais "de Walle.

Conselheiro: José C. Parisi.
Tesoureiro: Evaido Mary Baasch.

_ Loura de P. Paris!.
Conselheiro: Francisco Porto de

Araujo.
Conselheiro: Terezinha de Jesuê

Maria dos Santos.
(N9 2e.e.84 - 11.7.62	 Cr$ 9.600,00).

f) admitir o pessoal de acôrdo cOnt
o quadro aprovado;

Art. 12. O Presidente será assis-
tido nos seus atos por uma Consulto-
ria t-anica, composta de um advoga.

[LEI-DO INQUILINATO
LM N.' 3.912 — DE 14-1961

DIVULGAÇÃO 1•114 663-A

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: Cr$ 4,00


